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CERTIFICADO DIGITALMENTE

AA
reunião convocada pelo

procurador-geral de Jus-

tiça, Carlos Guerra de

Holanda, para ouvir sugestões e

discutir soluções para o problema

da violência das grandes torcidas

organizadas do futebol pernambu-

cano gerou um debate proveitoso

no Ministério Público de Pernam-

buco (MPPE), nessa sexta-feira

(2). Carlos Guerra especificou que

a meta dos entes públicos é a de-

cência e paz no futebol pernambu-

cano. “Nosso objetivo é colher da-

dos e vivências para que, juntos,

possamos chegar a uma conclu-

são diante de um problema com-

plexo e que tem preocupado toda

a sociedade e, consequentemente,

o MPPE. Vamos escutar os órgãos

e instituições que atuam direta-

mente na repressão a essa forma

de violência e, assim, tomaremos

as decisões necessárias”, pontuou

o procurador-geral.

Ele lembrou que as brigas genera-

lizadas ocorrem fora dos estádios

e, principalmente, em áreas distan-

tes, onde os autores percebem que

o policiamento não está presente

de forma tão ostensiva. “Temos a-

companhado a trajetória desse ti-

po de vandalismo. Participamos

da fundação do Juizado do Torce-

dor, vivenciamos a proibição das

bebidas alcoólicas nos estádios e

ganhamos experiência para criar

mecanismos para reduzir a violên-

cia no futebol. Entretanto, é pre-

ciso avançar e corresponder às ex-

pectativas da população, que não

mais suporta atos dessa natureza”,

comentou Carlos Guerra.

O secretário de Defesa Social de

Pernambuco, Alessandro Carva-

lho, garantiu que o governo vem

observando a violência no futebol

de forma contínua e em sua carac-

terística estrutural. “Estamos

criando um banco de dados para

catalogar os indivíduos que parti-

cipam das agressões. Ele contará

com fotos, vídeos e outros mate-

riais que possam ser compilados e

arquivados. Assim, teremos con-

dições de saber se aquela pessoa

ou grupo já esteve envolvido em

outros casos”, relatou o secretário.

Já o comandante-geral da Polícia

Militar, coronel Antônio Francis-

co Pereira Neto, explicou que o

trabalho investigativo feito nas re-

des sociais para mapear provoca-

ções e agendamento de brigas en-

tre torcedores tem servido para a

PM planejar e desbaratar confli-

tos. “Diagnosticamos quem está

disposto a causar tumultos”, pon-

tuou ele. Entretanto, o coronel re-

forçou que não há como absorver

todas as demandas, especialmente

as que ocorrem após os jogos e

longe dos estádios.

De acordo com o delegado de Po-

lícia José Silvestre, a solução pas-

sa por uma maior agilidade nas in-

vestigações a respeito da violência

do futebol, para que elas ocorram

de forma mais simples e rápida.

Dessa forma, será possível agilizar

o trabalho do MPPE e do Judi-

ciário e, consequentemente, obter

a punição dos culpados. “Apuni-

ção pode até vir com o tempo.

Mas a percepção do autor ao ser

liberado é de que existe impunida-

de”, refletiu Silvestre.

O secretário-geral do MPPE,

promotor de Justiça Aguinaldo

Fenelon de Barros, apelou para

que a Assembleia Legislativa não

revogue a proibição de bebidas al-

coólicas nos estádios e que o go-

verno estadual crie políticas públi-

cas de inclusão social para os tor-

cedores punidos. “Precisamos a-

companhar e trabalhar essas pes-

soas, para que atentem sobre o

que cometeram e não voltem

mais a infringir a lei”, afirmou.

O vice-presidente Jurídico do

Sport, Leucio Lemos, não acredi-

ta que a extinção das torcidas re-

solva o problema, pois os inte-

grantes criariam uma nova. Mas

ele defende que essa estratégia

implicaria em dificuldades a mais

para as facções, podendo até des-

mobilizá-las por algum tempo.

Por sua vez, o presidente do Náu-

tico, Glauber Vasconcelos, solici-

tou que uma lista de torcedores

punidos pela Justiça fosse distri-

buída aos clubes para que os diri-

gentes pudessem excluí-los de

seus quadros de sócios, servindo

de exemplo aos demais.

Concluindo os debates, o repre-

sentante da Federação Pernam-

bucana de Futebol, João Caixe-

ro, abordou a independência fi-

nanceira que as torcidas organi-

zadas possuem. Como ele lem-

brou, essas entidades se susten-

tam com a comercialização de

produtos próprios.

REDE DE ENSINO MUNICIPAL

Tendo em vista as denúncias fei-

tas por pais de alunos da rede de

ensino municipal de Serra Talha-

da quanto à adoção inadequada

da transferência compulsória de

estudantes por motivos de indis-

ciplina, o Ministério Público de

Pernambuco (MPPE) recomen-

dou à Secretaria de Educação de

Serra Talhada e à Gerência Regi-

onal de Educação do Alto Sertão

do Pajeú que revejam as práticas

referentes à aplicação da transfe-

rência.

Conforme explicou o promotor

de Justiça Vandeci Sousa Leite, o

objetivo do MPPE é evitar que

as transferências sejam adotadas

como prática de caráter punitivo,

gerando prejuízos aos estudantes

no processo de aprendizagem.

“Vários pais e responsáveis com-

pareceram à Promotoria de Justiça

de Serra Talhada informando que

só haviam sido chamados à escola

após a aplicação da transferência

compulsória, sem ter a oportunida-

de de participar do processo. Isso

viola o direito constitucionalmente

garantido da ampla defesa, inclusi-

ve porque em muitos casos as situ-

ações de indisciplina cometidas

pelos alunos não justificavam a

aplicação da transferência”, ressal-

tou o promotor de Justiça.

Vandeci deixou claro que as trans-

ferências podem ser feitas em últi-

mo caso, depois de terem se esgo-

tado todos os meios pedagógicos

para responder aos atos de indisci-

plina. Amudança de escola pode

ser feita de forma voluntária, com

a anuência dos pais, ou involuntá-

ria, na hipótese de conflito entre a

família e a equipe escolar. Nesse

caso, é necessário instaurar um

processo administrativo, garantin-

do ao aluno o contraditório e o

amplo direito à defesa .

No entanto, segundo apontou o

promotor de Justiça, a transferên-

cia deve sempre observar o desen-

volvimento educacional do estu-

dante, não podendo acarretar pre-

juízos ao término do ano letivo.

“Os alunos transferidos em Serra

Talhada acabam abandonando os

estudos ou enfrentando situação de

autoestima baixa, o que comprova

que a sanção da transferência não

está cumprindo a sua premissa”,

relatou o promotor de Justiça.

Dessa maneira, a primeira reco-

mendação é para que os gestores

escolares realizem, ao início de

cada ano letivo, reuniões de pais

e mestres para apresentar as nor-

mas dos Regimentos Escolares

das unidades de ensino munici-

pais. Também cabe aos educa-

dores convocar, sempre que for

necessário, reuniões para debater

com os pais ou responsáveis so-

bre os desvios de comportamen-

to dos estudantes. As advertên-

cias adotadas devem ser registra-

das e comunicadas à família.

Ainda segundo o texto da reco-

mendação, a transferência deve ser

empregada apenas nos casos em

que o aluno cometa faltas graves,

ou seja, atos infracionais nas de-

pendências da unidade de ensino.

Tais situações devem ser tratadas

em reunião democrática do Con-

selho Escolar, permitindo a presen-

ça dos pais e de um representante

dos alunos, bem como que sejam

ouvidas testemunhas, até o limite

de três pessoas.

Por fim, o MPPE recomenda que

as transferências venham a ser rea-

lizadas durante os períodos de fé-

rias e recessos, de modo a reduzir

os prejuízos à frequência escolar

do aluno. A Secretaria de Educa-

ção e a Geres têm 15 dias para in-

formar à Promotoria de Justiça de

Serra Talhada se acatam ou não a

recomendação.

AEscola Superior do Minis-

tério Público de Pernambuco

(ESMP) lembra que está mar-

cada para esta segunda-feira

(5), às 9 horas, a palestra A
Missão Constitucional do Mi-
nistério Público, a ser minis-

trada pela subprocuradora-ge-

ral de Justiça para Assuntos

Jurídicos do Ministério Públi-

co do Paraná, Samia Saad.

O evento será realizado no

Auditório da Procuradoria

Geral do Estado de Pernam-

buco, localizado na Rua do

Sol, 143, Edifício. Ipsep, 7º

Andar, bairro de Santo Antô-

nio, Recife.

Mais informações pelos tele-

fones: (81) 3182-7348 ou

3182-7351, de segunda a sex-

ta-feira, das 12h às 18h.

Órgãos públicos e dirigentes apresentaram propostas para que os casos sejam investigados e os responsáveis, punidos
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II – Chefi a imediata e mediata;
III – Responsável Designado ou Gestor Setorial: membro ou servidor designado por ato formal, para validação de frequência de servidores 
lotados em determinada unidade administrativa do MPPE;
IV – Coordenadoria Ministerial de Tecnologia da Informação
V –  Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas (CMGP)
Art. 5º. Aos agentes do Artigo 4º são atribuídas as seguintes competências:
I – Servidor usuário:
a) registro, no SIAF, conforme disciplinado no CAPÍTULO III, dos dados de entrada e saída do local de trabalho em jornada regular;
b) registro, no SIAF, conforme disciplinado no CAPÍTULO III, dos ajustes de horários em jornada regular;
c) registro, no SIAF, conforme disciplinado no CAPÍTULO III, de ocorrências.
II – Chefi a mediata, imediata e gestor setorial:
a) verifi cação dos registros dos servidores usuários a eles subordinados;
b) validação ou rejeição dos registros, conforme disciplinado no CAPÍTULO VI, dos servidores usuários a eles subordinados.
III – Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas (CMGP):
a) apuração e registro das informações de frequência;
b) acompanhamento e gerenciamento de informações relativas a banco de horas, compensação de horas, folgas e serviços extraordinários; 
c) emissão de relatórios gerenciais a cada trimestre; 
d) desconto na folha de pagamento dos auxílio-transporte, alimentação e refeição, quando da ocorrência de fatos que ensejem tal 
providência, de acordo com a legislação pertinente;
e) prestação de informações relativas à frequência dos servidores à disposição do MPPE, aos respectivos órgãos de origem, através de 
meio ofi cial até o dia 15 (quinze) do mês subsequente.
IV – Coordenadoria Ministerial de Tecnologia da Informação:
a)  a administração do banco de dados e segurança da informação relativas ao Sistema;
b) suporte técnico e demais atividades relativas ao funcionamento do sistema;
c)  atendimento aos demais agentes acerca do SIAF.

CAPÍTULO II – DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 6º. A jornada de trabalho regular dos servidores do Ministério Público é, salvo disposição em legislação específi ca, de 06 (seis) horas 
diárias, correspondendo a 30 (trinta) horas semanais.
§1º. A carga horária descrita no caput deste artigo deverá ser cumprida de segunda a sexta-feira, preferencialmente, das 12:00 às 18:00.
§2º. Nas Promotorias de Justiça situadas em comarcas no qual o expediente forense seja no turno da manhã, a jornada do servidor será, 
preferencialmente, das 8:00 às 14:00h.
§3º. Nos setores que funcionem em dois expedientes, o expediente dos servidores corresponderá aos horários estabelecidos nos 
parágrafos 1º e 2º;
§4º. Jornadas de trabalho em horário diverso do mencionado acima, deverão ser autorizadas pelo Secretário-Geral, após anuência da 
chefi a imediata.

CAPÍTULO III – DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DA FREQUÊNCIA
Art. 7º. O registro de frequência só funcionará em computador conectado à rede do Ministério Público.
Art. 8º. Os servidores usuários deverão registrar diariamente todas as entradas e saídas do MPPE, através do SIAF, presente na Intranet 
Ministerial, mediante login e senha pessoal.
Parágrafo único. Os registros de frequência poderão ser alterados apenas por meio dos procedimentos de ajuste e de ocorrência, 
consoante CAPÍTULO IV. 
Art. 9º. O servidor usuário poderá acompanhar histórico da frequência e banco de horas através da consulta a espelho de ponto emitido 
pelo SIAF.
§ 1º. Para efeitos desta Instrução Normativa entende-se por espelho de ponto o relatório expedido pelo SIAF em que constam os registros 
de frequência, ocorrências, ajustes e validações ou rejeições de registros.
§2º. O agente responsável pela validação de frequência poderá acompanhar a evolução do registro do ponto eletrônico dos servidores. 
Art. 10. O registro de frequência será realizado, preferencialmente, em máquina alocada na unidade de lotação do servidor.
§1º. Em caso de impossibilidade de registro em máquina localizada na sua unidade administrativa, registrará o servidor usuário a sua 
frequência em outra sede administrativa, comunicando à sua chefi a.
§2º. Para efeitos desta IN considera-se unidade administrativa toda aquela   indicada na Instrução Normativa PGJ nº 003/2014, de 11 
de outubro de 2014
§3º. Em casos de ocorrências deverá o registro ser feito em data posterior aos respectivos eventos. 
Art. 11. O agente responsável pela validação de frequência poderá solicitar à CMTI a verifi cação do endereço da máquina (IP) que foi 
utilizada pelo servidor.

CAPÍTULO IV – DOS CASOS DE RETIFICAÇÃO OU REGISTRO POSTERIOR DA FREQUÊNCIA
Art. 12. Em caso de impossibilidade de registro por indisponibilidade do sistema: 
I – por período inferior a 30 (trinta) dias, será aceito o registro posterior, até o 4º dia útil do mês subsequente.
II – por período superior a 30 (trinta) dias, os usuários deverão preencher o formulário de frequência, disponibilizando na Intranet, com a 
respectiva ratifi cação pela chefi a competente e encaminhá-la à CMGP até o 4º (quarto) dia útil do mês subsequente.
§1º. Na hipótese do inciso II deverá o formulário de frequência ser preenchido diariamente, na entrada e saída do servidor, com letra 
legível de próprio punho, não sendo permitido rasuras, nem a utilização de recursos tecnológicos, rubricada a cada dia de trabalho.
§2º As ocorrências, consoante disposto no CAPÍTULO V, devem ser registradas, na hipótese do inciso II, sendo rubricadas e carimbadas 
pela chefi a imediata a cada dia da ocorrência.
§3º. O formulário de frequência deve ser encaminhado na Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas.
Art. 13. O servidor poderá solicitar à Chefi a imediata ou responsável designado solicitação de ajuste do horário de entrada e/ou saída da 
frequência, mediante justifi cativa, e condicionada à validação daquela. 

V - DAS OCORRÊNCIAS
Art. 14. Dar-se-á  ocorrência quando do não registro de determinado dia em que houve expediente normal, nas seguintes hipóteses: 
I – quando o servidor estiver prestando serviço eventual em local diverso de sua lotação e não seja possível a inserção da frequência 
no sistema;
II – em caso de treinamento, evento externo, curso ou capacitação;
III – em caso dos afastamentos e licenças previstas na legislação específi ca.
§1º.  Faltas não justifi cadas confi guram ocorrência, em hipóteses de fato extraordinários e imprevisíveis, sujeitos, porém, à validação pelo 
respectivo agente responsável.
§2º. O registro rejeitado será computado como falta.
§3º. O Abono de falta é disciplinado em capítulo próprio nesta Instrução Normativa.
Art. 15. Na frequência deverão ser apontadas as seguintes ocorrências: faltas, folgas, atrasos, compensação de horas, férias, licenças 
(casamento, eleitoral, médica, maternidade, luto, interesse particular, acidente de trabalho, para acompanhar pessoa da família, 
paternidade, à adotante, participação em cursos e prêmio), realização de serviço externo e de serviços extraordinários.  
Art. 16. As ocorrências, acima mencionadas, na frequência, não suprem a necessidade do servidor requerer, previamente, os 
afastamentos, devendo ser devidamente comprovado(s) através de documentação e encaminhada(s) através de requerimento à CMGP, 
em prazo não superior a 10 (dez)  dias, contado do início das mesmas.
Parágrafo único. O servidor que tiver requerido afastamento por licença prêmio, eleitoral, interesse particular ou doação de sangue, 
deverá aguardar em exercício a conclusão do processo, não devendo se afastar de suas funções antes do deferimento do pedido, 
publicado no Diário Ofi cial.
Art. 17. As comprovações das ocorrências são de responsabilidade do servidor e deverão ser encaminhadas em conformidade com os 
critérios estabelecidos nesta Instrução Normativa. 
Art. 18.  O não preenchimento da frequência nas condições estabelecidas, após sua apuração pela Coordenadoria Ministerial de Gestão 
de Pessoas, ensejará incidente de averiguação de registro.
Parágrafo único. O incidente de averiguação de registro consiste no esclarecimento e eventual correção do registro de frequência.
Art. 19.  O desconto ou o bloqueio do pagamento do servidor somente se dará nas hipóteses em que o esclarecimento e a respectiva 
correção do registro não se realizem.
Parágrafo único. Os descontos referidos neste artigo englobam os do auxílio-transporte e os do auxílio-alimentação, para os casos dos 
servidores do Quadro Efetivo, bem como desconto do auxílio-refeição para os casos dos servidores à disposição desta Procuradoria-
Geral de Justiça. 

CAPÍTULO VI – DA VALIDAÇÃO DA FREQUÊNCIA 
Art. 20. A frequência registrada deverá ser validada pelo agente responsável até o 4º dia útil do mês subsequente.

Parágrafo único. A não validação dentro do prazo estipulado no caput deste artigo será tida, para todos os efeitos, como validação tácita.
Art. 21. Não concordando com a frequência registrada, deverá o agente responsável pela validação rejeitá-la no prazo do art. 20.
Art. 22. Todos os agentes são responsáveis pelas informações prestadas no âmbito do SIAF, cada um em sua área de competência e 
dever.

CAPÍTULO VII – DO HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO
Art. 23. O horário extraordinário, que depende da anuência da chefi a imediata, só poderá ser prestado nos seguintes casos:
I - atendimento à necessidade urgente ou especial, que não possa ser suprida durante o expediente normal; 
II - plantão ministerial, conforme escala mensal; 
III - eventos previamente autorizados pelo Procurador-Geral de Justiça .
Art. 24. A anuência do serviço extraordinário deverá ser formalizada no sistema, quando do envio da folha de frequência pela chefi a 
imediata.

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 003/2015.

Dispõe sobre a atuação dos Promotores de Justiça na 
implementação da eleição unifi cada dos conselhos de 
direitos da pessoa idosa.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício de 
suas atribuições, com fundamento no art. 9º inciso XI, da Lei 
Complementar nº 12, de 27.12.94 e suas alterações;

CONSIDERANDO que o Conselho de Direitos da Pessoa Idosa 
é órgão essencial à garantia de direitos, concebido para propor 
e acompanhar as políticas públicas voltadas ao idoso, previsto 
na Lei Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso) e no 
Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003);

CONSIDERANDO a necessidade da existência, em cada 
município, do Conselho de Direitos da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual 15.446/2014 altera o 
período de eleição dos representantes da sociedade civil nos 
Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa, determinando a eleição 
unifi cada no âmbito do estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que não obstante a expedição de diversas 
comunicações e  de ofício circular (Ofício Circular 01/2015), 
emitidos pela Caravana da Pessoa Idosa aos chefes do Poder 
Executivo Municipal, representantes dos municípios, divulgando 
da Lei Estadual 15.446/2014, muitos destes ainda não realizaram 
as adequações nas legislações que regem os Conselhos 
Municipais de Direitos da Pessoa Idosa, para a efetivação do 
certame;

RECOMENDA aos membros do Ministério Público, com 
atuação na área de defesa dos direitos da pessoa idosa, que 
procedam em cada município:

1) EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO 
SR. PREFEITO, OBSERVADAS AS SEGUINTES 
PARTICULARIDADES:

1.1) Caso já tenha sido criado o Conselho de Direitos da 
Pessoa Idosa no município, que proceda às adequações 
normativas destinadas a garantir a realização do Processo de 
Escolha Unifi cado para Conselheiros de Direitos da Pessoa Idosa, 
em especial tomando as seguintes providências:

a) Que seja enviado, em prazo estabelecido pelo próprio membro 
do Parquet, projeto de lei à Câmara de Vereadores do Município 
para a criação de norma que trate das eleições referentes ao 
Processo de Escolha Unifi cado para Conselheiros de Direitos da 
Pessoa Idosa, a ocorrer na última semana de outubro do corrente 
ano, atendendo às disposições da Lei Estadual nº 15.446/2014;

b) Que informe à Promotoria de Justiça em prazo inferior ao 
determinado na alínea “a” sobre o acatamento ou não da 
recomendação, bem como as medidas adotadas para seu fi el 
cumprimento;

1.2) Caso ainda não tenha sido criado o Conselho de Direitos 
da Pessoa Idosa no município, que proceda à criação do 
mencionado órgão já com as previsões normativas destinadas 
a garantir a realização do Processo de Escolha Unifi cado para 
Conselheiros de Direitos da Pessoa Idosa, em especial tomando 
as seguintes providências:

a) Que seja enviado, em prazo estabelecido pelo próprio membro 
do Parquet, projeto de lei à Câmara de Vereadores do Município 
para a criação de norma que trate da criação do Conselho de 
Direitos da Pessoa Idosa com previsão de realização das eleições 
referentes ao Processo de Escolha Unifi cado para Conselheiros 
de Direitos da Pessoa Idosa, a ocorrer na última semana de 

outubro do corrente ano, atendendo às disposições da Lei nº 
15.446/2014;

b) Que informe à Promotoria de Justiça, em prazo inferior 
ao determinado na alínea “a” sobre o acatamento ou não da 
recomendação, bem como as medidas adotadas para seu fi el 
cumprimento;

2) RECOMENDAR AO EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE 
DA CÂMARA DE VEREADORES:

2.1) Que, tão logo protocolizado na Casa Legislativa o projeto 
de lei referido nesta Recomendação, seja o mesmo incluído em 
pauta para deliberação e votação, preferencialmente em regime 
de urgência;

2.2) Que Chefe do Poder Legislativo Municipal informe à 
Promotoria de Justiça o andamento do referido projeto de lei.

3) ENCAMINHAMENTOS:

3.1) Que os Promotores de Justiça enviem cópia das respectivas 
recomendações e leis municipais dos Conselhos de Direitos da 
Pessoa Idosa alteradas para o CAOP Cidadania.

Recife, 02 de outubro de 2015.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 003/2015

Ementa: Disciplina a frequência dos servidores do Ministério 
Público de Pernambuco e Implanta o Sistema de Apuração de 
Frequência (SIAF) através da Intranet e dá outras providências.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inc. V, da 
Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos 
relativos à gestão da frequência dos servidores do Ministério 
Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual 6.123/68 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco) e alterações 
posteriores;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a implantação do Sistema 
de Apuração de Frequência – SIAF, resulta em maior praticidade, 
confi abilidade, economia, rapidez e segurança na gestão de 
frequência;

CONSIDERANDO, ademais, o compromisso do MPPE no tocante 
à otimização de custos, consoante dispõe a Portaria POR-PGJ 
nº 661/2015, que disciplina o contingenciamento de despesas no 
âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

RESOLVE:

Art. 1º. Disciplinar os procedimentos referentes à frequência dos 
integrantes do apoio técnico-administrativo do MPPE.
Art. 2º. Implantar o Sistema de Apuração de Frequência (SIAF) 
através da Intranet, mediante login e senha pessoal, de acordo 
com o cronograma constante no Anexo I desta Instrução 
Normativa (IN).

CAPÍTULO I – DOS AGENTES E SUAS ATRIBUIÇÕES
Art. 3º. As disposições desta IN aplicam-se a membros e 
servidores do quadro efetivo, à disposição do MPPE, ocupantes 
de funções de confi ança e cargos em comissão, no âmbito de 
suas atribuições e responsabilidades.
Art. 4º. O sistema de gestão de frequência do Ministério Público 
de Pernambuco é composto dos seguintes agentes:
I – servidor usuário: servidores do quadro efetivo, servidores à 
disposição do MPPE, ocupantes de funções de confi ança e de 
cargos em comissão;
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE FREQUÊNCIA

 

ANEXO III
FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

AUTORIZAÇÃO PARA SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.829/2.015

 Ementa: Especifi ca as repartições da polícia militar de nível igual ou superior a batalhão do interior do Estado de Pernambuco e as 
Promotorias de Justiça com atribuições para inspeções do controle externo da atividade policial.

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições,

 CONSIDERANDO ser atribuição institucional do Ministério Público o exercício do controle externo da atividade policial, em consonância 
com o disposto no artigo 129, inciso VII, da Constituição Federal e artigo 4º, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27.12.2004;
 
CONSIDERANDO a pertinência, no exercício da atividade do controle externo, de aplicação das disposições da Lei Complementar 
Federal nº. 75, de 21 de maio de 1993, estendida aos Ministérios Públicos dos Estados, por força do que prevê o art. 80 da Lei Federal 
nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);

 CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 20/2007, de 28 de maio de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamenta o art. 9º, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, o controle 
externo da atividade policial;

 CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único, do art. 2º, da Resolução RES-CPJ n.º 012/06, de 19 de dezembro de 2006, do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Pernambuco, publicada no dia 20 de dezembro de 2006, que disciplina a 
atuação do Ministério Público no controle externo da atividade policial, consoante função institucional prevista no artigo 129, inciso VII, da 
Constituição Federal e artigo 4º, inciso X, da Lei Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.2004.

 CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 2º da Resolução RES-CPJ n.º 12/2006 que atribui ao Procurador Geral de 
Justiça especifi car os órgãos de polícia afetos ao ofício dos Promotores de Justiça de 2ª e 3ª entrâncias;

 CONSIDERANDO a política institucional de descentralização administrativa e adequação das decisões da Procuradoria Geral de Justiça 
à realidade das Regiões interioranas vivenciadas pelos Membros com atuação nas Circunscrições Ministeriais;

CONSIDERANDO que o art. 2º da Portaria POR-PGJ nº 1.802/2015 acrescenta as repartições da polícia militar de nível igual ou superior 
a batalhão no controle externo da atividade policial;

 RESOLVE:

 Art. 1º. Elencar as repartições da polícia militar de nível igual ou superior a batalhão e a atribuição para o exercício do controle externo 
da atividade policial que será das Promotorias de Justiça de 2ª e 1ª entrância, conforme tabela em anexo.

§1º. Será utilizado o formulário de Autorização de Serviço Extraordinário constante no anexo III desta Instrução Normativa, até a 
implementação do SIAF.
§ 2º. As horas que excederem à jornada diária regular, quando sem anuência da chefi a imediata, não serão computadas como horário 
extraordinário.
Art. 25. O horário extraordinário será contabilizado em banco de horas e convertido em folga, em período a ser combinado com a chefi a 
imediata, observadas a conveniência do serviço e a necessidade do servidor.
Parágrafo único. Para os fi ns desta Instrução Normativa considera-se como banco de horas o registro de horas efetivamente trabalhadas 
em horário extraordinário, conforme disciplinado neste CAPÍTULO.

Art. 26. Na realização do serviço extraordinário, o servidor deverá registrar todas as entradas e saídas, inclusive os intervalos de refeições.

Art. 27. O horário extraordinário deverá ser, em regra, exercido até o limite de 02 (duas) horas diárias.

Art. 28. Em caso de extensão da jornada de trabalho extraordinário além do previsto no artigo 27, com a prévia anuência da chefi a, o 
servidor fará jus ao recebimento de um auxílio-refeição adicional.

Art. 29. A participação em comissão ou grupo de trabalho não confi gura serviço e/ou horário extraordinários para os fi ns desta Instrução 
Normativa.

Art. 30. É facultado ao servidor a percepção em pecúnia dos serviços extraordinários realizados em plantões ministeriais, que deverão 
ser comprovados através do Relatório de Plantão devidamente preenchido, datado e assinado pelos servidores, chefi as e Promotores 
de Justiça plantonistas, o qual deverá ser encaminhado em uma via original à Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, sem o 
prejuízo da comunicação aos outros setores.

Art. 31. O pagamento do adicional de serviço extraordinário terá como base o valor-hora, com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) 
em relação à hora normal de trabalho.

§1º. Para a composição do cálculo do valor-hora dos servidores do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Procuradoria 
Geral de Justiça – (EST) serão considerados: vencimento base e adicionais por tempo de serviço.

§2º. Para a composição do cálculo do valor-hora dos servidores à disposição (servidores cedidos à Procuradoria-Geral de Justiça) – 
(EXQ) será considerado o adicional de exercício percebido nesta Procuradoria. 

§3º. No cálculo das horas extraordinárias será desprezada fração inferior a 30 (trinta) minutos. As frações iguais ou superiores a 30 (trinta) 
minutos serão consideradas como mais uma hora-extra prestada.

Art. 32. O pagamento de plantão ministerial será efetuado no mês subsequente à realização do mesmo, limitado a 40 (quarenta) horas 
mensais.

Art. 33. Para o pagamento do serviço extraordinário será conferido o relatório do plantão ministerial.

Art. 34. O adicional noturno será regulamentado por Ato normativo específi co.

CAPÍTULO VIII – DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS E FOLGAS
Art. 35. Para efeito de contagem do banco de horas considera-se:

I – crédito de banco de horas: a realização de serviço extraordinário (que exceda a carga horária estabelecida) 

II – débito de banco de horas: os atrasos, saídas antecipadas e faltas não justifi cadas.

Art. 36. O servidor deverá utilizar o banco de horas, mediante anuência do chefe imediato ou responsável designado, dentro do mesmo 
exercício fi nanceiro da realização do serviço extraordinário.

Art. 37. Salvo o serviço extraordinário realizado no mês de dezembro, não poderá ser usufruído no exercício seguinte o banco de horas 
não utilizado no mesmo exercício fi nanceiro em que foi realizado o serviço extraordinário, não sendo admitida sua acumulação para o 
exercício subsequente.

Art. 38. À exceção do débito de horas realizadas no mês de dezembro, o saldo devedor de horas de trabalho deverá ser liquidado 
pelo servidor até, no máximo, o fi nal de cada exercício, sob pena de desconto na folha de pagamento do primeiro mês do exercício 
subsequente, na proporção de um dia de remuneração para cada seis horas.

Art. 39. A compensação de horário tem como parâmetros a necessidade do serviço, a conveniência administrativa e deverá ser precedida 
de anuência da chefi a imediata ou responsáveis designados.

CAPÍTULO IX – DO HORÁRIO ESPECIAL 

Art. 40. Os servidores que estiverem matriculados em cursos de graduação ou pós-graduação, mediante comprovação junto à Instituição 
de ensino, poderão solicitar, acompanhado de prévia anuência da chefi a imediata, horário especial à CMGP, desde que não haja prejuízo 
à carga horária da Instituição.

Art. 41. Os servidores que se utilizarem do horário especial, deverão cumprir a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, no 
período de segunda-feira a sexta-feira. 

CAPÍTULO X - DO ABONO
Art. 42.  Poderão ser abonadas pela chefi a imediata até 03 (três) faltas por mês, por motivo de doença comprovada, condicionando-se, o 
abono, ao envio do atestado médico ou odontológico original.
Art. 43. Poderão, ainda, ser abonadas até 03 (três) faltas por mês, na hipótese da  ocorrência de circunstância excepcional, a critério da 
chefi a. 

§1º. O servidor deverá, posteriormente ao ocorrido, informar do abono mediante o sistema de requerimentos funcionais, disponível na 
Intranet Ministerial, devendo documentos comprobatórios e encaminhá-los à Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas.

§2º. No caso de abono de falta de servidores à disposição do MPPE, a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, através do 
Departamento Ministerial de Administração de Pessoal (DEMAPE), prestará informações aos órgãos de origem sobre as respectivas 
ocorrências.

Art. 44. Para efeito desta Instrução Normativa considera-se abandono de cargo o disposto na Lei Estadual 6.123/1968 e posteriores 
alterações.

CAPÍTULO XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 45. Enquanto não for implementado no respectivo setor o Sistema de Apuração de Frequência (SIAF), os servidores utilizarão o 
formulário de frequência (Anexo II). 
Parágrafo Único. Após a implementação do SIAF, a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas não mais receberá por tal meio.

Art. 46. Os casos omissos serão decididos pelo Secretário-Geral do Ministério Público.

Art. 47. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Recife, 02 de outubro de 2015.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO I

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO SIAF

A implementação do Sistema de que trata o artigo 1º se dará por módulos, de acordo com o seguinte cronograma:
I - Módulo 1: Edifício IPSEP - Rua do Sol até 29/2/2016;
II - Módulo 2: Sede do MPPE no bairro de Afogados  até 31/3/2016;
III - Módulo 3: Demais Sedes do MPPE na Capital até 30/4/2016;
IV - Módulo 4: Implementação do Sistema em todo o Estado até 31/5/2016.



4 - Ano XCII • NÀ 179 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 3 de outubro de 2015
CONSIDERANDO, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho Funcional encaminhado pela Comissão Permanente de Avaliação de 
Desempenho Funcional através da Comunicação Interna nº 035/2015, processo nº 35405-8/2015;

RESOLVE:

I - PROGREDIR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério 
Público do Estado de Pernambuco, retroagindo seus efeitos fi nanceiros conforme quadro a seguir:

NOME MATRICULA CARGO NOVA 
REFERÊNCIA RETROATIVIDADE

Camila de Almeida Santos 189307-6 ANALISTA MINISTERIAL 4 14/8/2015
Samantha de Barros Bezerra 189330-0 TÉCNICO MINISTERIAL 4 14/8/2015
Alexandre Bahia Vanderlei 188785-8 ANALISTA MINISTERIAL 4 31/5/2015

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.832/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora relacionada solicitou averbação em fi cha funcional de curso de graduação em conformidade com os 
Artigos 50 e 51 da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que a servidora preencheu os requisitos para obtenção da promoção por elevação de nível profi ssional previstos na 
Lei 12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio probatório;

CONSIDERANDO que o curso de graduação atende ao requisito previsto na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria do 
MEC;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº 178/2015;

RESOLVE:
PROMOVER POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL PROFISSIONAL a servidora do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco no cargo e classe, conforme tabela a seguir e obedecendo ao disposto na Lei nº 
12.956/2005, retroagindo os efeitos fi nanceiros ao dia 17/08/2015.

QUADRO PERMANENTE
ATIVO

Nome matrícula Cargo/área/especialidade
Data de 

admissão Classe
Observação

Viviane Barbosa de 
Oliveira Nascimento 189.336-0 Técnico Ministerial – Área 

Administrativa

14/08/2012

B

Curso de Graduação em Direito – 
Processo Eletrônico nº 25681/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de outubro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.833/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. EVA REGINA DE ALBUQUEREQUE BRASIL, 4ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de 26º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, a partir de 05/10/2015, até ulterior deliberação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de outubro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.834/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 7ª Circunscrição Ministerial - Palmares;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, Promotora de Justiça de Joaquim Nabuco, de 1ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Água Preta, de 2ª Entrância, no mês de outubro/2015, a partir da presente data, face 
férias da Bela. Vanessa Cavalcanti de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de outubro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.835/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 2º Promotor de Justiça Substituto da 6ª Circunscrição Ministerial - Caruaru, de 1ª 
Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Quipapá, de 1ª Entrância, no mês de outubro/2015, a partir da 
presente data, face férias da Bela. Carolina de Moura Cordeiro Pontes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de outubro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

1ª Circunscrição: Salgueiro

7º BPM - BATALHÃO VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA Ouricuri
8º BPM - BATALHÃO AGAMENON MAGALHÃES Salgueiro

2ª Circunscrição: Petrolina

2ª CIPM - COMPANHIA INDEPENDENTE CAPITÃO PM ARLINDO ROCHA Cabrobó
7ª CIPM - COMPANHIA INDEPENDENTE CAPITÃO NATANAEL SILVA BARROS Santa Maria da Boa Vista
5º BPM - BATALHÃO GOVERNADOR NILO COELHO Petrolina

3ª Circunscrição: Afogados da Ingazeira

23º BPM - BATALHÃO CORONEL PM PRESCILIANO PEREIRA DE MORAES Afogados da Ingazeira

4ª Circunscrição: Arcoverde

8ª CIPM - COMPANHIA INDEPENDENTE CAPITÃO RUBEM QUIRINO DE SOUZA Pesqueira
3º BPM - BATALHÃO MARTINS SOARES MORENO Arcoverde
15º BPM - BATALHÃO DESEMBARGADOR JOÃO PAES Belo Jardim

5ª Circunscrição: Garanhuns

9º BPM - BATALHÃO MONSENHOR ARRUDA CÂMARA Garanhuns

6ª Circunscrição: Caruaru

4º BPM - BATALHÃO BARRETO DE MENEZES Caruaru
24º BPM – BATALHÃO CORONEL PM NELSON AMBRÓSIO DA SILVA Santa Cruz do Capibaribe

7ª Circunscrição: Palmares

10º BPM - BATALHÃO JOAQUIM NABUCO Palmares

8ª Circunscrição: Cabo

18º BPM - BATALHÃO CORONEL AGENOR CAVALCANTI Cabo de Santo Agostinho

9ª Circunscrição: Olinda

1ª CIPOMA - COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLICIAMENTO DO MEIO AMBIENTE Igarassu
CIATur - COMPANHIA INDEPENDENTE DE APOIO AO TURISTA Olinda
1º BPM - BATALHÃO DUARTE COELHO Olinda
17º BPM - BATALHÃO GENERAL ABREU E LIMA Paulista

10ª Circunscrição: Nazaré da Mata

2º BPM - BATALHÃO JOÃO FERNANDESVIEIRA Nazaré da Mata

11ª Circunscrição: Limoeiro

6ª CIPM - COMPANHIA INDEPENDENTE ANTÔNIO DE SOUZA VILAÇA Limoeiro
22º BPM - BATALHÃO CORONEL PM ANTONIO BARBOSA DE LUCENA Surubim

12ª Circunscrição: Vitória de Santo Antão

5ª CIPM - COMPANHIA INDEPENDENTE CERONEL PM MÁRIO MARIANO DE 
VASCONCELOS ARAÚJO Gravatá

21º BPM - BATALHÃO MONTE DAS TABOCAS Vitória de Santo Antão

13ª Circunscrição: Jaboatão dos Guararapes

6º BPM - BATALHÃO HENRIQUE DIAS (Cavalaria) Jaboatão dos Guararapes
20º BPM - BATALHÃO CORONEL PM OLINTO DE MELO VIANA São Lourenço da Mata

14ª Circunscrição: Serra Talhada

CIOSAC - COMPANHIA INDEPENDENTE DE OPERAÇÕES E SOBREVIVÊNCIA NA ÁREA 
DE CAATINGA Custódia

1ª CIPM - COMPANHIA INDEPENDENTE RIO SÃO FRANCISCO Belém do São Francisco
4ª CIPM - COMPANHIA INDEPENDENTE TENENTE PM CIRILO DE SOUSA ARAÚJO Petrolândia
14º BMP - BATALHÃO CORONEL DE SOUZA FERRAZ Serra Talhada

Art. 2º. O exercício do controle externo da atividade policial nas repartições de polícia militar elencadas recairá sobre as Promotorias 
de Justiça com atribuições nas matérias descritas no inciso III, do artigo 2º da RES-CPJ n.º 12/2006, sendo exercido, conjunta ou 
separadamente, recomendando-se, quando necessário, a atuação circunscricional, nos mesmos termos da Portaria POR-PGJ nº 
1.802/2015.

 Art. 03º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 04º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de outubro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.830/2015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, a Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as alterações 
posteriores;

CONSIDERANDO que os servidores obtiveram rendimento satisfatório no processo de avaliação de desempenho, conforme relatório 
encaminhado pela Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Funcional através do Processo nº 35405-8/2015;

CONSIDERANDO que os servidores cumpriram o estágio probatório e o requisito exigido pelo Art. 41 da Constituição Federal para 
obtenção da estabilidade no serviço público, 03 (três) anos de efetivo exercício;

RESOLVE:
I – CONFIRMAR no serviço público os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e 
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme a tabela a seguir: 

Matrícula Nome Data de 
exercício Cargo Área Retroatividade

189307-6 Camila de Almeida Santos 14/08/2012 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 14/08/2015
189330-0 Samantha de Barros Bezerra 14/08/2012 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 14/08/2015
188785-8 Alexandre Bahia Vanderlei 01/08/2008 ANALISTA MINISTERIAL ARQUITETURA 31/05/2015

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.831/2015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art. 49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e 
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a progressão deve ocorrer anualmente, observado o processo de avaliação de desempenho;

CONSIDERANDO que os servidores que obtiveram rendimento satisfatório no processo de avaliação se encontram em condições de 
progredirem nas suas respectivas carreiras;
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Arcoverde Dra. Ericka Garmes Pires Veras
Belo Jardim Dr. Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Buíque Dra. Bianca Cunha de Almeida Albuquerque
Tupanatinga (Buíque) Dra. Bianca Cunha de Almeida Albuquerque
Ibimirim Dr. Ademilton das Virgens Carvalho Leitão
Inajá Dr. Ademilton das Virgens Carvalho Leitão
Manan (Inajá) Dr. Ademilton das Virgens Carvalho Leitão
Pedra Dra. Tayjane Cabral de Almeida
Pesqueira Dra. Andréa Magalhães Porto de Oliveira
Poção Dra. Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Sanharó Dr. Edeilson Lins de Souza Jr. 
São Bento do Una Dr. Reus Alexandre Serafi ni do Amaral
Venturosa Dr. Edeilson Lins de Souza Jr. 

5ª Circunscrição
(Garanhuns) Promotor de Justiça 

Águas Belas Dra. Giovanna Mastroianni de Oliveira
Angelim Dr. Jorge Gonçalves Dantas Jr.
Bom Conselho Dra. Maria Aparecida Alcântara Siebra
Terezinha (Bom Conselho) Dra. Maria Aparecida Alcântara Siebra
Brejão Dra. Maria Aparecida Alcântara Siebra
Caetés Dra. Bianca Cunha de Almeida Albuquerque
Calçado Dr. Stanley Araújo Corrêa
Canhotinho Dr. Romualdo Siqueira França
Capoeiras Dr. Reus Alexandre Serafi ni do Amaral
Correntes Dr. Marinalva Severina de Almeida
Garanhuns Dr. Domingos Sávio Pereira Agra
Iati Dra. Giovanna Mastroianni de Oliveira
Itaíba Dr. Ademilton Carvalho das Virgens Leitão
Jupi  Dra. Sarah Lemos Silva
Jucão (Jupi) Dra. Sarah Lemos Silva
Jurema Dr. Francisco Dirceu Barros 
Lagoa do Ouro Dra. Mariana Cândido Silva
Lajedo Dra. Danielly da Silva Lopes
Palmeirina Dr. Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho
Saloá Dr. Alexandre Augusto Bezerra
Paranatama (Saloá) Dr. Alexandre Augusto Bezerra
São João Dr. Ana Cristina Barbosa Taffarel

6ª Circunscrição
(Caruaru) Promotor de Justiça 

Agrestina Dr. Bruno Melquíades Dias Pereira
Altinho Dr. Geovany de Sá Leite
Bezerros Dr. Flávio Henrique Souza dos Santos
Brejo da Madre de Deus Dr. Antônio Rolemberg Feitosa Jr 
Cachoeirinha Dr. Ronaldo Roberto Lira e Silva
Camocim de São Félix Dra. Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda 
Caruaru Dra. Sílvia Amélia de Melo Oliveira
Cupira Dr. Leôncio Tavares Dias 
Ibirajuba Dr. José Francisco Basílio de Sousa dos Santos 
Jataúba Dr. Henrique Ramos Rodrigues 
Panelas Dr. Ernando Jorge Marzola
Riacho das Almas Dr. Luiz Gustavo Simões Valença de Melo
Sairé Dr. Diego Albuquerque Tavares
Santa Cruz do Capibaribe Dr. Fabiano de Melo Pessoa
São Caetano Dr. José Raimundo Gonçalves de Carvalho
Tacaimbó Dr. Frederico José Santos de Oliveira
Taquaritinga do Norte Dr. Iron Miranda dos Anjos 
Toritama Dra. Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino

7ª Circunscrição
(Palmares) Promotor de Justiça 

Água Preta Dra. Vanessa Cavalcanti de Araújo
Belém de Maria Dr. Rômulo Siqueira França 
Catende Dr. Rômulo Siqueira França
Joaquim Nabuco Dra. Manuela de Oliveira Gonçalves
Lagoa dos Gatos Dr. Marcelo Tebet Halfeld
Maraial Dr. Emmanuel Cavalcanti Pacheco
Jaqueira (Maraial) Dr. Emmanuel Cavalcanti Pacheco
Palmares Dr. Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães
Quipapá Dr. Marcelo Tebet Halfeld
São Benedito do Sul (Quipapá) Dr. Marcelo Tebet Halfeld

8ª Circunscrição
(Cabo de Santo Agostinho) Promotor de Justiça 

Amaraji Dra. Liana Menezes Santos 
Barreiros Dr. Daniel Gustavo Meneguz Moreno
Cabo de Sto. Agostinho Dr. Allison de Jesus Cavalcanti de Carvalho
Côrtes Dra. Tathiana Barros Gomes
Escada Dr. Ivo Pereira de Lima
Gameleira Dra. Maria de Fátima de Araújo Ferreira 
Ipojuca Dr. Rinaldo Jorge da Silva
Primavera Dr. Elson Ribeiro
Ribeirão Dra. Emanuele Martins Pereira
Rio Formoso Dra. Aída Acioli Lins de Arruda 
São José da Coroa Grande Dra. Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira
Sirinhaém Dr. Wesley Odeon Teles dos Santos 
Tamandaré Dr. Daniel Gustavo Meneguz Moreno

9ª Circunscrição 
(Olinda) Promotor de Justiça 

Abreu e Lima Dra. Liliane Asfora Cunha Cavalvanti da Fonte

Goiana Dr. Genivaldo Fausto de Oliveira Filho

Igarassu Dra. Maria Lizandra Lira de Carvalho

Araçoiaba (Igarassu) Dr. Russeaux Vieira de Araújo

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.836/2.015

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 12/94, de 27 de dezembro de 1994, e pela Portaria PGJ nº 246/2015, e considerando o que consta no 
Procedimento Administrativo SIIG nº 0033184-1/2015, e as determinações constantes na Resolução TCE nº 0006/2009, 

RESOLVE: 

I – Conceder aposentadoria voluntária a LAUDICÉA BARROS DE SANTANA, matrícula nº 184.119-0, titular do cargo de 26º Promotor 
de Justiça Cível da Capital, de 3ª entrância, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, com 
proventos integrais e paridade em faixa salarial condizente com o cargo de Promotora de Justiça de 3ª entrância.

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, 02 de outubro de 2015.

LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 246/2015)

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.818/2.015

Dispõe sobre a necessidade da efetiva
fi scalização do processo de escolha dos
membros dos Conselhos Tutelares no dia 04 de outubro de 2015 -  data unifi cada em todo o território nacional.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Artigo 9º, XV,  da Lei Complementar nº 12, de 27 de novembro de 1994, considerando a necessidade de 
orientar as atividades dos membros da instituição com atuação na área da criança e adolescente, no dia 4 de outubro de 2015; 

CONSIDERANDO que o artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece o princípio da prioridade 
absoluta à garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes; 

CONSIDERANDO que a fi scalização do processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares é atribuição do Ministério Público, 
nos termos do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco possui 184 municípios e 150 comarcas, a maioria das quais composta por dois ou mais 
municípios;

CONSIDERANDO a listagem encaminhada pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude - 
CAOPIJ;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os Promotores de Justiça abaixo elencados para o exercício das atividades relacionadas à fi scalização do 
processo unifi cado de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, no dia 4 de outubro de 2015,   nas comarcas/termos indicados, 
em regime de plantão obrigatório, devendo acompanhar as eleições unifi cadas, nos municípios abaixo relacionados, disponibilizando os 
contatos telefônicos e e-mails para eventuais necessidades de pronunciamentos.

Art. 2º Os Promotores de Justiça designados para o exercício de substituição/acumulação por convocação em comarcas diversas da sua 
titularidade também deverão participar do plantão obrigatório, no dia 4 de outubro de 2015, para a fi scalização do processo unifi cado de 
escolha dos membros dos Conselhos Tutelares nas comarcas em que estarão exercendo seu mister.

Art. 3º Aos Promotores que atuarem na forma do artigo anterior fi ca assegurado o direito à folga compensatória em conformidade com o 
Art. 9º da RESOLUÇÃO RES-CPJ Nº 003/2005.

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Geral de Justiça.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, bem como as Portarias nº 1749 e 
1768 de 2015.

1a Circunscrição 
(Salgueiro) Promotor de Justiça 

Araripina Dr. Manoel Dias da Purifi cação Neto
Bodocó Dr. Almir Oliveira de Amorim Jr
Granito (Bodocó) Dr. Almir Oliveira de Amorim Jr
Exú Dr. Diógenes Luciano Nogueira Moreira
Ipubi Dr. Manoel Dias da Purifi cação Neto
Moreilândia Dr. Diógenes Luciano Nogueira Moreira
Ouricuri Dr. Almir Oliveira de Amorim Jr
Santa Cruz (Ouricuri) Dr. Almir Oliveira de Amorim Jr
Santa Filomena (Ouricuri) Dr. Almir Oliveira de Amorim Jr
Parnamirim Dr. Érico de Oliveira Santos
Salgueiro Dr. Érico de Oliveira Santos
Serrita Dr. Carlos Henrique Tavares Almeida 
Cedro (Serrita) Dr. Carlos Henrique Tavares Almeida 
Terra Nova Dra. Danielle Belgo de Freitas
Trindade Dr. Manoel Dias da Purifi cação Neto
Verdejante Dra. Danielle Belgo de Freitas

2ª Circunscrição (Petrolina) Promotor de Justiça 
Afrânio Dr. Bruno de Brito Veiga
Dormentes (Afrânio) Dr. Bruno de Brito Veiga
Cabrobó Dr. Lauriney Reis Lopes
Lagoa Grande Dr. Carlan Carlo da Silva
Petrolina Dra. Ana Rúbia Torres de Carvalho 
Santa Mª da Boa Vista Dr. Djalma Rodrigues Valadares
Orocó Dr. Lauriney Reis Lopes

3ª Circunscrição
(Af. da Ingazeira) Promotor de Justiça 

Afogados da Ingazeira Dra. Fabiana de Souza Silva Albuquerque
Carnaíba Dra. Fabiana de Souza Silva Albuquerque
Quixaba (Carnaíba) Dra. Fabiana de Souza Silva Albuquerque
Itapetim Dr. Adriano Camargo Vieira
Brejinho (Itapetim) Dr. Adriano Camargo Vieira
São José do Egito Dr. Adriano Camargo Vieira
Santa Terezinha (São José do Egito) Dr. Adriano Camargo Vieira
Sertânia Dr. Júlio César Cavalcanti Elihimas
Tabira Dr. Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Solidão (Tabira) Dr. Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Tuparetama Dr. Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Ingazeira (Tuparetama) Dr. Aurinilton Leão Carlos Sobrinho

4ºCircunscrição
(Arcoverde) Promotor de Justiça 

Alagoinha Dra. Andréa Magalhães Porto de Oliveira
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Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0031558-4/2015
Requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Assunto: Comunicações
Despacho:  Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Jaboatão para distribuição.  

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0032786-8/2015
Requerente: LEONCIO TAVARES DIAS
Assunto: Solicitação
Despacho: Já providenciado através do Expediente SIIG nº 
0031812-6/2015. arquive-se.      

Expediente n.º: 2178/15        
Processo n.º: 0033043-4/2015
Requerente: OAB- PE
Assunto: Solicitação
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital em 
atenção ao Expediente SIIG nº 0033495-6/2015, tendo em 
vista expediente anteriormente encaminhado, para as medidas 
necessárias. 

Expediente n.º: 121/15         
Processo n.º: 0028907-8/2015
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
Assunto: Requerimento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 201/15         
Processo n.º: 0024728-5/2015
Requerente: SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
Assunto: Comunicações
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 29424/15       
Processo n.º: 0031631-5/2015
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Solicitação
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para as providências necessárias. 

Expediente n.º: 1099/15        
Processo n.º: 0033153-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À ATMA. 

Expediente n.º: 5403/15        
Processo n.º: 0032927-5/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0032923-1/2015
Requerente: ANNE JACQUELINE GALINDO
Assunto: Solicitação
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Alagoinha. 

Expediente n.º: 4824/15        
Processo n.º: 0032813-8/2015
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI DA CAPITAL
Assunto: Comunicações
Despacho: À CGMP. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0032811-6/2015
Requerente: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGUROS DPVAT S.A
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0032816-2/2015
Requerente: ROSANA GRINBERG
Assunto: Requerimento
Despacho: À ATMA. 

Expediente n.º: 644/15         
Processo n.º: 0031851-0/2015
Requerente: TJPE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital com 
cópia ao GAEP. 

Expediente n.º: Of ATMAD 196/15
Processo n.º: 0034921-1/2015
Requerente: CRISTIANE DE GUSMAO MEDEIROS
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 1657/2015      
Processo n.º: 0034415-8/2015
Requerente: SDS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça Especializada do 
Torcedor.

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0029372-5/2015
Requerente: PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETORIO 
MUNICIPAL DE OLINDA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Olinda. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0028035-0/2015
Requerente: FENASEMPE
Assunto: Requerimento
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0029547-0/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO AMAPÁ
Assunto: Comunicações
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 5576/15        
Processo n.º: 0034065-0/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa 
da Cidadania da Capital com Atuação na Promoção e Defesa da 
Saúde. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0034087-4/2015
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PASSIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 117/15         
Processo n.º: 0033826-4/2015
Requerente: INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-CIDADANIA
Assunto: Comunicações
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 011/15         
Processo n.º: 0025727-5/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 001/15         
Processo n.º: 0031785-6/2015
Requerente: COMISSÃO DE APROVADOS DO CONCURSO 
PÚBLICO PJ-MPPE
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0033454-1/2015
Requerente: SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao CAOP de Defesa do Consumidor. 

Expediente n.º: 1613/15        
Processo n.º: 0033551-8/2015
Requerente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE PE.
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 
Expediente n.º: 5250/15        
Processo n.º: 0036165-3/2015
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL 
JÚRI DO RECIFE
Assunto: Comunicações
Despacho: À CGMP. 

Expediente n.º: 077/15         
Processo n.º: 0036189-0/2015
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 5316/15        
Processo n.º: 0036517-4/2015
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL 
JÚRI DO RECIFE
Assunto: Comunicações
Despacho: À CGMP. 

Expediente n.º: 1107/15        
Processo n.º: 0036378-0/2015
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 6461/15        
Processo n.º: 0036300-3/2015
Requerente: VARA ÚNICA DA  COMARCA DE BONITO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao CAOP Criminal. 

Expediente n.º: 008/15         
Processo n.º: 0036326-2/2015
Requerente: CNMP
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Ao CAOP da Infância e Juventude.

Expediente n.º: 002/15         
Processo n.º: 0036499-4/2015
Requerente: BELTRÃO & AGUIAR ADVOGADOS
Assunto: Solicitação
Despacho: À CGMP com cópia à ATMAD e à Secretaria dos 
Órgãos Colegiados.

Expediente n.º: 5573/15        
Processo n.º: 0034073-8/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de São José da 
Coroa Grande. 

Expediente n.º: 5572/15        
Processo n.º: 0034069-4/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Barreiros.  

Expediente n.º: 5955/15        
Processo n.º: 0036505-1/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Timbaúba. 

Expediente n.º: 2296/15        
Processo n.º: 0033429-3/2015
Requerente: SEXTA VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA 
CAPITAL

Itamaracá Dr. João Alves de Araújo

Itapissuma Dra. Rosemilly Pollyana Oliveira de Sousa

Olinda Dra. Aline Arroxelas Galvão de Lima
Dra. Carla Verônica Pereira Fernandes

Paulista Dra. Mariza Izamar Ciríaco Pontes
Dra. Rafaela Melo de Carvalho Vaz 

10ª Circunscrição
(Nazaré da mata) Promotor de Justiça 

Aliança Dra. Patrícia Ramalho de Vasconcelos 

Buenos Aires Dra. Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Condado Dr. Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
Ferreiros Dra. Fabiana Machado Raimundo de Lima
Camutanga (Ferreiros) Dra. Fabiana Machado Raimundo de Lima
Itambé Dr. Fabiano de Araújo Saraiva
Itaquitinga Dr. Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
Macaparama Dra. Janine Brandão Morais
Nazaré da Mata Dra. Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
São Vicente Férrer Dra. Janine Brandão Morais
Timbaúba Dr. Alexandre Fernando Saraiva da Costa
Tracunhaém Dra. Aline Daniela Florêncio Laranjeira 
Vicência Dr. Fabiana Kiuska Seabra dos Santos 

11ª Circunscrição
(Limoeiro) Promotor de Justiça 

Bom Jardim Dr. Quintino Geraldo Diniz de Melo
Machados (Bom Jardim) Dr. Quintino Geraldo Diniz de Melo
Carpina Dra. Sylvia Câmara de Andrade
Lagoa do Carro  (Carpina) Dra. Sylvia Câmara de Andrade 
Cumaru Dr. George Diógenes Pessoa
Feira Nova Dra. Kívia Roberta de Souza Ribeiro
João Alfredo Dr. Mário Lima Costa Gomes de Barros
Salgadinho (João Alfredo) Dr. Mário Lima Costa Gomes de Barros
Lagoa de Itaenga Dr. Carlos Eduardo Domingos Seabra
Limoeiro Dr. Francisco das Chagas Santos Jr
Orobó Dra. Ana Cláudia Walmsley Paiva
Passira Dr. Fernando Falcão Ferraz Filho
Paudalho Dr. Carlos Eduardo Domingos Seabra
Sta. Mª do Cambucá Dr. Fabiano Morais de Holanda Beltrão 
Frei Miguelinho (Sta. Ma. do Cambucá) Dr. Fabiano Morais de Holanda Beltrão
Surubim Dr. Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Casinhas (Surubim) Dr. Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Vertente do Lério (Surubim) Dr. Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Vertentes Dr. Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva

12ª Circunscrição
(Vitória de Santo Antão) Promotor de Justiça 

Bonito Dr. Luciano Bezerra da Silva
Barra da Guabiraba (Bonito) Dr. Luciano Bezerra da Silva
Chã Grande Dr. Paulo Diego Sales Brito
Glória do Goitá Dr. Francisco Assis da Silva
Chão de Alegria (Glória do Goitá) Dr. Francisco Assis da Silva
Gravatá Dr. Rodrigo Costa Chaves
Moreno Dr. Leonardo Brito Caribé
Pombos Dra. Camila Amaral de Melo Teixeira 
São Joaquim do Monte Dra. Isabelle Barreto de Almeida
Vitória de Santo Antão Dra. Vera Rejane Alves dos Santos Mendonça 

13ª Circunscrição
(Jaboatão dos Guararapes) Promotor de Justiça 

Camaragibe Dra. Mariana Pessoa de Melo Vila Nova
Jaboatão dos Guararapes Sub judice
São Lourenço da Mata Dra. Márcia Cordeiro Guimarães Lima

14ª Circunscrição
(Serra Talhada) Promotor de Justiça 

Betânia Dr. Epaminondas Ribeiro Tavares
Belém de São Francisco Dr. Fernando Portela Rodrigues
Itacuruba (Belém de São Francisco) Dr. Fernando Portela Rodrigues
Custódia Dr. Júlio César Cavalcanti Elihimas
Flores Dr. Fernando Della Latta Camargo
Calumbi (Flores) Dr. Fernando Della Latta Camargo
Floresta Dra. Evânia Cintian de Aguiar Pereira
Carnaubeira da Penha (Floresta) Dra. Evânia Cintian de Aguiar Pereira
Mirandiba Dra. Danielle Belgo de Freitas
Petrolândia Dr. Marcellus de Albuquerque Ugiette 
Jatobá (Petrolândia) Dr. Marcellus de Albuquerque Ugiette 
São José do Belmonte Dr. Felipe Akel Pereira de Araújo
Serra Talhada Dr. Felipe Akel Pereira de Araújo
Tacaratu Dr. Marcellus de Albuquerque Ugiette 
Triunfo Dr. Lúcio Luiz de Almeida Neto
Santa Cruz da Baixa Verde (Triunfo) Dr. Lúcio Luiz de Almeida Neto

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, em 30 de setembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

(Republicado)

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, exarou os 
seguintes despachos

02.10.2015
Expediente n.º: 010/15         
Processo n.º: 0033832-1/2015
Requerente: COLÉGIO NOTARIAL  DO BRASIL
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 132/15         
Processo n.º: 0033984-0/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Expediente n.º: 5246/15        
Processo n.º: 0035543-2/2015
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI DA CAPITAL

Assunto: Comunicações
Despacho: À CGMP. 

Expediente n.º: 5245/15        
Processo n.º: 0035541-0/2015
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI DA CAPITAL
Assunto: Comunicações
Despacho: À CGMP. 

Expediente n.º: 101/15         
Processo n.º: 0035421-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 002/15         
Processo n.º: 0035359-7/2015
Requerente: EVANDRO KRILLIS BARBOSA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Bom Jardim.    

Expediente n.º: 5327/15        
Processo n.º: 0035654-5/2015
Requerente: MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 129/15         
Processo n.º: 0035758-1/2015
Requerente: EDNALVA SILVESTRE DOS S. ALBUQUERQUE E 
ANDREA CARLA DE LIMA SANTOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP da Infância e Juventude. 

Expediente n.º: 028/15         
Processo n.º: 0035426-2/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 5809/15        
Processo n.º: 0035445-3/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0029825-8/2015
Requerente: INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-CIDADANIA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 0008/15        
Processo n.º: 0030321-0/2015
Requerente: ASVEM-PE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao CAOP Saúde com cópia ao CAOP Criminal. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0028954-1/2015
Requerente: CNMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 429/15         
Processo n.º: 0029570-5/2015
Requerente: OAB/PE
Assunto: Convite
Despacho: Já providenciado. Arquive-se.

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0025750-1/2015
Requerente: PRISCILA NAJJAR DE ALMEIDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Procurador Regional do MPF para as 
medidas porventuras cabíveis.

Expediente n.º: 005/15         
Processo n.º: 0015080-5/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Solicitação
Despacho: Já providenciado. À Secretaria do CSMP para arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0036452-2/2015
Requerente: TJPE
Assunto: Ofícios
Despacho: À Assessoria técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 093/15         
Processo n.º: 0034713-0/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 097/15         
Processo n.º: 0034703-8/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 098/15         
Processo n.º: 0034701-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 1036/15        
Processo n.º: 0034709-5/2015
Requerente: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Paulista para distribuição.   

Expediente n.º: 094/15         
Processo n.º: 0034707-3/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 1054/15        
Processo n.º: 0034710-6/2015
Requerente: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Paulista para distribuição.   

Expediente n.º: 095/15         
Processo n.º: 0034706-2/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 096/15         
Processo n.º: 0034705-1/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0034636-4/2015
Requerente: SENACON
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao CAOP de Defesa do Consumidor. 

Expediente n.º: 2049/15        
Processo n.º: 0034720-7/2015
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMOCIM DE 
SÃO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 5724/15        
Processo n.º: 0035346-3/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Macaparena. 

Expediente n.º: 5701/15        
Processo n.º: 0035340-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital.

Expediente n.º: 4648/15        
Processo n.º: 0035264-2/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital.     

Expediente n.º: 5649/15        
Processo n.º: 0035025-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital.   

Expediente n.º: 5677/15        
Processo n.º: 0035030-2/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital. 

Expediente n.º: 918/15         
Processo n.º: 0032745-3/2015
Requerente: POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação das Promotorias de 
Justiça de Gravatá para análise e distribuição. 

Expediente n.º: s/n15          
Processo n.º: 0033013-1/2015
Requerente: ROMULO AMOREIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 982/15         
Processo n.º: 0032743-1/2015
Requerente: POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação das Promotorias de 
Justiça de Goiana para análise e distribuição. 

Expediente n.º: 068/15         
Processo n.º: 0032510-2/2015
Requerente: ASSISTÊNCIA POLICIAL MILITAR E CIVIL - TJPE
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça da Infância e 
Juventude da Capital. 

Expediente n.º: 964/15         
Processo n.º: 0032749-7/2015
Requerente: POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação das Promotorias de 
Justiça de Ouricuri para análise e distribuição. 

Expediente n.º: 976/15         
Processo n.º: 0032741-8/2015
Requerente: POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação das Promotorias de 
Justiça de Gravatá para análise e distribuição. 

Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.  

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0033393-3/2015
Requerente: GERALDO ANTONIO RAMOS FILGUEIRA 
GALVÃO
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital 

Expediente n.º: 4834/15        
Processo n.º: 0033401-2/2015
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL 
JÚRI DO RECIFE
Assunto: Comunicações
Despacho: À CGMP. 

Expediente n.º: 065/15         
Processo n.º: 0033399-0/2015
Requerente: POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
Assunto: Solicitação
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 319/15         
Processo n.º: 0033396-6/2015
Requerente: TJPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Cível com urgência. 

Expediente n.º: 568/15         
Processo n.º: 0026980-7/2015
Requerente: TJPE
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Encaminhe-se à Coordenação Administrativa 
das Promotorias de Justiça de Belém de São Francisco para 
distribuição.  

Expediente n.º: 2435/15        
Processo n.º: 0032928-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 5418/15        
Processo n.º: 0032926-4/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça do Meio 
Ambiente da Capital.   

Expediente n.º: 133/15         
Processo n.º: 0032929-7/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Olinda. 
Expediente n.º: 5450/15        
Processo n.º: 0033277-4/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 041/15         
Processo n.º: 0034317-0/2015
Requerente: 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 904/15         
Processo n.º: 0033564-3/2015
Requerente: CONSELHO DA MAGISTRATURA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 5603/15        
Processo n.º: 0034380-0/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital. 

Expediente n.º: 415/15         
Processo n.º: 0034179-6/2015
Requerente: GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Assunto: Solicitação
Despacho: À ATMA.

Expediente n.º: 070/15         
Processo n.º: 0028925-8/2015
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Floresta para distribuição. 

Expediente n.º: 69688/15       
Processo n.º: 0030102-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 3504/15        
Processo n.º: 0034186-4/2015
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUÍQUE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0034313-5/2015
Requerente: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 
COMÉRCI
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 041/15         
Processo n.º: 0033828-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital em 
atenção ao Ofício COORDPOL/PCPE 8076/2013. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0034161-6/2015
Requerente: MARILIA VALENÇA ROCHA ARRAES DE 
ALENCAR PONTES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0035081-8/2015
Requerente: INTERESSADO ANÔNIMO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Central de Inquéritos da Capital com cópia às 
Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social 
da Capital. 

Expediente n.º: 1267/15        
Processo n.º: 0027936-0/2015
Requerente: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Ministerial de Segurança 
Institucional. 

Expediente n.º: 120/15         
Processo n.º: 0029566-1/2015
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Já providenciado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 140/15         
Processo n.º: 0031300-7/2015
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 5614/15        
Processo n.º: 0034585-7/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para 
distribuição.  

Expediente n.º: 626/15         
Processo n.º: 0031068-0/2015
Requerente: TJPE
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Colégio de Procuradores com cópia à Central de 
Recursos Cíveis e de Recuros Criminais. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0031786-7/2015
Requerente: TOURINHO ADVOCACIA
Assunto: Requerimento
Despacho: À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos 
para procunciamento. 

Expediente n.º: 4648/15        
Processo n.º: 0035266-4/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Ribeirão para fi ns de distribuição. 

Expediente n.º: 4648/15        
Processo n.º: 0035265-3/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital com Atuação na Promoção e Defesa da Saúde.  

Expediente n.º: 4905/15        
Processo n.º: 0035361-0/2015
Requerente: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça do Ipojuca para distribuição.  

Expediente n.º: 5682/15        
Processo n.º: 0035149-4/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital.     

Expediente n.º: 5729/15        
Processo n.º: 0035351-8/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital.    

Expediente n.º: 100/15         
Processo n.º: 0035422-7/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 099/15         
Processo n.º: 0035423-8/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 102/15         
Processo n.º: 0035424-0/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 140/15         
Processo n.º: 0035413-7/2015
Requerente: UNEPPE - UNIÃO DOS ESCRIVÃES DE POLÍCIA
Assunto: Solicitação
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Triunfo. 
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Assessoria Técnica em Matéria Administrativo - Constitucional

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, Doutora LAIS COELHO TEIXIERA 
CAVALCANTI, na Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamentos na manifestação da Promotora de 
Justiça, Dra. Taciana Alves de Paula Rocha, exarou o seguinte despacho:

Dia: 05/10/2015:
Procedimento Administrativo
SIIG nº: 0033184-1/2015
Interessada: Laudicéa Barros de Santana, Promotora de Justiça.
Assunto: Aposentadoria.
Acolho integralmente a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-constitucional, no sentido de aposentar 
voluntariamente com proventos integrais, a Bela. LAUDICÉA BARROS DE SANTANA, com fundamento no art. 3º, da Emenda à 
Constituição Federal nº. 47/2005. Encaminhe-se à CMGP para anotação. Publique-se. Ofi cie-se à Requerente, remetendo cópia da 
Manifestação. 

Recife, 05 de outubro de 2015.

LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

(Atuando por delegação dada pela Portaria PGJ nº 246/2015)

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, Doutora LAIS COELHO TEIXEIRA 
CAVALCANTI, na Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamentos na manifestação do Promotor de 
Justiça, Dr. Ulisses de Araújo e Sá Júnior, exarou o seguinte despacho:

Dia: 30/09/2015:
Processo nº 0033757-7/2014
Auto nº 2014/1715827
Documento nº 4607967
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça
Acolho, por seus próprios fundamentos, o parecer da ATMA e DETERMINO: I – Encaminhe-se a Minuta de Instrução Normativa, que 
implementa e disciplina a frequência dos servidores no Ministério Público de Pernambuco (SIAF), ao Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça; II – Ao  depois, arquive-se o presente Procedimento, dando-se baixa nos registros. III - Publique-se. 

Recife, 30 de setembro de 2015.

LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP- 449/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

CONSIDERANDO o aviso no DOE/MPPE, no dia 02/10/2015,  AVISOS SGMP N.º 19/2015 , que comunicaram aos servidores do 
quadro efetivo, comissionados e servidores à disposição da PGJ, mediante preenchimento em formulário eletrônico na INTRANET, que 
realizassem a programação de férias para o ano de 2016;

RESOLVE:

Retifi car a Escala de Férias para o ano de 2016 dos servidores abaixo listados:

Matrícula Nome Mês Autorizado Início Final
1897756 ANA MARIA DE SOUSA MOURA Outubro 03/10/2016 01/11/2016
1886711 MAURO LA SALETTE COSTA LIMA DE ARAUJO Agosto 01/08/2016 30/08/2016
1895966 ROSALDO SERGIO ALEXANDRE Setembro 01/09/2016 30/09/2016

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 450/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna 150/2015 do Departamento Ministerial de Suporte ao Usuário, protocolada sob o nº 
0033807-3/2015;

RESOLVE:  

I – Designar o servidor ANTÔNIO DE PÁDUA MARTINS DA SILVA, Técnico Ministerial, matrícula nº 188.079-9 para o exercício das 
funções de Gerente Ministerial do Departamento de Suporte ao Usuário, símbolo FGMP-5, por um período de 30 dias, contados a partir 
de 01/10/2015, tendo em vista o gozo de férias do titular, ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI DE ALMEIDA, Agente Administrativo, 
matrícula nº 187.715-1;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  451/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 195/2015, da Assessoria Ministerial de Comunicação Social, protocolada sob o nº 
0035597-2/2015;

RESOLVE:
I – Designar a servidora CÁTIA FONSECA, Datilógrafa, matrícula nº187.684-8 para o exercício das funções de Ofi cial Ministerial de 
Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-6, por um período de 30 dias, contados a partir de 01/10/2015, 
tendo em vista o gozo de férias da titular, HAMARAÍSA MARIA ANGÉLICA DO CARMO, Ofi cial Ministerial de Gabinete, matrícula nº 
189.640-7;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Expediente n.º: 5615/15        
Processo n.º: 0034595-8/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 5634/15        
Processo n.º: 0034714-1/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital com cópia às 
Coordenações Administrativas das Promotorias de Justiça de 
Olinda e Ipojuca para distribuição.  

Expediente n.º: 5613/15        
Processo n.º: 0034566-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para 
distribuição. 

Expediente n.º: 136/15         
Processo n.º: 0034590-3/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa 
da Cidadania da Capital com atuação na Defesa da Educação.  

Expediente n.º: 4362/15        
Processo n.º: 0036016-7/2015
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM 
NABUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 1461/15        
Processo n.º: 0035642-2/2015
Requerente: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
Assunto: Solicitação
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0032924-2/2015
Requerente: ANNE JACQUELINE GALINDO
Assunto: Solicitação
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Alagoinha. 

Expediente n.º: 20150841003016 
Processo n.º: 0036332-8/2015
Requerente: 1ª VARA DA COMARCA DE ABREU E LIMA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 2523/15        
Processo n.º: 0035164-1/2015
Requerente: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Assunto: Requerimento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 5687/15        
Processo n.º: 0035143-7/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Abreu e Lima. 

Expediente n.º: 1938/15        
Processo n.º: 0034729-7/2015
Requerente: 2ª VARA DA COMARCA DE ARARIPINA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 2036/15        
Processo n.º: 0025233-6/2015
Requerente: VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA 
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Considerando que  a Magistrada noticiou os 
mesmos fatos à CGMP, arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0020020-4/2015
Requerente: CNPG
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0020720-2/2015
Requerente: CNMP
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0018208-1/2015
Requerente: SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Encaminhe-se ao CAOP de Defesa do 
Consumidor. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0020716-7/2015
Requerente: SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0020139-6/2015
Requerente: CNMP
Assunto: Convite
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0020067-6/2015
Requerente: 6º CONGRESSO VIRTUAL NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º:  008/15        
Processo n.º: 0020880-0/2015
Requerente: CNMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Já providencaido. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0020742-6/2015
Requerente: SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 045/15         
Processo n.º: 0011837-2/2015
Requerente: ERNANDO JORGE MARZOLA
Assunto: Solicitação
Despacho: Já providenciado. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0020151-0/2015
Requerente: SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 014/15         
Processo n.º: 0023374-1/2015
Requerente: CNMP
Assunto: Convite
Despacho: Já providencaido. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0022230-0/2015
Requerente: SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
Assunto: Convites à Procuradoria Geral de Justiça
Despacho: Ciente. Arquive-se.  

Expediente n.º: 058/15         
Processo n.º: 0016011-0/2015
Requerente: 1º JUIZADO ESPECIAL CRIMNAL DA CAPITAL
Assunto: Comunicações
Despacho: Já providencaido. Arquive-se.  

Expediente n.º: 17/15          
Processo n.º: 0024737-5/2015
Requerente: CNMP
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se.  

Expediente n.º: 016/15         
Processo n.º: 0022405-4/2015
Requerente: CNMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. À AMPEO. 

Expediente n.º: OF Nº 10/2015  
Processo n.º: 0015018-6/2015
Requerente: CNMP
Assunto: Ofícios
Despacho: Ultrapassado. Arquive-se.  

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0021328-7/2015
Requerente: HÉLIO BORGES DOS SANTOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente.Tratando-se dos mesmos fatos, cujos 
expediente foram encaminhados à 16º PJ e ao TJPE, arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0018209-2/2015
Requerente: SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 224/15         
Processo n.º: 0029605-4/2015
Requerente: CNPCP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao GAEP.

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0028912-4/2015
Requerente: NOTARO ALIMENTOS LTDA.
Assunto: Requerimento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 126/15         
Processo n.º: 0032441-5/2015
Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0014301-0/2015
Requerente: EDILEUZA DE ALBUQUERQUE NASCIMENTO
Assunto: Requerimento
Despacho: Remeta-se à Central de Recursos Cíveis.

Expediente n.º: 5897/15        
Processo n.º: 0036303-6/2015
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de São Lourenço da Mata para distribuição. 

Expediente n.º: 026/15         
Processo n.º: 0033151-4/2015
Requerente: PROCURADORIA GERAL FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital. 

Expediente n.º: S/N/2015
Processo n.º: 0016473-3/2015
Requerente: POLÍCIA FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Gravatá para distribuição. 

Expediente n.º: S/N/2015
Processo n.º: 0029671-7/2015
Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Assunto: Requerimento
Despacho: Encaminhe-se ao CSMP.

Procuradoria Geral de Justiça, 02 de outubro de 2015.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
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PORTARIA POR SGMP- 460/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 029/2015 do 
CAOP de Defesa do Patrimônio Público e Social, protocolada sob 
o nº 0033762-3/2015;

RESOLVE:

I - Designar a servidora RAQUEL MIRANDA DE OLIVEIRA 
KOHLER, Técnica Ministerial, matrícula nº 189.105-7, para o 
exercício das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a 
correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-1, por um período de 
30 dias, contados a partir de 13/10/2015, tendo em vista o gozo de 
férias do titular ROBERTO AIRES DE VASCONCELOS JÚNIOR, 
Técnico Ministerial, matrícula nº 187.934-0;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 13/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  461/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ  nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofício nº 081/2015 da Promotoria de 
Justiça da Infância e da Juventude da Capital, protocolado sob o 
nº 0034739-8/2015;

RESOLVE:

I – Designar o servidor SÉRGIO CARLOS DA SILVA ALMEIDA, 
Técnico Ministerial, matrícula nº 188.978-8, para o exercício das 
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente 
gratifi cação símbolo FGMP-1, por um período de 15 dias, 
contados a partir de 01/10/2015, tendo em vista o gozo de férias 
da titular POLIANA SOARES FREIRE, Técnica Ministerial, 
matrícula nº 188.677-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 462/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 081/2015, 
protocolada sob o nº 0037315-1/2015;

RESOLVE:  

I – Designar a servidora VÂNIA LIMEIRA BRAGA, Técnica 
Ministerial, matrícula nº 188.074-8, para o exercício das funções 
de Coordenador Ministerial de Gestão de Pessoas, atribuindo-lhe 
a correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-8, por um período 
de 10 dias, contados a partir de 30/09/2015, tendo em vista o gozo 
parcial de férias da titular, JOSYANE SILVA BEZERRA MORAIS 
DE SIQUEIRA, Técnica Ministerial, matrícula nº 188.059-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 30/09/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  463/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico nº 33661/2015, 
autorizado pelo Secretário Geral em 24/09/2015;

RESOLVE:

I – Designar a servidora WANESSA PARANGABA DA SILVA, 
Técnica Ministerial, matrícula nº189.017-4 para o exercício das 
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Documentação e 
Arquivo, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo 
FGMP-3, por um período de 10 dias, contados a partir de 
24/09/2015, tendo em vista o gozo de saldo de férias da titular, 
EULINA PEDROSA ARRUDA HAHNEMANN, Técnica Ministerial, 
matrícula nº 188.049-7;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 24/09/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Comissão Permanente de
 Licitação - CPL/SRP

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação n.º 033/2015 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP, nos autos do 
Processo Licitatório n.º 050/2015, com fundamento no Art. 25, 
inciso II, c/c Art. 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, objetivando a contratação da Escola 
de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães - ECPBG, 
CNPJ n.º 02.770.511/0001-18, para capacitação de 02 (dois) 
servidores desta PGJ no Curso de “Suprimento Individual e 
Institucional”, totalizando 15h/a, pelo valor total de R$ 592,00 
(Quinhentos e noventa e dois reais), a ser realizado no período 
de 26 a 28.10.2015, nesta cidade. DETERMINO que sejam 
adotados os procedimentos necessários à contratação do citado 
objeto.

Recife, 02 de outubro de 2015.

AGUINALDO FENELON DE BARROS 
Secretário Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr. Secretário Geral  do Ministério Público de Pernambuco,  
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

No dia: 02/10/2015 

Expediente: CI 184/2015
Processo: 0036357-6/2015
Requerente: Ana Maria de Souza Moura
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: Req./2015 
Processo: 0033532-7/2015
Requerente: Everton dos Santos Pimentel
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 185/2015
Processo: 0036285-6/2015
Requerente: Ana Maria de Souza Moura
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC, Para cumpridas as formalidades legais 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 109/2015 
Processo: 0035869-4/2015
Requerente: Ana Carla Paz de Oliveira Ponciano
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 2015/NIMPPE/2015
Processo: 0036619-7/2015
Requerente: Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório
Assunto: Autorização
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: OF 097/2015 
Processo: 0036905-5/2015
Requerente: Dr. Almir Oliveira de Amorim Júnior
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Apoio, Ciente. Arquive-se.

Expediente: OF 053/2015
Processo: 0036904-4/2015
Requerente: Raquel Borba de Melo
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMTI, Segue para atendimento ao pleito.

Expediente: Email /2015 
Processo: 0037575-0/2015
Requerente: Dr. Luiz Guilherme da Fonseca Lapenda
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC, Autorizo uma diária conforme requerido. 

Expediente: CI 140/2015
Processo: 0036086-5/2015
Requerente: Dr. Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se á CMGP para as 
necessárias providências.

Expediente: OF 193/2015 
Processo: 0036261-0/2015
Requerente: Dr. Wesley Odeon Teles dos Santos
Assunto: Informação
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: OF 135/2015
Processo: 0034855-7/2015
Requerente: Dr. Ademilton das Virgens  Carvalho Leitão
Assunto: Informação
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 055/2015 
Processo: 0037302-6/2015
Requerente: Pompeu Cantarelli
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP, Segue para as providências necessárias.

Expediente: Req./2015
Processo: 0033415-7/2015
Requerente: Roberto José da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, Segue para anexar planilha do referido 
abono, informando o impacto fi nanceiro. 

Expediente: CI 059/2015 
Processo: 0035222-5/2015

PORTARIA POR SGMP- 452/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofi cio nº 55/2015, da Sede das 
Promotorias de Justiça de Caruaru, protocolado sob o nº 0035458-
7/2015; 

RESOLVE:  

I – Designar a servidora CLEMECIANE GOUVEIA BATISTA, 
Ofi cial de Administração, matrícula nº 188.897-8, para o 
exercício das funções de Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a 
correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-1, por um período de 
20 dias, contados a partir de 13/10/2015, tendo em vista o gozo de 
férias da titular, ANDRÉA PIRES GALVÃO, Assist. de Informática, 
matrícula nº 188.298-8;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 13/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 453/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofi cio nº 086/2015, da Sede das 
Promotorias de Justiça de Camaragibe, protocolado sob o nº 
0036223-7/2015;

RESOLVE:  

I – Designar o servidor DANIEL PENA E TORRES, Técnico 
Ministerial, matrícula nº 189.101-4 para o exercício das funções 
de Administrador Ministerial de Sede de Nível 2 , atribuindo-lhe 
a correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-3, por um período 
de 15 dias, contados a partir de 13/10/2015, tendo em vista o 
gozo de férias do titular, PABLO FERRAZ DE FREITAS, Técnico 
Ministerial , matrícula nº 188.002-0;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 13/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 454/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofício nº 066/2015 da Promotoria de 
Justiça da Comarca de Paulista, protocolado sob o nº 0036784-
1/2015;

RESOLVE:

I – Designar o servidor FRANCECLAUDIO TAVARES DA SILVA, 
Analista Ministerial, matrícula nº 189.103-0, para o exercício 
das funções de Administrador Ministerial de Sede de Nível 2, 
atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação símbolo FGMP-3, por 
um período de 30 dias, contados a partir de 01/10/2015, tendo em 
vista o gozo de férias do titular FERNANDO DANIEL DO RÊGO 
BARROS, Técnico Ministerial, matrícula nº 188.992-3;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  455/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofi cio nº 129/2015 das Promotorias 
de Justiça de Jaboatão dos Guararapes, protocolado sob o nº 
0036604-1/2015;

RESOLVE:  

I – Designar o servidor GUSTAVO SILVA DOS SANTOS, Técnico 
Ministerial , matrícula nº 189.060-3 para o exercício das funções 
de Administrador Ministerial de Sede de Nível 2 , atribuindo-lhe a 
correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-3, por um período de 
16 dias, contados a partir de 01/10/2015, tendo em vista o gozo de 
férias da titular, YVE RODRIGUES MENDES DA SILVA, Técnica 
Ministerial, matrícula nº 188.830-7;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  456/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ Nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico nº 34722/2015, 
autorizado pelo Secretário Geral em 29/09/2015;

RESOLVE:

I – Designar o servidor HAGLAY ALICE NUNES DA SILVA, 
Analista Ministerial, matrícula nº 188.937-0, para o exercício das 
funções de Gerente Ministerial do Departamento de Sistemas 
de Informação, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação 
símbolo FGMP-5 por um período de 30 dias, contados a partir de 
01/10/2015 tendo em vista o gozo de férias do titular ALBERTO 
RIVELINO SPINELLI MACHADO, Técnico Ministerial, matrícula 
nº 188.025-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  457/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.149;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 196/2015, da 
Assessoria Ministerial de Comunicação Social, protocolada sob o 
nº 0035595-0/2015;

RESOLVE:  

I – Designar o servidor MARCOS CÉSAR PEREIRA DA ROCHA, 
Soldado PM, matrícula nº189.455-2 para o exercício das funções 
de Ofi cial Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente 
gratifi cação, símbolo FGMP-6, por um período de 30 dias, 
contados a partir de 01/10/2015, tendo em vista o gozo de 
férias da titular, GISELLY VERAS SAMPAIO DE SOUZA, Ofi cial 
Ministerial de Gabinete, matrícula nº 188.760-2;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  458/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 079/2015, da 
Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, protocolada sob 
o nº 0036487-1/2015;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MICHELLE GALHARDO DE BARROS 
CORREA, Técnica Ministerial, matrícula nº 189.050-6, para o 
exercício das funções de Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a 
correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-1, por um período de 
30 dias, contados a partir de 01/10/2015, tendo em vista o gozo 
de férias da titular, ADRIANA KARLA MIRANDA NUNES, Técnica 
ministerial, matrícula nº 187.977-4

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  459/2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 87/2015, 
da Assessoria Ministerial de Planejamento e Estratégia 
Organizacional - AMPEO, protocolada sob o nº 0033581-2/2015;

RESOLVE:

I – Designar a servidora NIEDJA RAGO CONSTANTINO 
MARTINS, Técnica Ministerial, matrícula nº 188.976-1, para o 
exercício das funções de Gerente Ministerial de Programas e 
Projetos, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo 
FGMP-5, por um período de 30 dias, contados a partir de 
01/10/2015, tendo em vista o gozo de férias do titular, JOSÉ 
ARNALDO MOREIRA GUIMARÃES NETO, Advogado, matrícula 
nº 189.217-7;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/10/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de outubro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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CONSIDERANDO a tramitação, nessa Promotoria de Justiça, de 
procedimento de investigação instaurado em face de denúncia 
formalizada pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de 
Justiça de Defesa do Meio Ambiente, a fi m de apurar a existência 
de dois loteamentos clandestinos em Jardim Brasil, identifi cados 
por Clóvis Moura e Minervina Queiroz;

CONSIDERANDO que, em resposta à requisição dessa 
Promotoria de Justiça, a CPRH, por meio do Parecer Técnico 
SGUS nº. 00019/2015, acompanhado de ilustrações fotográfi cas 
e documentos, noticiou que, no Loteamento Minervina Queiroz, 
estão sendo construídas unidades habitacionais unifamiliares sob 
a responsabilidade da empresa AWM Engenharia Ltda; 

CONSIDERANDO que, também segundo a CPRH, a área da 
construção é cortada por um riacho tributário do Riacho Ouro 
Preto, devendo o empreendimento estar a 30 metros de cada lado 
da margem do riacho, conforme art. 4º, inciso I, alínea “a” da Lei 
Federal nº. 12.651/2012 ou distanciamento defi nido pelo Plano 
Diretor de Olinda (Lei Complementar nº. 26/2004); 

CONSIDERANDO que, ainda conforme a CPRH, o 
empreendimento conta com o licenciamento ambiental nº. 
33.14.04.002141-1, validade 24/04/2016, tendo sido emitida a 
intimação nº. 00459/2015 à supramencionada empresa para 
apresentar, perante a CPRH, no prazo de 15 (quinze) dias, projetos 
que constem o distanciamento referido no parágrafo anterior;

CONSIDERANDO que o licenciamento ambiental é uma 
obrigação legal prévia à instalação de qualquer empreendimento 
ou atividade potencialmente poluidora ou degradadora do meio 
ambiente, constituindo procedimento vinculado decorrente do 
exercício do poder de polícia administrativo;

CONSIDERANDO que, dentre as condicionantes da licença 
da obra, encontram-se a de “preservar o máximo possível o 
escoamento natural das águas, evitando a possibilidade de 
estagnações, alterações prejudiciais aos recursos hídricos, ao 
solo etc” e também a de ser proibido “vetar, aterrar ou impedir de 
alguma forma, a passagem natural das águas dos drenos naturais 
perenes ou intermitentes na área da propriedade;

CONSIDERANDO a necessidade de sanar a ocorrência de danos 
ambientais suposta e eventualmente gerados pela edifi cação 
apontada, bem assim evitar que outros danos ocorram, inclusive e 
sobretudo aqueles irreparáveis ou de difícil reparação;

RESOLVE RECOMENDAR:

AO MUNICÍPIO DE OLINDA, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E CONTROLE URBANO

que, à vista do seu poder de polícia administrativo e nos 
termos do art. 222 da Lei de Edifi cações de Olinda (Lei 
Complementar nº. 13/2002), proceda ao imediato EMBARGO da 
obra (habitacionais unifamiliares) que vem sendo construída 
sob responsabilidade da empresa AWM Engenharia Ltda., 
localizada no Loteamento denominado “Minervina Queiroz”, 
no bairro de Jardim Brasil, entre a II Perimetral (Av. Senador 
Nilo de Souza Coelho) e a Av. Costa Azevedo, Olinda/PE, em 
razão de pendência, junto à CPRH, em relação à apresentação 
de projeto que preveja o distanciamento de 30 metros de cada 
lado da margem do riacho existente na área (tributário do 
riacho Ouro Preto), em obediência ao art. 4º, inciso I, alínea 
“a” da Lei Federal nº. 12.651/2012 ou distanciamento defi nido 
pelo Plano Diretor de Olinda (Lei Complementar nº. 26/2004); 

que proceda à instauração do competente processo 
administrativo sobre o assunto para a exigência da 
providência referida no item anterior, abstendo-se de levantar 
o embargo enquanto a exigência não restar cumprida e forem 
satisfeitas todas as exigências legais cabíveis, encaminhando 
os respectivos autos à Procuradoria Geral do Município 
para adoção das providências judiciais cabíveis, inclusive 
promoção de eventual ação demolitória, se for o caso, 
mantendo informado esse órgão ministerial;

que cientifi que a 3ª de Justiça de Defesa da Cidadania 
com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio 
Histórico Cultural de Olinda acerca do acatamento ou não 
da presente recomendação, apresentando razões formais, 
num ou noutro caso, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento da presente.

À AGÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CPRH):

que, à vista do seu poder de polícia administrativo e do 
Parecer Técnico SGUS nº. 00019/2015, proceda ao imediato 
EMBARGO da obra (habitacionais unifamiliares) que vem 
sendo construída sob responsabilidade da empresa AWM 
Engenharia Ltda., localizada no Loteamento denominado 
“Minervina Queiroz”, no bairro de Jardim Brasil, entre a II 
Perimetral (Av. Senador Nilo de Souza Coelho) e a Av. Costa 
Azevedo, Olinda/PE, em razão de pendência, junto a esse 
órgão licenciador, no tocante à apresentação de projeto 
que preveja o distanciamento de 30 metros de cada lado da 
margem do riacho existente na área (tributário do riacho Ouro 
Preto), em obediência ao art. 4º, inciso I, alínea “a” da Lei 
Federal nº. 12.651/2012 ou distanciamento defi nido pelo Plano 
Diretor de Olinda (Lei Complementar nº. 26/2004); 

que se abstenha de levantar o embargo enquanto a 
providência não restar cumprida e forem satisfeitas todas as 
exigências legais cabíveis, mantendo informado esse órgão 
ministerial; 

que cientifi que a 3ª de Justiça de Defesa da Cidadania 
com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio 
Histórico Cultural de Olinda acerca do acatamento ou não 
da presente recomendação, apresentando razões formais, 
num ou noutro caso, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento da presente;

AO (S) PROPRIETÁRIO (A) (S)/RESPONSÁVEL (IS) DA (PELA) 
EMPRESA AWM ENGENHARIA LTDA, COM SEDE NA AV. 
GOV. CARLOS DE LIMA CAVALCANTI, 1551, BAIRRO NOVO, 
OLINDA/PE:

que proceda à imediata suspensão/paralisação da obra/
edifi cação localizada no Loteamento denominado “Minervina 

Queiroz”, no bairro de Jardim Brasil, entre a II Perimetral 
(Av. Senador Nilo de Souza Coelho) e a Av. Costa Azevedo, 
Olinda/PE, em razão de de pendência, junto a esse órgão 
licenciador, no tocante à apresentação de projeto que preveja 
o distanciamento de 30 metros de cada lado da margem do 
riacho existente na área (tributário do riacho Ouro Preto), em 
obediência ao art. 4º, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº. 
12.651/2012 ou distanciamento defi nido pelo Plano Diretor de 
Olinda (Lei Complementar nº. 26/2004); 

que proceda à regularização da obra junto à CPRH, com a 
apresentação do projeto pendente citado no item anterior, 
bem assim junto ao Município de Olinda (Secretaria de 
Planejamento e Controle Urbano), providenciando a correção 
ou eliminação do que estiver em desacordo com as posturas 
municipais, sob pena das sanções administrativas, cíveis e 
criminais cabíveis.

que cientifi que a 3ª de Justiça de Defesa da Cidadania 
com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio 
Histórico Cultural de Olinda acerca do acatamento ou não 
da presente recomendação, apresentando razões formais, 
num ou noutro caso, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento da presente;

Ante o acima exposto, determino à Secretaria da 3ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, com atuação na 
Proteção do Meio Ambiente do Patrimônio Histórico-Cultural, o 
envio da presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado e ao Centro de 
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio 
Ambiente, para conhecimento.

Recife (PE), 24 de setembro de 2015.

BELIZE CÂMARA CORREIA
Promotora de Justiça

43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público

PORTARIA Nº 053/2015

Assunto: Concurso Público/Edital (10370)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício 
da 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital, com atuação na Promoção e Defesa do Patrimônio 
Público, lastreado nos artigos 127, caput, 129, incisos III e VI, 
da Constituição da República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da 
Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25, inciso IV, letra “b”, da 
Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo 4º, inciso IV, da 
Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro de 1994, 
alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998 
e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio 
público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições 
institucionais promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência, nos termos 
do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37, 
inciso II, dispõe que “a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração”;

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada perante o 
Serviço Denúncia Online do Ministério Público, protocolada 
sob o nº 5793176, denunciando a contratação de empregados 
terceirizados para exercer as atividades de orientadores de 
trânsito, em detrimento da nomeação dos candidatos aprovados 
no último concurso público para o cargo de Agente de Segurança 
Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a 
plena apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para 
investigar os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes 
providências:

I – autue-se a notícia de fato, registrando-se em seguida a 
presente portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – ofi cie-se o Secretário de Segurança Urbana do Município do 
Recife requisitando informar a esta Promotoria de Justiça, no 
prazo de vinte dias, o quantitativo de cargos vagos de Agente 
de Segurança Municipal, as atribuições do cargo e a quantidade 
de candidatos aprovados em concurso público que aguardam 
nomeação, quantitativo de pessoal contratado para o exercício 
da atividade de orientador de trânsito, norma que autoriza a 
contratação e cópia do contrato e eventuais renovações;

III – remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e 
Social, ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria 
Geral do Ministério Público, para fi ns de conhecimento, bem como 
à Secretaria-Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 26 de setembro de 2015.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Requerente: José Joaquim da Silva Neto
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Procurador-
Geral para consideração.

Expediente: CI 092/2015
Processo: 0036771-6/2015
Requerente: Dr. Vandeci Sousa Leite
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO, para informar a dotação.

Expediente: OF 031 /2015 
Processo: 0036566-8/2015
Requerente: Dr. Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega
Assunto: Informação
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: OF 181/2015
Processo: 0034785-0/2015
Requerente: Thalysson Carlos Feitosa
Assunto: Solicitação
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências.

Expediente: CI 064/2015 
Processo: 0037195-7/2015
Requerente: Fernanda Beatriz Bacelar
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Á CMFC, para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: OF 011/2015
Processo: 0037643-5/2015
Requerente: Josyane Silva Bezerra Morais de Sequeira 
Assunto: Informação
Despacho: Ao Apoio, Segue para informar aos interessados, após 
arquive-se.

Recife, 02 de outubro de 2015

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr. Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 01 e 02/10/2015 

Expediente:    ci 105/2015
Processo: nº0035709-6/2015
Requerente: Divisão Ministerial de Manutenção e Controle
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Ao DEMTR. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente:  Of 077 /2015
Processo: nº0034929-0/2015
Requerente: Dr. Frederico  Guilherme da Fonseca Magalhães
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao GAECO. Acolho o parecer da AJM da 
impossibilidade do pedido por falta de amparo legal.

Expediente:  CI 187/2015
Processo: nº0036890-8/2015
Requerente: Assessoria Ministerial de Segurança Institucional
Assunto:  Solicitação
Despacho:À AMPEO para informar a dotação orçamentária.

Expediente:   CI 149 /2015
Processo: nº0036627-6/2015
Requerente: CONSERVGOMES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC. Para conferência, após os atesto 
devidamente assinados pelo Gestor do Contrato enviar a SGMP 
para autorização.

Expediente:  Req/2015
Processo: nº0036559-1/2015
Requerente: Bruno Nogueira Ferraz
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Para comunicar ao requerente e anotar o 
pedido em planilha especifi ca, após, arquive-se.

Expediente:  CI 040/2015
Processo: nº 0037273-4/2015
Requerente: CMATI
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMFC. Para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente:  CI 213/2015
Processo: nº 0034463-2/2015
Requerente:  Div. MIn. Serviços e Manutenção
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente:  Ofi cio s/n/2015
Processo: nº0030398-5/2015
Requerente: Clériston  Amorim
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio, dê-se resposta ao interessado na forma 
solicitada em seu requerimento do despacho retro.

Expediente:  CI 112 /2015
Processo: nº0036135-0/2015
Requerente: Dep. Min. de Desenvolvimento de Recursos  
Humanos
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Considerando as restrições orçamentárias 
impostas pelas medidas contingenciais. Indefi ro o pedido.

Expediente:  email/2015
Processo: nº0037641-3/2015
Requerente:  ASMI
Assunto: Solicitação
Despacho:  À AMSI. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI /2015
Processo: nº 0037095-6/2015
Requerente: Dep. Ministerial de Transporte.
Assunto: Solicitação
Despacho: A CMFC.  Para cumpridas formalidades legais 
providenciar a realização da despesa, Após enviar a CMGP para 
efetuar os descontos em folha de pagamento.

Expediente:  e-mail/2015
Processo: nº0037641-3/2015
Requerente: ASMI
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Autorizo. Segue para as providencias 
necessárias.

Expediente:  CI 492/2015
Processo: nº0037100-2/2015
Requerente:  Dep. Ministerial  de Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: A CMFC.  Para cumpridas formalidades legais 
providenciar a realização da despesa, Após enviar a CMGP para 
efetuar os descontos em folha de pagamento.

Expediente: CI 155 /2015
Processo: nº0037035-0/2015
Requerente: DEMAPA
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para conferência, após enviar a CMAD para 
os devidos atestos serem assinados.

Expediente:  CI 150/2015
Processo: nº0036631-1/2015
Requerente: DEMAPA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC Para conferência, após enviar a CMAD para 
assinaturas dos atestos retornando a SGMP para autorização.

Expediente:   CI 175/2015
Processo: nº0037102-4/2015
Requerente: CMAD
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente:   CI 176/2015
Processo: nº0037236-3/2015
Requerente: CMAD
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 494/2015
Processo: nº0037110-3/2015
Requerente:  DEMTR
Assunto: encaminhamento
Despacho:  À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa, após enviar a CMGP para 
as providências do desconto

Recife, 02 de outubro de 2015.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Promotorias de Justiça

3ª Promotoria de Justiça de Cidadania de Olinda
Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo e Patrimônio Histórico-

Cultural

RECOMENDAÇÃO Nº 16/15

Anexo 5 do Inquérito Civil nº. 06/15

Ref. Construção de Habitacional no Loteamento Minervina 
Queiroz pendente de apresentação de projeto de distância de 
curso d´água

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante infrassinada, com exercício junto à 3ª 
Promotoria de Justiça de Cidadania de Olinda, com atuação na 
Defesa do Meio Ambiente, Urbanismo e Patrimônio Histórico-
Cultural, usando das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos art. 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, § 1º, da Lei nº 
7.347/85, pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
n° 8.625, de 12.02.93) e pelo art. 27, parágrafo único, inciso IV 
e art. 5°, parágrafo único, inciso IV da Lei Orgânica Estadual 
(Lei Complementar n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei 
Complementar nº 21, de 28 de dezembro de l998) e, ainda, pelo 
art. 43 da Resolução RES-CSMP nº. 001/2012 e;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da 
Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público 
é instituição permanente, essencial à função jurisdicional, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a função de 
defesa dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, 
do Regime Democrático e dos Interesses Sociais Individuais 
Indisponíveis;

CONSIDERANDO que, dentre os direitos difusos, ocupam posição 
de destaque o meio ambiente e a ordem urbanística;

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 225, da Constituição 
Federal, segundo o qual todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que, também segundo a Constituição Federal 
de 1988, a política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público municipal, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar dos seus habitantes (art. 182); 
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informativas na forma de INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto 
apurar supostas irregularidades no agendamento de consultas 
oftalmológicas na rede municipal de saúde, com as anotações de 
praxe;
remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;
comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;
ofi cie-se às Gerências dos Distritos Sanitários responsáveis pelas 
unidades de saúde procuradas pelos noticiantes, solicitando 
informações, no prazo de 10 dias úteis, sobre o contido nas 
notícias de fatos em epígrafe e respostas da Fundação Altino 
Ventura, cujas cópias devem seguir em anexo;

Recife, 30 de setembro de 2015

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde
36CAP

PORTARIA Nº 118/15 – 11ª PJS

Ref. NF nº 5773966-2015 – 11ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, titular da 11ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atribuição na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Carta Magna, dentre os quais a saúde (artigos 
127 e 129, II, todos da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação (art. 196 da Constituição 
Federal de 1988);

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 197 
da Constituição de 1988);

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato, protocolada nesta 
Promotoria, consistente em difi culdades no agendamento de 
consulta no IMIP;  

CONSIDERANDO os prazos previstos na Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, a qual regulamentou os procedimentos 
investigatórios instaurados pelo Órgão Ministerial; 
INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL, determinando:

registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
informativas na forma de INQUÉRITO CIVIL, com vistas a apurar 
possíveis difi culdades no agendamento de consulta no IMIP;   
remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;
comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;
encaminhem-se os autos aos Analistas Ministeriais em Medicina 
para análise e pronunciamento acerca do contido no Ofício IMIP/ 
JUS nº 114/2015 e certidão acostada aos autos;  

Recife, 30 de setembro de 2015.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde
36CAP

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM-PE
PORTARIA nº 010 /2015

INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL nº 011/2015
Nº auto 2015/

Nº doc. 

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Tracunhaém, com atuação 
na defesa do patrimônio Público, no uso das funções que lhe são 
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República 
de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Estadual do Ministério Público – LONMP), arts. 1º a 4º, 
inciso IV , alínea “a” da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 
(Lei Orgânica Estadual do Ministério Público) e arts. 1ª e 2º da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012:

CONSIDERANDO a notícia de fato nº doc. 2324651; nº auto 
2013/22333, que tramita desde 2011 nesta promotoria de justiça 
de Tracunhaém, cujo objeto atine a apurar as  irregularidades nas 
doações de terrenos públicos feitos pela então prefeita Maria Das 
Graças Carneiro da Cunha Pinto Lapa – Loteamento Santa Cruz;.

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações, 
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à 
instauração de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de 
informações, nos termos da lei, e para tanto: 
RESOLVE: 

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL adotando-se as 
seguintes providências:

Resolve designar o servidor à disposição do MPPE, Sr. Paulo 
Fernandes, matrícula 189.042-6, para funcionar como secretário 
do presente Inquérito Civil, mediante compromisso formalizado 
por termo nos autos;
Registre-se no Sistema Arquimedes;
Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Presidente Conselho Superior do 
Ministério Público; ao Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério 

Público e ao Coordenador do CAOP Patrimônio Público, 
remetendo-se cópia desta Portaria para fi ns de conhecimento, e, 
à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, por e-mail;
Autue-se.
Cumpra-se.

Tracunhaém/PE, 01 de Outubro de 2015.

Aline Daniela Florêncio laranjeira
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo
Portaria POR – PGJ nº 1.293/2015(23/06/2015)

RECOMENDAÇÃO No 003/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, do 
promotor de Justiça desta comarca abaixo fi rmado, com atribuição 
na promoção de defesa do patrimônio público e social, com 
fundamento no art. 129, III, da Constituição da República, artigo 
27, Parágrafo Único, IV, da Lei nº 8.625/1993 e 5º, Parágrafo 
Único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública assegurados na Constituição Federal, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO, que constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer 
ação ou omissão que viole os deveres de legalidade, honestidade, 
imparcialidade e lealdade às instituições, especialmente o que 
visa a fi m proibido em lei ou diverso daquele previsto na regra 
de competência, nos termos do art. 11, caput e incisos I e V, da 
Lei Federal nº 8.429/92, cominando ao agente público ímprobo 
as penalidades previstas no art. 12, III, da retromencionada 
legislação federal;

CONSIDERANDO que tramita nesta Comarca de Tracunhaém 
ação civil pública por ato de improbidade administrativa (proc. 
nº 00037-87.2013.8.17.1500), proposta em data de 23/01/2013, 
pelo MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM em desfavor de MARIA DAS 
GRAÇAS CARNEIRO DA CUNHA PINTO LAPA, por na qualidade 
de prefeita do Município de Tracunhaém/PE, no apagar das luzes 
da sua última gestão, nos dias 27 e 28 de dezembro de 2012, 
ter realizado doação ilegais de bens imóveis pertencentes ao 
município de Tracunhaém a particulares, conforme planilha de fl s. 
03 da exordial e certidões do cartório de imóveis de Nazaré da 
Mata de fl s. 33/42, causando, assim, um prejuízo no valor de R$ 
400.000,00 a edilidade, a violar com sua conduta DOLOSA os art. 
17 da Lei nº 8.666/92 e art. 73 da Lei nº 9.504/97, confi gurados 
atos de improbidade administrativa descritos nos art. 10, III e art. 
11, inciso II ambos da Lei nº 8.429/92.

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 460/2012, de 19 de 
fevereiro de 2012, criou o pólo industrial e logístico do Município 
de Tracunhaém, em área de propriedade do município, com as 
confrontações indicadas no art. 1º da aludida lei (fl s. 81), cujo 
escopo reside em “fomentar o desenvolvimento econômico 
do município de Tracunhaém/PE através da disponibilização 
de áreas para compra, exclusivamente, por empresas que 
se comprometam em implantar, em curto prazo, indústrias ou 
estabelecimentos de comércio atacadista, de logística, de serviços 
de apoio ou de tecnologia, garantindo a geração de empregos nos 
respectivos empreendimentos.” (art.2º - fl s.81/82).

CONSIDERANDO que dito pólo industrial, divido em 13 
lotes descritos às fl s. 113/115, encontra-se situado na área 
remanescente da Fazenda Santa Cruz – imóvel rural (fl s. 110), 
conforme convenções cartográfi cas de fl s. 397, MATRICULA DO 
IMÓVEL nº 3555, às fl s. 34 do Livro 2-AH(fl s.398), adquirido 
mediante  desapropriação amigável, nos termos da escritura 
pública de compra e venda lavrada em 27/12/85, às fl s. 105 
a 113v do livro nº 05 e escritura de aditamento, lavrada em 
31/03/86, às fl s. 14v a 16v do livro nº 06 de notas do cartório 
único da cidade de Tracunhaém/PE. Registro anterior 35/88, 
fl s. 73v do livro 2M (fl s.398/399).

CONSIDERANDO que MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO DA 
CUNHA PINTO LAPA realizou doações de 04 lotes supostamente 
situados no aludido polo industrial, nos dias 27 e 28 de dezembro 
de 2012, e o fez DOLOSAMENTE e da seguinte forma: 02 lotes 
foram doados aos particulares – CARLOS ALESSANDRO MELO 
E SILVA E ANTENOR JOAQUIM CARVALHO NETO -  e os demais 
ao EDUCANDÁRIO PAULO GOMES LTDA ME e MADEIREIRA 
TAVARES LTDA – ME, atente-se que, quanto a este último, em 
específi co – LOTE 03, QUADRA N – DA SUA MATRICULA Nº 
3585 CONSTA “VENDEU” (FLS. 36), PORÉM A  CERTIDÃO 
NARRATIVA DO CARTÓRIO DE NAZARÉ DA MATA DE FLS. 589 
DÁ CONTA QUE HOUVE DOAÇÃO ( FLS.589).

CONSIDERANDO que quanto ao LOTE 05, QUADRA P doado ao 
particular ANTENOR JOAQUIM CARVALHO NETO, consta de sua 
escrita pública de doação que o ato foi praticado com fundamento 
na Lei Municipal nº 464, de 24 de agosto de 2012.

CONSIDERANDO que quanto as duas empresas benefi ciados 
com a malsinada doação ilegal, nenhum dos supostos 
empreendimentos preenche os requisitos exigidos no art. 2º da 
Lei Municipal nº 460, de 19 de fevereiro de 2012, seja porque 
seu objeto social não cuida de “indústrias ou estabelecimentos 
de comércio atacadista, de logística, de serviços de apoio ou 
de tecnologia”, seja porque houve mera liberalidade de MARIA 
DAS GRAÇAS CARNEIRO DA CUNHA PINTO LAPA, prefeita 
do município de Tracunhaém a época dos fatos, à míngua de 
qualquer procedimento licitatório como exige o art. 17 da Lei nº 
8.666/92 e, em pleno ano eleitoral (dezembro 2012), também 
violando o art. 73 da Lei nº 9.504/97.

CONSIDERANDO que os documentos acostados pela requerida 
MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO DA CUNHA PINTO LAPA não 
infi rmam o declinado na exordial, mas ao contrário reforçam a 
tese de que de fato ditos terrenos foram doados ao arrepio da lei 
com clara nota de abuso de poder econômico, a confi gurar ato de 
improbidade administrativa.

PORTARIA Nº 054/2015

Assunto: Violação aos Princípios Administrativos (10014)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 
43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, 
com atuação na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, 
lastreado nos artigos 127, caput, 129, incisos III e VI, da Constituição 
da República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de 
julho de 1985, artigo 25, inciso IV, letra “b”, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, e artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 
nº 12, de 28 de dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 
21, de 28 de dezembro de 1998 e em outros dispositivos legais 
pertinentes à defesa do patrimônio público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições 
institucionais promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência, nos termos 
do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.429/92 determina no seu 
artigo 11 constituir ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade e lealdade às instituições(…);

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada perante a Ouvidoria 
do Ministério Público (Manifestação nº 15365092015-7) relatando 
ilegalidade nas promoções ao posto de major dos Quadros de 
Ofi ciais da Administração da Polícia Militar e Copro de Bombeiros 
Militar de Pernambuco, em face do não atendimento aos requisitos 
legalmente estabelecidos e afronta ao princípio da isonomia;

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a 
plena apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para 
investigar os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas 
atribuições, com a fi nalidade de apurar as responsabilidades para 
adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes 
providências:

I – autue-se a notícia de fato, registrando-se em seguida a 
presente portaria no sistema de gestão de autos Arquimedes;

II – ofi cie-se o Secretário de Defesa Social do Estado de 
Pernambuco encaminhando cópia da notícia de fato e solicitando 
manifestar-se sobre os seus termos, encaminhando a esta 
Promotoria de Justiça, no prazo de trinta dias, relação dos ofi ciais 
da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, 
promovidos ao posto de major, nos últimos cinco anos, indicando 
aqueles que concluíram o Curso de Aperfeiçoamento de Ofi ciais;

III – remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e 
Social, ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria 
Geral do Ministério Público, para fi ns de conhecimento, bem como 
à Secretaria-Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 27 de setembro de 2015.
ÁUREA ROSANE VIEIRA

43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 66/15 - 34ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, substituta da Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atribuição na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

Considerando que o Procedimento Preparatório nº 019/2015, 
instaurado visando a apurar a oferta de atenção à saúde e 
abrigamento do usuário R. G., tramita nesta Promotoria desde 04 
de fevereiro de 2015; 

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, a 
qual regulamentou os procedimentos investigatórios instaurados 
pelo Órgão Ministerial;

Considerando que foi ultrapassado o prazo para conclusão do 
presente procedimento preparatório, nos termos do art. 22 da 
citada RES-CSMP 001/2012;

CONVERTE o presente PP em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 
visando à continuidade da investigação; 

DETERMINANDO:
registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
oriundas do PP 019/2015-34ª PJS na forma de Inquérito Civil, com 
as anotações de praxe;
remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria-geral do Ministério Público, para publicação no DOE;
comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;
voltem-me os autos conclusos.

Recife, 30 de setembro de 2015.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde
Em exercício cumulativo

PORTARIA Nº 116/15 - 11ª PJS

Referência: NF nº 5697114 – 11ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, titular da 11ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Carta Magna, dentre os quais a saúde (artigos 
127 e 129, II, todos da Constituição da República);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação (art. 196 da Constituição 
Federal de 1988);

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 197 
da Constituição de 1988);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público atuar 
frente aos Poderes Públicos, em prol da sociedade, nas demandas 
concernentes à saúde mental, protegendo e promovendo a 
cidadania de pessoas com transtornos mentais, seja pela 
necessidade de acompanhamento e fi scalização das ações 
governamentais voltadas para este público, seja pelo necessário 
acompanhamento das famílias e dos pacientes em questão;

CONSIDERANDO que o usuário vem encontrando difi culdades 
para adquirir tratamento adequado em saúde mental na rede de 
saúde mental do Recife;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de efetuar diligências 
e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os 
elementos trazidos ainda são insufi cientes para a formação do 
convencimento;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando à 
continuidade da investigação;

DETERMINANDO:
registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
informativas na forma de INQUÉRITO CIVIL, com vistas a 
apurar supostas difi culdades para adquirir atendimento adequado 
no âmbito da saúde mental - AJS, com as anotações de praxe;

comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;

remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no 
DOE;

ofi cie-se à Coordenação de Saúde Mental do Município, com 
cópia do relatório de visita de fl s. 58/59 dos autos do processo nº 
0046799-46.2006.8.17.0001, solicitando informações atualizadas 
sobre o usuário, comunicando a esta Promotoria de Saúde, no 
prazo de 10 (dez) dias;

comunique-se ao 8º Promotor de Justiça Cível da Capital, 
informando da instauração do presente inquérito;

Recife, 30 de setembro de 2015.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde

PORTARIA Nº 117/15 - 11ª PJS

NF’s  nº 5716506/2015 e 5647260/2015 – 11ª PJS 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, titular da 11ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atribuição na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Carta Magna, dentre os quais a saúde (artigos 
127 e 129, II, todos da Constituição da República); 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação (art. 196 da Constituição Federal de 
1988);

Considerando que são de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 197 
da Constituição de 1988);

Considerando o teor das Notícias de Fato em epígrafe, nas 
quais são relatadas difi culdades de agendamento de consultas 
oftalmológicas na rede municipal de saúde;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL, determinando:
registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
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067.419.374-12, brasileiro, solteiro, Empresário, residente a 
Rua Berenice Araújo, nº 65, Centro, em BREJO DA MADRE DE 
DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA 
MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos 
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, 
por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA 
JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º 
da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar 
nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover a 
Festa Encontro de Som a ser realizada com início a partir das vinte 
horas horas do sábado (03.10.2015) e término às duas horas do 
domingo (04.10.2015), sem tolerância, obrigado a afi xar e manter 
afi xados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes 
dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS 
E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 
ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir a 
entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no local; 

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;
Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, à 
Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público 
de Pernambuco e, por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para fi ns de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;
À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;
Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;
À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.
E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 29 de setembro de 2015.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

ALTIERES DE QUEIROZ ARAUJO
Empresário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA Nº 033/2015

O organizador dos Shows a serem realizados no Clube Piscina 
e Pousada do Amaro, JOSÉ SEVERINO DA SILVA, CPF nº 
734.472.184-87, brasileiro, casado, Empresário, residente no 
Sítio Amaro, S/N, Zona Rural, BREJO DA MADRE DE DEUS/
PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA 
MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos 
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, 
por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA 
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º 
da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar 
nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover uma 
seresta com início as vinte horas e término as vinte e três horas 
do sábado (03.10.2015), o Show da Banda Swing da Galera e 
Bruninho Pokemon a ser realizado com início das treze horas 
e término às dezessete horas do domingo (04.10.2015), Banda 
das Travessa a ser realizado com início das treze horas e término 
às dezessete horas do domingo (18.10.2015), uma seresta com 
início as vinte horas e término as vinte e três horas do sábado 
(24.10.2015) e Banda Pegada da Galera e Swing Teimoso a ser 
realizado com início das treze horas e término às dezoito horas do 
domingo (25.10.2015) sem tolerância, obrigado a afi xar e manter 
afi xados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes 
dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS 
E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 
ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir a 
entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no local; 

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover 
a festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC e a 
apresentar o Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.
CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, ao 
Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público 
de Pernambuco e, por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para fi ns de conhecimento;

CONSIDERANDO que a licitação nº 18/2012 realizada na 
modalidade melhor preço para selecionar compradores para os 
lotes do polo industrial de Tracunhaém resultou na seleção de 
06 empresas, que adquiriram os seguintes lotes: QUADRA Q – 
LOTE 1, 2 E 3; QUADRA N – LOTE 01 E QUADRA O – LOTE 
01, não informando a requerida o destino que deu aos 07 lotes 
remanescentes. 

CONSIDERANDO, como dito, o polo industrial de Tracunhaém foi 
instalado em terras de área remanescente da Fazenda Santa Cruz 
– imóvel rural (fl s. 110), conforme convenções cartográfi cas 
de fl s. 397, MATRÍCULA DO IMÓVEL nº 3555, às fl s. 34 do Livro 
2-AH,(fl s.398), ao passo que os lotes em questão (OBJETO 
DA DOAÇÃO) decorreram do desmembramento do imóvel 
urbano, MATRÍCULA DO IMÓVEL nº 3575, conforme certidão 
de inteiro teor da lavra do cartório de imóveis de Nazaré da 
Mata de fl s. 587/590. 

CONSIDERANDO que as doações ilegais em espeque [Quadra 
P/Lote 04 (fl s. 28); Quadra N/Lote 03(fl s.35); Quadra P/lote 
06(fl s.37)] foram realizadas com fundamento na Lei Municipal 
nº 460/2012, de 24 de agosto de 2012 ( fl s. 29, 35v, 37v), já a 
doação ilegal do lote Quadra P/Lote 05(fl s. 40), foi realizada 
com fundamento na Lei Municipal nº 464, de 24 de agosto de 
2012 (fl s. 40v), todas, porém, a partir do desmembramento do 
imóvel urbano, MATRÍCULA DO IMÓVEL nº 3575, adquiridos 
pela prefeitura de Tracunhaém através de escritura pública de 
compra e venda lavrada em 27/12/85, às fl s. 105 a 113v do livro 
nº 05 e escritura de aditamento, lavrada em 31/03/86, às fl s. 
14v a 16v do livro nº 06 de notas do cartório único da cidade 
de Tracunhaém/PE, conforme certidão de inteiro teor de fl s. 
587/590 nos autos da ação de improbidade processo nº 00037-
87.2013.8.17.1500.

CONSIDERANDO que uma peculiaridade que consta das 
escrituras de doação chama a atenção: os lotes doados de 
forma ilegal pela requerida foram desmembrados do imóvel 
urbano MATRICULA Nº 3575, adquirido pela prefeitura de 
Tracunhaém através de escritura pública de compra e venda 
lavrada em 27/12/85, às fl s. 105 a 113v do livro nº 05 e escritura 
de aditamento, lavrada em 31/03/86, às fl s. 14v a 16v do livro 
nº 06 de notas do cartório único da cidade de Tracunhaém/PE 
(587/590), que vem a ser o mesmo imóvel rural MATRICULA Nº 
3555, adquirido mediante desapropriação amigável referente 
a parte das terras da antiga Fazenda Santa Cruz, cuja escritura 
pública de compra e venda foi “lavrada em 27/12/85, às fl s. 
105 a 113v do livro nº 05 e escritura de aditamento, lavrada em 
31/03/86, às fl s. 14v a 16v do livro nº 06 de notas do cartório 
único da cidade de Tracunhaém/PE. Registro anterior 35/88, 
fl s. 73v do livro 2M(fl s.398/399).”

CONSIDERANDO que 03 dos lotes doados ilegalmente [Quadra 
P/Lote 04 (fl s. 28); Quadra P/lote 06(fl s.37); Quadra P/Lote 
05(fl s. 40)] pela requerida MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO 
DA CUNHA PINTO LAPA se quer constam da relação dos lotes 
que compõe o referido polo industrial, descritos às fl s. 113/115, a 
saber: QUADRA N - LOTES 01, 02, 03; QUADRA O – LOTES 01, 
02, 03; QUADRA P – LOTES 01, 02, 03; QUADRA Q – LOTES 
01, 02, 03 04. 

CONSIDERANDO que ao LOTE 03 da QUADRA N, tem-se 
conforme escritura pública que houve uma doação, porém 
a certidão do cartório de Nazaré da Mata refere que “MARIA 
DAS GRAÇAS CARNEIRO DA CUNHA PINTO LAPA, vendeu a 
Empresa MADEIREIRA LTDA – ME” (fl s.35).

CONSIDERANDO, ademais, durante o pleito eleitoral - eleições 
municipais 2012, a coligação partidária que compunha chapa 
de oposição a requerida MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO DA 
CUNHA PINTO LAPA, que pleiteava reeleição, ingressou com ação 
investigação judicial eleitoral ( proc. nº 374-47.2012.6.17.0023 – 
AIJE - 23ª zona eleitoral - Nazaré da Mata) contra a aludida dando 
conta que “enviada maquina patrol ao local, com o intuito de abrir 
ruas e avenidas, pois pretende doar lotes de terras em pleno 
período eleitoral, o que é vedado”, havendo o juiz eleitoral da 23ª 
zona eleitoral, em data de 28 de setembro de 2012, acolhendo 
pedido liminar, para determinar que a requerida se abstivesse 
de realizar doações no ano eleitoral, porém em vão, pois foram 
lavradas escrituras em data de 27 e 28 de dezembro do mesmo 
ano.

CONSIDERANDO que somente vieram a ser anuladas 
as malsinadas escrituras públicas, cancelados, por 
consequência, os respectivos registros, em data de 15 de 
janeiro de 2013, por determinação judicial proferida nos autos 
da AIJE, processo nº 374-47.2012.6.17.0023 – AIJE - 23ª zona 
eleitoral - Nazaré da Mata (ofício nº 023/2013, de 15 de janeiro 
de 2013) tudo conforme certidões narrativas do cartório de 
registro de imóveis de Nazaré da Mata de fl s. 587/590.

CONSIDERANDO que o  processo nº 374-47.2012.6.17.0023 – 
AIJE - 23ª zona eleitoral - Nazaré da Mata foi julgado extinto 
em data de 07/08/2015, em razão da decadência de direito de 
ação, pois o candidato a vice-prefeito não integrou o polo 
passivo da ação, sendo hipótese de litisconsórcio passivo 
necessário, “devendo a sua citação ter ocorrido dentro 
do prazo do ajuizamento da Ação de Investigação Judicial 
Elitoral, qual seja até a diplomação”, o que não ocorreu.

CONSIDERANDO que, em sede da sentença proferida nos 
autos do processo nº 374-47.2012.6.17.0023 – AIJE  o Juízo 
eleitoral não se manifestou a respeito da liminar concedida.

CONSIDERANDO que não constam dos autos do Inquérito Civil nº 
11/2015, em curso nesta promotoria de justiça de Tracunhaém, o 
resultado da Auditoria Especial realizada pelo TCE/PE, cujo objeto 
atine as referidas doações de terrenos públicos deste município 
de Tracunhaém pela então prefeita MARIA DAS GRAÇAS 
CARNEIRO DA CUNHA PINTO LAPA.

CONSIDERANDO que outros lotes de terrenos oriundos do 
desmembramento da antiga Fazenda Santa Cruz foram doados 
a centenas de particulares, que ingressaram com diversas ações 
de imissão de posse, em curso nesta Comarca de Tracunhaém;

CONSIDERANDO que não há notícias que o Município tenha 
ingressado com nenhuma medida judicial no intuito de recompor 
o patrimônio público imobiliário dilapidado pela ex-prefeita deste 
município de Tracunhaém;

CONSIDERANDO que a “Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 
(STF, Súmula 473);

CONSIDERANDO, por fi m, que compete ao Ministério Público, 
nos termos do art. 27, Parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/1993, 
emitir recomendações dirigidas aos órgãos e entidades;

RESOLVE RECOMENDAR:
Ao Sr. Prefeito do Município de Tracunhaém, BELARMINO 
VASQUEZ MENDES, que se abstenha de realizar doações 
de terrenos públicos localizados na antiga Fazenda Santa 
Cruz situada neste Município de Tracunhaém, até o deslinde 
a Ação de Improbidade Administrativa proc. nº 00037-
87.2013.8.17.1500 em curso nesta Comarca de Tracunhaém, e, 
atualmente, com vistas ao Município de Tracunhaém, para interpor 
agravo de instrumento da decisão que determinou o levantamento 
do bloqueio de bens e valores determinada em desfavor da ex-
prefeita, MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO DA CUNHA PINTO 
LAPA.

INFORME a esta promotoria de justiça, no prazo de 60 dias, 
quais as medidas administrativas ou judiciais tomadas para 
recompor o patrimônio público imobiliário dilapidado pelos 
atos ímprobos retro descritos.

INFORME  a esta promotoria de justiça, no prazo de 60 dias, 
a que título a empresa Frango Dourado ocupa e realiza obras 
de construção às margens da BR-408 neste município de 
Tracunhaém, encaminhando cópia da lei municipal referente, 
procedimento de licitação correlato, escritura pública do terreno 
e demais documentos pertinents, declinando, inclusive, se o lote 
pertence a área da antiga Fazenda Santa Cruz.

E DETERMINAR que:
remeta-se cópia da presente Recomendação ao Sr. Prefeito do 
Município de Tracunhaém, para fi ns de conhecimento, registro e 
cumprimento; 

remeta-se cópia da presente Recomendação ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado 
de Pernambuco, por correio eletrônico, para conhecimento;

remeta-se cópia da presente Recomendação ao Secretário Geral 
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, por correio 
eletrônico, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado.

remeta-se cópia da presente Recomendação ao Centro de Apoio 
às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social, por 
correio eletrônico, para fi ns de conhecimento e controle;

Tracunhaém, 01 de outubro de 2015.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
promotora de justiça em exercício cumulativo

Portaria POR-PGJ nº 1.293/2015, da tada em 23.06.2015   

PORTARIA  nº 003/2015
PP nº 014/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua 
Representante abaixo subscrita, no exercício da 1ª Promotoria de 
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Abreu e Lima, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 
e 129, III, da Constituição Federal, c/c artigos 1º, IV, e 8º, §1º, da 
Lei n.º 7.347/85, artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei n.º 8.625/93, e 
artigos 4º, IV, “b”, e 6º, I, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, 
além das demais normas aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro 
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da 
Resolução n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior 
do Ministério Público de Pernambuco, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do 
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da 
Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público 
é instituição permanente, essencial à função jurisdicional, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos de Abreu e Lima, através do Ofício nº 040/2015, solicitou 
intervenção do Ministério Público para solucionar problemas 
existentes no imóvel de propriedade do Hospital São José, 
localizado no bairro de Timbó, relatando questões referentes ao 
meio ambiente, à saúde e à segurança dos moradores de Abreu 
e Lima;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar o fato relatado de 
modo efi ciente;

RESOLVE:
INSTAURAR o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 014/2015, 
determinando:
a autuação e registro deste procedimento;
A remessa de cópia da presente portaria ao Conselho Superior 
do Ministério Público,  à Corregedoria Geral do Ministério Público, 
para fi ns de conhecimento, bem como à Secretaria Geral do 
Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado.
Publique-se, registre-se.

Abreu e Lima, 30 de setembro de 2015.

MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
Nº 032/2015

O organizador da Festa Encontro de Som a ser realizado no Mini 
Campo de Junior no Sítio Estrago, ALTIERES DE QUEIROZ 
ARAÚJO, portador do RG nº 7.498.305 SDS/PE e CPF nº 
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Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, à 
Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público 
de Pernambuco e, por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para fi ns de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 01 de outubro de 2015.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

FABRICIO PESSOA
Empresário

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LIMOEIRO

TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA

AUTO  Nº 2015/2071656
DOC. Nº 5944154

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da 
Constituição Federal, e do Artigo 5°, § 6°, da Lei n° 7.347, de 24 
de julho de 1985, com suas alterações posteriores, de um lado 
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio do Dr. Francisco das Chagas Santos Júnior, 2º 
Promotor de Justiça da Comarca de Limoeiro, no exercício da 
curadoria de defesa da cidadania, e, do outro, a Sociedade dos 
Criadores de Limoeiro, representada pelo seu Presidente, Dr. 
José Matias Pereira, e o Município de Limoeiro, representado pelo 
Prefeito Thiago de Andrade Ferreira Cavalcanti:

CELEBRAM o presente Termo de Compromisso e Ajustamento de 
Conduta com fulcro no artigo 5º, § 6º, da Lei n° 7.347/84, visando 
a organização e fi xação de responsabilidades de todas as partes 
envolvidas nas 37ª Exposição Regional de Animais e 7ª Festa 
do Agronegócio de Limoeiro, a se realizar no Parque Dr. Emídio 
Cavalcante, nesta cidade, nos termos seguintes:

CONSIDERANDO que a Sociedade dos Criadores de Limoeiro 
e o Município de Limoeiro realizarão, nos dias 30/09/2015 a 
04/10/2015, 37ª Exposição Regional de Animais e 7ª Festa do 
Agronegócio de Limoeiro, onde haverá participação da população, 
de animais e veículos automotores.

CONSIDERANDO que a segurança pública é dever do Estado 
e direito e responsabilidade de todos, sendo exercida para 
preservação de ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio (art. 144 da Constituição da República Federativa 
do Brasil).

CONSIDERANDO que as ruas, calçadas, praças e jardins, 
constituem parte do patrimônio público municipal e, na condição 
de bens de uso comum, merecem atenção especial por parte da 
administração pública, cabendo ao Município intervir como poder 
administrador, disciplinando e policiando a conduta do público e 
dos usuários, assegurando, assim, a conservação e utilização 
correta destes bens.

CONSIDERANDO a necessidade de fi xar responsabilidade de 
todas as partes envolvidas no evento, em especial no tocante 
à adequação aos parâmetros de segurança das pessoas que 
participarão do evento ou daqueles que ali estiverem assistindo.

CONSIDERANDO que aquele que prática ato de abuso, maus 
tratos, fere ou mutila animais silvestres, domésticos, nativos 
ou exóticos comete crime previsto na Lei Federal n° 9.605/98 
e que todos os animais são tutelados pelo Estado (Decreto n° 
24.645/34).

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado, com fulcro nos arts. 127, caput, 
e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo 
único, IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n° 
8.625/93); arts. 4º, IV, e 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 
12/94 (Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco; arts. 
1º, inciso I e IV, e 5º, § 6º, da Lei n° 7.347/85 (Lei da Ação Civil 
Pública).

CONSIDERANDO que as partes acima identifi cadas reconhecem 
que a 37ª Exposição Regional de Animais e 7ª Festa do 
Agronegócio de Limoeiro carece de regulamentação para se 
enquadrar nas premissas do ordenamento jurídico brasileiro 
em benefício direto da Defesa dos Direitos Humanos, Direitos 
dos Cidadãos, Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Público, 
Histórico, Cultural e Artístico.

RESOLVEM celebrar o presente compromisso de ajustamento de 
conduta, que possui natureza de título executivo extrajudicial nos 
seguintes termos:

Cláusula 1ª. No dia 30/09/2015 (quarta-feira), fi ca acertado 
como horário de início das festividades as 20h00, terminando 
impreterivelmente às 23h00; No dia 02/10/2015 (sexta), fi ca 
acertado como horário de início das festividades as 20h00, 
terminando impreterivelmente às 02h00 da manhã do dia 
seguinte; no dia 03/10/2015 (sábado), fi ca acertado como horário 
de início das festividades as 20h00, terminando impreterivelmente 
às 03h00 da manhã do dia seguinte; e no dia 04/10/2015 
(domingo), fi ca acertado como horário de início das festividades 
às 15h00, terminando impreterivelmente às 22h00 do mesmo dia. 
Entenda-se festividade as apresentações das atrações – bandas 
e apresentações artísticas – contratadas pelos organizadores dos 
eventos, sem prejuízo, durante os dias, das atividades inerentes 
às exposições de animais e máquinas e atividades correlatas.

Das responsabilidades específi cas do Município de Limoeiro

Cláusula 2ª. O Município, por meio da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, providenciará a limpeza das ruas e 
logradouros do parque de exposições utilizadas durante o evento 
e após o seu término.

Da Secretaria de Meio Ambiente

Cláusula 3ª. Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
juntamente com o apoio da Policia Militar, a fi scalização 
tratamento dispensado aos animais que participarão do evento, 
devendo adotar as providências necessárias, a qualquer tempo, 
quanto aqueles que estiverem sendo submetidos a maus-tratos.

§1° Os animais que se encontrarem nas condições descritas 
acima serão imediatamente encaminhados a espaço mantido pela 
Sociedade dos Criadores de Limoeiro destinado ao confi namento 
dos animais sob maus-tratos, enquanto seus responsáveis serão 
conduzidos à Delegacia de Polícia local para a adoção das 
medidas legais pertinentes.

§2° A permanência e a destinação dos animais encaminhados na 
forma do parágrafo anterior, será decidida judicialmente quando 
da realização da audiência preliminar no JECRIM, cujos Termos 
Circunstanciados deverão ser lavrados o mais breve possível. 
Neste caso, poderá ser cobrada taxa, destinada à Sociedade dos 
Criadores de Limoeiro, do proprietário do animal, para custear as 
despesas com a manutenção do animal.

Da responsabilidade da Sociedade dos Criadores de Limoeiro 

Cláusula 4ª. A Sociedade dos Criadores de Limoeiro se 
compromete a tomar todas as medidas que forem necessárias 
para minimizar os transtornos ambientais e garantir a segurança 
do evento.

Cláusula 5ª. Os transportes de pessoas e animais deverão 
obedecer rigorosamente as disposições contidas no Código de 
Trânsito Brasileiro.

Cláusula 6ª. Quanto a comercialização de produtos e o 
funcionamento de estabelecimentos comerciais no local e 
outras atividades, no interior e no entorno de todo o Parque 
de Exposições, fi ca estabelecido, sob a responsabilidade 
do Município de Limoeiro e da Sociedade dos Criadores de 
Limoeiro: 

1 - Proibição comercialização de bebidas em vasilhames de vidros, 
alcoólicas ou não, bem como utilização de copos e recipientes 
de vidro pelo público, devendo ser providenciados vasilhames 
e copos descartáveis, de plástico, proibida a venda de bebidas 
alcoólicas a menores de 18 anos, afi xando, neste caso, aviso da 
proibição em placas visíveis ao público em geral e especialmente 
nas áreas de shows e de concentração de público, barracas, bares 
e restaurantes.

2 - Proibição de utilização em todos os estabelecimentos, inclusive 
barracas etc., no interior do Parque de Exposições, de cadeiras, 
bancos e mesas de ferro, devendo utilizar apenas os fabricados 
em plástico.

O descumprimento aos itens acima implicará nas apreensões dos 
produtos, sem prejuízo de outras medidas legais pertinentes.

3 - Disponibilizar a instalação de um posto de comando para as 
Polícias Civil e Militar e ainda postos elevados para observação, 
em toda área do evento, com toda infraestrutura de móveis 
e utensílios internos para os efetivos exercícios das funções. 
No mesmo sentido, disponibilizar apoio material necessário ao 
exercício das funções do Conselho Tutelar de Limoeiro.

4 - Providenciar inspeções e vistorias dos órgãos competentes: 
CREA, Corpo de Bombeiros Militar etc., arquivando na organização 
os alvarás e as licenças competentes.

5 - O Município de Limoeiro, através da Secretaria Municipal 
de Trânsito, garantirá local de estacionamento com vias de 
escoamento para ambulâncias e veículos das polícias e ofi ciais, 
bem como organizará o fl uxo de trânsito nas entrada e saída do 
Parque de Exposições, disponibilizando locais próprios para o 
estacionamento de veículos.

6 - Caberá ao Município de Limoeiro e a Sociedade de Criadores 
de Limoeiro a fi scalização e o cumprimento dos horários de 
encerramento dos shows e apresentações artísticas, com o 
desligamento de todo tipo de aparelho que emita som, dentro dos 
horários acordados, sob pena de adoção das medidas pertinentes 
pelas Polícias Militar e Civil. 

7 - Orientar os vendedores ambulantes cadastrados, carroças 
de venda de churrasquinhos e similares para que comercializem 
seus produtos de modo a evitar acidentes, em locais previamente 

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;
À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;
Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 30 de setembro de 2015.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

JOSÉ SEVERINO DA SILVA 
Empresário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
Nº 034/2015

O organizador dos Shows a serem realizados no Clube Piscina 
Cavalo Russo, JOSENILDO TEIXEIRA DE LIMA, CPF nº 
984.387.354-87, brasileiro, casado, Empresário, residente no 
Sítio Cavalo Russo, S/N, Zona Rural, BREJO DA MADRE DE 
DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA 
MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos 
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, 
por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA 
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º 
da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar 
nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover o 
Show da Banda DJ Marcilio e Forrozão das Antigas a ser realizado 
com início a partir das dez horas e término às vinte horas do 
domingo (11.10.2015) e Banda Swing da Galera e Banda Torpedo, 
a ser realizado com início a partir das dez horas e término às vinte 
horas da segunda-feira (12.10.2015) sem tolerância, obrigado a 
afi xar e manter afi xados, em local visível ao público, cartazes com 
os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES 
DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A 
MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover 
a festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC e a 
apresentar o Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, ao 
Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público 
de Pernambuco e, por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para fi ns de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 30 de setembro de 2015.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR 
Promotor de Justiça

JOSENILDO TEIXEIRA DE LIMA 
Empresário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
Nº 035/2015

O organizador da Festa Rock’n Brejo 5ª Edição a ser realizado 
no Complexo Club, no Sítio Estrago, JOSIELTON FABRICIO 
PESSOA SANTOS OLIVEIRA, portador do RG nº 7.643.453 
SDS/PE e CPF nº 060.050.664-98, brasileiro, solteiro, 
Empresário, residente a Avenida Cleto Campelo, nº 182, 
Centro, em BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, fi rmam perante 
o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria 
de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante 
legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com base 
especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal 
nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover a 
Festa Rock’n Brejo 5ª Edição a ser realizada com início a partir 
das vinte e uma horas do sábado (03.10.2015) e término às duas 
horas do domingo (04.10.2015), sem tolerância, obrigado a afi xar 
e manter afi xados, em local visível ao público, cartazes com os 
seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 
15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES 
DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;
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PORTARIA Nº.0031/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato nº 
2015/1981115, instaurado a partir da informação que o SAMU 
não procedeu ao atendimento de chamado que resultou em 
morte, RESOLVE na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da 
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012, converter 
o referido procedimento em inquérito civil, determinando: 1) 
autue-se o Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes; 
2) encaminhe-se a Portaria, por meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) 
pertinente, à Secretaria Geral do MPPE e ou ao setor responsável 
pela publicação no D.O.E; 3) Dê-se ciência Conselho Superior do 
MPPE e à Corregedoria Geral do MPPE; 4) Depois, volte-me.

Garanhuns, 25 de agosto de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPPE/ N. AUTO 2015/1945377- DOC.  5458875

PORTARIA Nº.0033/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato nº 42, instaurado 
a partir da possibilidade de violência obstétrica, RESOLVE na 
conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 22 da Resolução 
CSMP-PE nº 001/2012,  converter o referido procedimento em 
inquérito civil, determinando: 1) autue-se o Inquérito Civil, com 
registro no Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-se a Portaria, por 
meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à Secretaria Geral do 
MPPE e ou ao setor responsável pela publicação no D.O.E; 3) 
dê-se ciência Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria Geral 
do MPPE; 4) intime-se o profi ssional médico autor da cirurgia a 
comparecer nesta PJ para prestar esclarecimentos; 5) ofi cie-se ao 
CREMEPE requisitando cópia da sindicância e respectivo relatório 
conclusivo . Cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 28 de setembro de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPPE/ N. AUTO 2015/2008575- DOC.  5696651

PORTARIA Nº.0034/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato nº 53/2015, 
instaurado a partir da ausência de fornecimento pelo poder público 
de suplemento nutricional prescrito, RESOLVE na conformidade 
do artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 
001/2012,  converter o referido procedimento em inquérito civil, 
determinando: 1) autue-se o Inquérito Civil, com registro no 
Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-se a Portaria, por meio 
eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à Secretaria Geral do MPPE 
e ou ao setor responsável pela publicação no D.O.E; 3) dê-se 
ciência Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria Geral do 
MPPE; 4) renove-se o ofi cio de fl s. 12, concedendo o prazo de 5 
dias. Cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 28 de setembro de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPPE/ N. AUTO 2015/1951540- DOC.  5485711

PORTARIA Nº.0035/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato nº 41/2015, 
instaurado a partir da notícia de irregularidades na prestação do 
serviço do SAMU em Garanhuns, RESOLVE na conformidade do 
artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 
001/2012,  converter o referido procedimento em inquérito civil, 
determinando: 1) autue-se o Inquérito Civil, com registro no 
Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-se a Portaria, por meio 
eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à Secretaria Geral do 
MPPE e ou ao setor responsável pela publicação no D.O.E; 3) 
dê-se ciência Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria Geral 
do MPPE; 4)  intimem-se os médicos citados para que prestem 
esclarecimentos nesta PJ; 5) requisite-se ao CREMEPE, ao 
COREN e a Vigilância Sanitária o resultado de suas inspeções. 
Cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 28 de setembro de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPPE/ N. AUTO 2015/2025821- DOC.  5763853
PORTARIA Nº.0036/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato nº 50/2015, 
instaurado a partir da notícia de defi ciência no atendimento médico 
do Hospital Regional Dom Moura, RESOLVE na conformidade do 
artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 
001/2012,  converter o referido procedimento em inquérito civil, 
determinando: 1) autue-se o Inquérito Civil, com registro no 
Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-se a Portaria, por meio 
eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à Secretaria Geral do 
MPPE e ou ao setor responsável pela publicação no D.O.E; 3) 
dê-se ciência Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria Geral 
do MPPE; 4)  intimem-se os médicos citados para que prestem 
esclarecimentos nesta PJ; 5) cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 28 de setembro de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPPE/ N. AUTO 2014/1534177- DOC.  3961837
PORTARIA Nº.0037/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato instaurada 
a partir da notícia de dano ambiental em área de preservação 
permanente, RESOLVE na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da 
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012,  converter 
o referido procedimento em inquérito civil, determinando: 1) 
autue-se o Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes; 
2) encaminhe-se a Portaria, por meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) 
pertinente, à Secretaria Geral do MPPE e ou ao setor responsável 
pela publicação no D.O.E; 3) dê-se ciência Conselho Superior do 
MPPE e à Corregedoria Geral do MPPE; 4)  requisite-se inspeção 
e laudo a CPRH/IBAMA com prazo de quinze dias; 5) comunique-
se a Central de Inquérito, mediante remessa de cópia do feito para 
análise penal da ocorrência. Cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 30 de setembro de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPPE/ N. AUTO 2015/1833897- DOC.  5054394

PORTARIA Nº.0038/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato n. 14/2015, 
instaurada a partir da notícia de abate e comercialização de 
carne bovina contaminada com Tuberculose Miliar, RESOLVE na 
conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 22 da Resolução 
CSMP-PE nº 001/2012,  converter o referido procedimento em 
inquérito civil, determinando: 1) autue-se o Inquérito Civil, com 
registro no Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-se a Portaria, por 
meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à Secretaria Geral do 
MPPE e ou ao setor responsável pela publicação no D.O.E; 3) dê-
se ciência Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria Geral do 
MPPE; 4)   requisite-se resposta aos órgãos ofi ciados. Cumpra-se 
e volte-me.

Garanhuns, 30 de setembro de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS

Nº do Auto 2013/1409095
DESPACHO

Ref.: Procedimento Preparatório nº 002/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da Promotoria de Justiça de Brejo da Madre de Deus, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129, 
III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o artigo 9º da resolução nº 23/2007, com as 
alterações das resoluções nº 35, de 23 de março de 2009 e nº 
59, de 27 de junho de 2010 do Egrégio Conselho Nacional do 
Ministério Público;

CONSIDERANDO o artigo 3º, da resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de conclusão do 
presente Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de dados para ser averiguada as 
irregularidades na Associação São Pedro dos Agricultores do 
Sítio Urubu, localizado na Zona Rural do município de Brejo da 
Madre de Deus - PE;

defi nidos pela organização, cabendo a esta fi scalizar e coibir 
qualquer infração ambientar e em detrimento dos consumidores, 
inclusive proibindo a utilização de garrafas e copos de vidro.

8 - Disponibilizar vasilhames de plástico de 01 litro para os 
policiais e fi scais da prefeitura, conforme amostra fornecida pela 
PMPE, a fi m de que se troquem os eventuais vasilhames de vidros 
do público.

9 - Disponibilizar tambores em locais seguros para a substituição 
dos recipientes de vidro. 

10 - Aos organizadores do evento acima caberá divulgar à 
população em geral as condutas vedadas acertadas no presente 
TAC, inclusive através de rádios locais, enfatizando a proibição 
aos usos de copos e vasilhames de vidro junto aos comerciantes 
do ramo e ao público em geral. 

11 - O Município de Limoeiro disponibilizara 01 (um) automóvel, 
exclusivamente, para o exercício das funções do Conselho Tutelar 
durante o evento.

12 - Os organizadores acima disponibilizarão 05 (cinco) tablados 
de madeira, destinados ao policiamento ostensivo, para 
distribuição em locais estratégicos conforme planejamento da 
PMPE.

DA PROMOÇÃO PESSOAL:
Cláusula 7ª: Fica terminantemente proibida qualquer tipo de 
promoção pessoal, na forma do art. 37 da Constituição Federal.

Cláusula 8ª. A Sociedade dos Criadores de Limoeiro, aqui 
representa da pelo seu presidente, José Matias Pereira, divulgará 
o teor do presente Termo de Compromisso e Ajustamento de 
Conduta a todos os participantes da 35ª Exposição Regional de 
Animais e 5ª Festa do Agronegócio de Limoeiro, assinalando as 
seguintes advertências que deverão ser observadas durante o 
evento:

É expressamente proibido:

1. o fornecimento ou utilização de bebidas em garrafas de 
vidro, bem como a utilização de copos de vidro.

2. a utilização de esporas para incitar os animais em 
cavalgadura e a ocupação de mais de uma pessoa em 
montaria.

3. a utilização de quaisquer objetos que irradie calor 
nas proximidades dos animais, como, por exemplo, 
churrasqueiras, fogareiros, chapas etc.

4. o ingresso e a permanência de crianças e adolescentes no 
local dos eventos em desacordo com o Estatuto da Criança e 
do Adolescente.

5. a venda e o fornecimento de bebidas alcoólicas a menores 
de 18 anos.

Cláusula 9ª. A Sociedade dos Criadores de Limoeiro se 
compromete ainda a divulgar aos participantes dos eventos que 
constitui crime a conduta de infl igir maus-tratos aos animais, tal 
como preconizado na Lei nº 9.605/98.

Da responsabilidade das partes envolvidas no evento

Cláusula 10ª. O descumprimento das obrigações assumidas o 
presente TERMO implicará na imposição de multa no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) para cada cláusula descumprida, multa a 
ser revertida na forma do art. 13 da Lei n° 7.347/85, sem prejuízo 
das sanções cíveis, administrativas e penas cabíveis.

Cláusula 11ª. O presente Termo de Compromisso e Ajustamento 
de Conduta produzirá efeitos legais a partir de sua celebração 
(data abaixo), constituindo título executivo extrajudicial na forma 
da legislação pertinente.

Cláusula 12ª O Ministério Público do Estado de Pernambuco 
fará publicar em espaço próprio do Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CÓPIAS ELETRÔNICAS DO PRESENTE TAC ao Exmo. 
Procurador-Geral de Justiça, Presidente do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público; aos Coordenadores dos 
CAOP Defesa da Cidadania, CAOP Defesa da Infância e 
Juventude e CAOP Defesa do Meio Ambiente; e ao Secretário-
Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no DOE 
(RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 001/2012, art. 31).

CÓPIAS DO PRESENTE TAC ao Prefeito Municipal de Limoeiro; 
ao Presidente Câmara de Vereadores de Limoeiro; ao Dr. 
Delegado de Policia Civil de Limoeiro; ao Comando da PMPE em 
Limoeiro; ao Dr. Mário Moreira, responsável local pela efetivação 
da “Operação Lei Seca”; ao Conselho Tutelar de Limoeiro; e 
aos doutos Juízos de Direito das 1ª e 2ª Varas da Comarca de 
Limoeiro.

Registre no sistema de gestão de autos Arquimedes. 
Cumpra-se.

E por estarem de acordo, fi rmam o presente.

Limoeiro, 22 de setembro de 2015.

Francisco das Chagas Santos Júnior
2º Promotor de Justiça

Thiago de Andrade Ferreira Cavalcanti
Prefeito Municipal de Limoeiro

José Matias Pereira 
Presidente da Sociedade dos

Criadores de Limoeiro

GABINETE DA 1A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA 
CIDADANIA DE GARANHUNS

MPPE/ Nº AUTO 2015/1930472 DOC. 5790535
PORTARIA Nº.0023/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato nº 2015/1930472, 
instaurado a partir da possibilidade de dano ao consumidor por 
descumprimento de lei que estabelece limite de tempo para 
atendimento em agência bancária, RESOLVE na conformidade do 
artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE 
nº 001/2012, converter o referido procedimento em inquérito 
civil, determinando: 1) autue-se o Inquérito Civil, com registro 
no Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-se a Portaria, por meio 
eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à Secretaria Geral do MPPE 
e ou ao setor responsável pela publicação no D.O.E; 3) Dê-se 
ciência Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria Geral do 
MPPE; 4) Aguarde-se o fi nal do prazo dado para esclarecimentos  
. Cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 25 de agosto de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPPE/ Nº AUTO 2015/1930472 DOC. 5790535

PORTARIA Nº.0025/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato nº 2015/1945868, 
instaurado a partir da possibilidade de irregularidade na cobrança 
do preço de passagem de ônibus usado para transporte 
intermunicipal (através de serviço concessionado pelo poder 
público), RESOLVE na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da 
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012, converter 
o referido procedimento em inquérito civil, determinando: 1) 
autue-se o Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes; 
2) encaminhe-se a Portaria, por meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) 
pertinente, à Secretaria Geral do MPPE e ou ao setor responsável 
pela publicação no D.O.E; 3) Dê-se ciência Conselho Superior do 
MPPE e à Corregedoria Geral do MPPE; 4) Cumpra-se novamente 
com o despacho de fl s. 08 . Depois, volte-me.

Garanhuns, 25 de agosto de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPPE/ Nº AUTO . 2015/1850081 DOC. 5109052

PORTARIA Nº.0026/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato nº 2010/84529, 
instaurado a partir da possibilidade de dano ao consumidor, 
RESOLVE na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 
22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012, converter o referido 
procedimento em inquérito civil, determinando: 1) autue-
se o Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes; 2) 
encaminhe-se a Portaria, por meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) 
pertinente, à Secretaria Geral do MPPE e ou ao setor responsável 
pela publicação no D.O.E; 3) Dê-se ciência Conselho Superior do 
MPPE e à Corregedoria Geral do MPPE; 4) Cumpra-se novamente 
com o despacho de fl s. 08, requisitando o resultado da inspeção. 
Depois, volte-me.

Garanhuns, 25 de agosto de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MPPE/ Nº AUTO 2015/1930472 DOC. 5790535
PORTARIA Nº.0029/2015 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994; 

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato nº 
2015/1981115, instaurado a partir da informação que o SAMU 
não procedeu ao atendimento de chamado que resultou em 
morte, RESOLVE na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da 
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012, converter 
o referido procedimento em inquérito civil, determinando: 1) 
autue-se o Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes; 
2) encaminhe-se a Portaria, por meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) 
pertinente, à Secretaria Geral do MPPE e ou ao setor responsável 
pela publicação no D.O.E; 3) Dê-se ciência Conselho Superior do 
MPPE e à Corregedoria Geral do MPPE; 4) requisite-se a central 
de Regulação do SAMU cópia da escala de serviço do dia da 
ocorrência, e após intimem-se os servidores a comparecer nesta 
Promotoria para oitiva. Depois, volte-me.

Garanhuns, 25 de agosto de 2015.

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL Nº 008/2015, adotando-se as seguintes 
providências:

Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo e procedendo-se com as anotações no livro próprio;
Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao CAOP/MA – meio ambiente e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;
Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;
Nomeie-se a servidora à disposição Janaína de Oliveira Lima para exercer as funções de Secretária escrevente, mediante termo de 
compromisso;
Ofi cie-se ao proprietário da panifi cadora.

Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus, 16 de setembro de 2015.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO 

RECOMENDAÇÃO nº001/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu representante infra-assinado, em exercício cumulativo na Promotoria 
de Justiça de Triunfo, com atuação na Promoção e Defesa da Cidadania, com fulcro nos Arts. 129, inciso II e 230 da Constituição Federal, 
e na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão essencial à garantia de direitos deste segmento, previstos 
na Lei 8.142/1994 (Política Nacional do Idoso) e no Estatuto do Idoso, tendo sido concebido na perspectiva de propor e aprimorar as 
políticas públicas na área;

CONSIDERANDO a necessidade da existência, em cada município, do Conselho de Direitos da Pessoa Idosa, bem como a instituição 
de seu respectivo Fundo;

CONSIDERANDO que a Lei 15.446/2014 altera o período de eleição dos representantes da sociedade civil do Conselho de Direitos da 
Pessoa Idosa, dispondo sobre a Eleição Unifi cada no âmbito do Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO que apesar do lapso temporal decorrido desde a publicação da Lei nº 15.446/2014, muitos municípios ainda não 
tomaram conhecimento da mudança e nem realizaram as adequações necessárias para a realização do certame;

CONSIDERANDO a expedição de comunicações e de ofício circular (Ofício Circular 001/2015), emitidos pela Caravana da Pessoa Idosa, 
dando conta da divulgação da Lei 15.446/2014 a cada um dos municípios e da necessidade de adequações nas legislações que regem 
os Conselhos Municipais de Direitos do Idoso;

RESOLVE:

RECOMENDAR AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO:

Que proceda às adequações normativas e orçamentárias destinadas a garantir a realização do Processo de Escolha Unifi cado para 
Conselheiros de Direitos da Pessoa Idosa, em especial tomando as seguintes providências:

Que seja enviado, no prazo de 10 (dez) dias, projeto de lei à Câmara de Vereadores deste Município para a criação de norma que trate 
das eleições referentes ao Processo de Escolha Unifi cado para Conselheiros de Direitos da Pessoa Idosa, a ocorrer na última semana 
de outubro do corrente ano, atendendo às disposições da Lei nº 15.446/2015, servindo, à título de sugestão, a minuta de projeto de lei 
que segue anexa a esta recomendação;

Que encaminhe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias do seu conhecimento, informação sobre o acatamento ou não 
da presente recomendação, bem como as medidas adotadas para seu fi el cumprimento;

RECOMENDAR AO EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO:

2.1) Que, tão logo protocolizado na Casa Legislativa o projeto de lei referido nesta Recomendação, seja o mesmo incluído em pauta para 
deliberação e votação em regime de urgência, realizando, caso necessário, convocação extraordinária para tal fi m;

2.2) Que encaminhe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias do seu conhecimento, informação sobre o acatamento ou 
não da presente recomendação, bem como as medidas adotadas para seu fi el cumprimento.

3) DETERMINAR o que segue, para efetiva divulgação e cumprimento desta Recomendação:

3.1) Ofi cie-se aos Exmos. Senhores Prefeito e Presidente da Câmara de Vereadores de Triunfo, encaminhando-lhes cópia desta 
Recomendação, para o devido conhecimento e cumprimento;

3.2) Encaminhe-se, mediante ofício, cópia da presente Recomendação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao 
Corregedor Geral do Ministério Público, à Coordenadora da Caravana da Pessoa Idosa do Ministério Público de Pernambuco e ao 
Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Cidadania, para conhecimento, todos por meio eletrônico;

3.3) Encaminhe-se cópia da presente, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público, para que se proceda a 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3.4) Seja a presente registrada no sistema de gestão de autos Arquimedes.

Cumpra-se.

Triunfo/PE, 01 de outubro de 2015.

LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO nº002/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu representante infra-assinado, em exercício cumulativo na Promotoria 
de Justiça de Triunfo, com atuação na Promoção e Defesa da Cidadania, com fulcro nos Arts. 129, inciso II e 230 da Constituição Federal, 
e na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso é órgão essencial à garantia de direitos deste segmento, previstos 
na Lei 8.142/1994 (Política Nacional do Idoso) e no Estatuto do Idoso, tendo sido concebido na perspectiva de propor e aprimorar as 
políticas públicas na área;

CONSIDERANDO a necessidade da existência, em cada município, do Conselho de Direitos da Pessoa Idosa, bem como a instituição 
de seu respectivo Fundo;

CONSIDERANDO que a Lei 15.446/2014 altera o período de eleição dos representantes da sociedade civil do Conselho de Direitos da 
Pessoa Idosa, dispondo sobre a Eleição Unifi cada no âmbito do Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO que apesar do lapso temporal decorrido desde a publicação da Lei nº 15.446/2014, muitos municípios ainda não 
tomaram conhecimento da mudança e nem realizaram as adequações necessárias para a realização do certame;

CONSIDERANDO a expedição de comunicações e de ofício circular (Ofício Circular 001/2015), emitidos pela Caravana da Pessoa Idosa, 
dando conta da divulgação da Lei 15.446/2014 a cada um dos municípios e da necessidade de adequações nas legislações que regem 
os Conselhos Municipais de Direitos do Idoso;

RESOLVE:

RECOMENDAR AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE:

Que proceda às adequações normativas e orçamentárias destinadas a garantir a realização do Processo de Escolha Unifi cado para 
Conselheiros de Direitos da Pessoa Idosa, em especial tomando as seguintes providências:

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL Nº 001/2015, adotando-se as seguintes 
providências:

Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo e procedendo-se com as anotações no livro próprio;
Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao CAOP – Patrimônio Público e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;
Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;
Nomeie-se a servidora à disposição Janaína de Oliveira Lima para exercer as funções de Secretária, mediante termo de compromisso;
Ofi cie-se ao proprietário do imóvel.

Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus, 06 de Janeiro de 2015.

HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Promotor de Justiça

Nº do Auto 2014/1571493
DESPACHO

Ref.: Procedimento Preparatório nº 002/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da Promotoria de Justiça de Brejo da Madre de Deus, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o artigo 9º da resolução nº 23/2007, com as alterações das resoluções nº 35, de 23 de março de 2009 e nº 59, de 
27 de junho de 2010 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o artigo 3º, da resolução nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta a instauração 
e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de conclusão do presente Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de dados para ser averiguada as abordagens em 
crianças feitas pelo o Guarda Municipal José Messias da Silva na Escola Municipal Epaminondas Mendonça em Barra do Farias, 
localizado na Zona Rural do município de Brejo da Madre de Deus - PE;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL Nº 003/2015, adotando-se as seguintes 
providências:

Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo e procedendo-se com as anotações no livro próprio;
Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao CAOP – Patrimônio Público e à Secretaria Geral do MPPE, para 
 publicação no Diário Ofi cial do Estado;
Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;
Nomeie-se a servidora à disposição Janaína de Oliveira Lima para exercer as funções de Secretária escrevente, mediante termo de 
compromisso;
Ofi cie-se ao proprietário do imóvel.

Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus, 15 de abril de 2015.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotor de Justiça

Nº do Auto 2014/1598687
DESPACHO

Ref.: Procedimento Preparatório nº 008/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da Promotoria de Justiça de Brejo da Madre de Deus, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o artigo 9º da resolução nº 23/2007, com as alterações das resoluções nº 35, de 23 de março de 2009 e nº 59, de 
27 de junho de 2010 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o artigo 3º, da resolução nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta a instauração 
e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de conclusão do presente Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de dados para serem averiguadas as denúncias de 
moradores a respeito da poluição atmosférica da panifi cadora Serra dos Ventos situada na Rua João Cordeiro de Carvalho Vanderley, 
nº 117, centro, município de Brejo da Madre de Deus - PE;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL Nº 006/2015, adotando-se as seguintes 
providências:

Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo e procedendo-se com as anotações no livro próprio;
Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao CAOP/MA – meio ambiente e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;
Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;
Nomeie-se a servidora à disposição Janaína de Oliveira Lima para exercer as funções de Secretária escrevente, mediante termo de 
compromisso;
Ofi cie-se ao proprietário da panifi cadora.

Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus, 22 de junho de 2015.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotor de Justiça

Nº do Auto 2014/1686588
DESPACHO

Ref.: Procedimento Preparatório nº 011/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da Promotoria de Justiça de Brejo da Madre de Deus, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o artigo 9º da resolução nº 23/2007, com as alterações das resoluções nº 35, de 23 de março de 2009 e nº 59, de 
27 de junho de 2010 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o artigo 3º, da resolução nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta a instauração 
e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de conclusão do presente Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de dados para serem averiguadas as denúncias de 
possível ato de irregularidades que se trata da não existência de saneamento de sistema de descarte de esgoto adequado em todos 
os domicílios em toda Zona Rural do município de Brejo da Madre de Deus - PE;
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22/10/15 QUINTA-FEIRA ANA MARIA DO AMARAL MARINHO 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL - 
Convocada

28/10/15 QUARTA-FEIRA ANA MARIA DO AMARAL MARINHO 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL - 
Convocada

29/10/15 QUINTA-FEIRA ANA MARIA DO AMARAL MARINHO 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL - 
Convocada

Recife, em 30 de setembro de 2015.

LÚCIA DE ASSIS
11ª Procuradora de Justiça Cível e

Coordenadora da Procuradoria de Justiça Cível

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas em Exercício, Bela. Vânia Limeira Braga, exarou os seguintes 
despachos:

No dia  02.10.2015:
      Número protocolo: 35862/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença médica
Data do Despacho: 02/10/2015
Nome do Requerente: ISABELA DE LUNA COSTA
Despacho: Defi ro o pedido de licença médica, conforme documento anexado e informações prestadas. Ao DEMAPE, para 
providências.

Número protocolo: 33681/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 02/10/2015
Nome do Requerente: MARIA DE LOURDES VIANA SILVA PINTO
Despacho: Defi ro o gozo de licença eleitoral, conforme anuência da chefi a e informações prestadas. Ao DEMAPE, para as 
providências necessárias.

Número protocolo: 36321/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 02/10/2015
Nome do Requerente: ROBERTA DE OLIVEIRA ARAÚJO CAMPOS
Despacho: Defi ro o pedido de exclusão do plantão da requerente, conforme documento anexado. Ao DEMAPE, para 
providências.

Número protocolo: 34783/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 02/10/2015
Nome do Requerente: LUCIELLY CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Despacho: Defi ro o gozo de licença eleitoral, conforme anuência da chefi a e informações prestadas. Ao DEMAPE, para 
providências.
  

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, em 02 de outubro de 2015

Vânia  Limeira  Braga
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas Em  Exercício

Que seja enviado, no prazo de 10 (dez) dias, projeto de lei à Câmara de Vereadores deste Município para a criação de norma que trate 
das eleições referentes ao Processo de Escolha Unifi cado para Conselheiros de Direitos da Pessoa Idosa, a ocorrer na última semana 
de outubro do corrente ano, atendendo às disposições da Lei nº 15.446/2015, servindo, à título de sugestão, a minuta de projeto de lei 
que segue anexa a esta recomendação;

Que encaminhe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias do seu conhecimento, informação sobre o acatamento ou não 
da presente recomendação, bem como as medidas adotadas para seu fi el cumprimento;

RECOMENDAR AO EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE:

2.1) Que, tão logo protocolizado na Casa Legislativa o projeto de lei referido nesta Recomendação, seja o mesmo incluído em pauta para 
deliberação e votação em regime de urgência, realizando, caso necessário, convocação extraordinária para tal fi m;

2.2) Que encaminhe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias do seu conhecimento, informação sobre o acatamento ou 
não da presente recomendação, bem como as medidas adotadas para seu fi el cumprimento.

3) DETERMINAR o que segue, para efetiva divulgação e cumprimento desta Recomendação:

3.1) Ofi cie-se aos Exmos. Senhores Prefeito e Presidente da Câmara de Vereadores de Santa Cruz da Baixa Verde, encaminhando-lhes 
cópia desta Recomendação, para o devido conhecimento e cumprimento;

3.2) Encaminhe-se, mediante ofício, cópia da presente Recomendação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao 
Corregedor Geral do Ministério Público, à Coordenadora da Caravana da Pessoa Idosa do Ministério Público de Pernambuco e ao 
Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Cidadania, para conhecimento, todos por meio eletrônico;

3.3) Encaminhe-se cópia da presente, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público, para que se proceda a 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3.4) Seja a presente registrada no sistema de gestão de autos Arquimedes.

Cumpra-se.

Triunfo/PE, 01 de outubro de 2015.

LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Promotor de Justiça

Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

ESCALA DAS SESSÕES MÊS DE  OUTUBRO -  CÂMARA REGIONAL CARUARU

DATA DIA DA SEMANA PROCURADOR DE JUSTIÇA PROCURADORIA

07/10/15 QUARTA-FEIRA ANA MARIA DO AMARAL MARINHO 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL - 
Convocada

08/10/15 QUINTA-FEIRA ANA MARIA DO AMARAL MARINHO 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL - 
Convocada

14/10/15 QUARTA-FEIRA ANA MARIA DO AMARAL MARINHO 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL - 
Convocada

15/10/15 QUINTA-FEIRA ANA MARIA DO AMARAL MARINHO 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL - 
Convocada

21/10/15 QUARTA-FEIRA ANA MARIA DO AMARAL MARINHO 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL - 
Convocada


	Noticiário
	MPPE promove debate sobre a violência causada pelas torcidas organizadas

	Edições do D.O.E
	Procuradoria Geral da Justiça
	Assessoria Técnica em Matéria Administrativo - Constitucional
	Secretaria Geral
	Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP
	Promotorias de Justiça
	Procuradoria de Justiça em Matéria Cível
	Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Gray Gamma 2.2)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /sRGB
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams true
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo false
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /1942report
    /AachenBT-Bold
    /AachenBT-Roman
    /AbadiMT-CondensedLight
    /ACaslonPro-Bold
    /ACaslonPro-BoldItalic
    /ACaslonPro-Italic
    /ACaslonPro-Regular
    /ACaslonPro-Semibold
    /ACaslonPro-SemiboldItalic
    /AdLibBT-Regular
    /AdobeArabic-Bold
    /AdobeArabic-BoldItalic
    /AdobeArabic-Italic
    /AdobeArabic-Regular
    /AdobeFangsongStd-Regular
    /AdobeFanHeitiStd-Bold
    /AdobeGothicStd-Bold
    /AdobeHebrew-Bold
    /AdobeHebrew-BoldItalic
    /AdobeHebrew-Italic
    /AdobeHebrew-Regular
    /AdobeHeitiStd-Regular
    /AdobeKaitiStd-Regular
    /AdobeMingStd-Light
    /AdobeMyungjoStd-Medium
    /AdobeSongStd-Light
    /AGaramondPro-Bold
    /AGaramondPro-BoldItalic
    /AGaramondPro-Italic
    /AGaramondPro-Regular
    /AgencyFB-Bold
    /AgencyFB-Reg
    /AJensonPro-Regular
    /Aldine401BT-BoldA
    /Aldine401BT-BoldItalicA
    /Aldine401BT-ItalicA
    /Aldine401BT-RomanA
    /Aldine721BT-Bold
    /Aldine721BT-BoldItalic
    /Aldine721BT-Italic
    /Aldine721BT-Light
    /Aldine721BT-LightItalic
    /Aldine721BT-Roman
    /AlefbetNormal
    /Algerian
    /AlgerianBasD
    /AlgerianD
    /AllegroBT-Regular
    /AlternateGothicNo2BT-Regular
    /AmazoneBT-Regular
    /AmeliaBT-Regular
    /AmericanaBT-Bold
    /AmericanaBT-ExtraBold
    /AmericanaBT-ExtraBoldCondensed
    /AmericanaBT-Italic
    /AmericanaBT-Roman
    /AmericanGaramondBT-Bold
    /AmericanGaramondBT-BoldItalic
    /AmericanGaramondBT-Italic
    /AmericanGaramondBT-Roman
    /AmericanTextBT-Regular
    /AmericanUncD
    /AmerigoBT-BoldA
    /AmerigoBT-BoldItalicA
    /AmerigoBT-ItalicA
    /AmerigoBT-MediumA
    /AmerigoBT-MediumItalicA
    /AmerigoBT-RomanA
    /AmerTypewriterITCbyBT-Bold
    /AmerTypewriterITCbyBT-Medium
    /AndaleMono
    /AngsanaNew
    /AngsanaNew-Bold
    /AngsanaNew-BoldItalic
    /AngsanaNew-Italic
    /ArchitecturePlain
    /Arial-Black
    /Arial-BlackItalic
    /Arial-BoldItalicMT
    /Arial-BoldMT
    /Arial-ItalicMT
    /ArialMT
    /ArialNarrow
    /ArialNarrow-Bold
    /ArialNarrow-BoldItalic
    /ArialNarrow-Italic
    /ArialRoundedMTBold
    /ArialUnicodeMS
    /Arimo
    /Arimo-Bold
    /Arimo-BoldItalic
    /Arimo-Italic
    /ArnoldBoeD
    /ArribaArribaLetPlain
    /ArrusBT-Black
    /ArrusBT-BlackItalic
    /ArrusBT-Bold
    /ArrusBT-BoldItalic
    /ArrusBT-Italic
    /ArrusBT-Roman
    /ArsisD-Regu
    /ArsisD-ReguItal
    /AtlanticInline-Normal
    /AuroraBT-BoldCondensed
    /AuroraBT-RomanCondensed
    /AvantGarde-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-Book
    /AvantGardeITCbyBT-BookOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-DemiOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Medium
    /AvantGardeITCbyBT-MediumOblique
    /BahamasLightPlain
    /BakerSignetBT-Roman
    /BalloonBT-Bold
    /BalloonBT-ExtraBold
    /BalloonBT-Light
    /BangLetPlain
    /BankGothicBT-Light
    /BankGothicBT-Medium
    /BardPlain
    /BaskervilleT-MediItal
    /BaskervilleT-Regu
    /BaskervilleT-ReguItal
    /BaskOldFace
    /Batang
    /BauerBodoniBT-Black
    /BauerBodoniBT-BlackCondensed
    /BauerBodoniBT-BlackItalic
    /BauerBodoniBT-Bold
    /BauerBodoniBT-BoldCondensed
    /BauerBodoniBT-BoldItalic
    /BauerBodoniBT-Italic
    /BauerBodoniBT-Roman
    /BauerBodoniBT-Titling
    /Bauhaus93
    /BauhausITCbyBT-Bold
    /BauhausITCbyBT-Heavy
    /BauhausITCbyBT-Light
    /BauhausITCbyBT-Medium
    /BedrockPlain
    /BeehivePSMT
    /BellCentennialBT-Address
    /BellCentennialBT-BoldListing
    /BellCentennialBT-NameAndNumber
    /BellCentennialBT-SubCaption
    /BellGothicBT-Black
    /BellGothicBT-Bold
    /BellGothicBT-Roman
    /BellGothicStd-Black
    /BellGothicStd-Bold
    /BellMT
    /BellMTBold
    /BellMTItalic
    /BelweBT-Bold
    /BelweBT-Light
    /BelweBT-Medium
    /BelweBT-RomanCondensed
    /BenguiatGothicITCbyBT-Bold
    /BenguiatGothicITCbyBT-BoldItal
    /BenguiatGothicITCbyBT-Book
    /BenguiatGothicITCbyBT-BookItal
    /BenguiatITCbyBT-Bold
    /BenguiatITCbyBT-BoldItalic
    /BenguiatITCbyBT-Book
    /BenguiatITCbyBT-BookItalic
    /BergellLetPlain
    /BerlinSansFB-Bold
    /BerlinSansFBDemi-Bold
    /BerlinSansFB-Reg
    /BernardMT-Condensed
    /BernhardBoldCondensedBT-Regular
    /BernhardFashionBT-Regular
    /BernhardModernBT-Bold
    /BernhardModernBT-BoldItalic
    /BernhardModernBT-Italic
    /BernhardModernBT-Roman
    /BernhardTangoBT-Regular
    /BertramLetPlain
    /BibleScrT
    /BinnerD
    /BirchStd
    /BlackadderITC-Regular
    /Blackletter686BT-Regular
    /BlacklightD
    /BlackoakStd
    /BlippoBT-Black
    /Bodoni-Bold
    /Bodoni-BoldItalic
    /BodoniBT-Bold
    /BodoniBT-BoldCondensed
    /BodoniBT-BoldItalic
    /BodoniBT-Book
    /BodoniBT-BookItalic
    /BodoniBT-Italic
    /BodoniBT-Roman
    /BodoniCnd-Bold
    /BodoniCnd-Nor2
    /BodoniCnd-Norma
    /BodoniExt-Bold
    /BodoniExt-Nor2
    /BodoniExt-Norma
    /Bodoni-Italic
    /BodoniMT
    /BodoniMTBlack
    /BodoniMTBlack-Italic
    /BodoniMT-Bold
    /BodoniMT-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed
    /BodoniMTCondensed-Bold
    /BodoniMTCondensed-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed-Italic
    /BodoniMT-Italic
    /BodoniMTPosterCompressed
    /Bodoni-Normal
    /Bodoni-Normal-Italic
    /Bodoni-Poster
    /BoinkLetPlain
    /BoltBoldITCbyBT-Regular
    /BookAntiqua
    /BookAntiqua-Bold
    /BookAntiqua-BoldItalic
    /BookAntiqua-Italic
    /BookmanITCbyBT-Demi
    /BookmanITCbyBT-DemiItalic
    /BookmanITCbyBT-Light
    /BookmanITCbyBT-LightItalic
    /BookmanOldStyle
    /BookmanOldStyle-Bold
    /BookmanOldStyle-BoldItalic
    /BookmanOldStyle-Italic
    /BradleyHandITC
    /BremenBT-Black
    /BremenBT-Bold
    /BriskPlain
    /BritannicBold
    /Broadway
    /BroadwayBT-Regular
    /BroadwayEngravedBT-Regular
    /BrochurePlain
    /BrodyD
    /BronxLetPlain
    /BruceOldStyleBT-Italic
    /BruceOldStyleBT-Roman
    /Brush445BT-Regular
    /Brush738BT-RegularA
    /BrushScriptBT-Regular
    /BrushScriptMT
    /BrushScriptStd
    /BulmerBT-Italic
    /BulmerBT-Roman
    /BusoramaITCbyBT-Medium
    /BusterD
    /BuxomD
    /Calgary-MediumItalic
    /Calibri
    /Calibri-Bold
    /Calibri-BoldItalic
    /Calibri-Italic
    /CalifornianFB-Bold
    /CalifornianFB-Italic
    /CalifornianFB-Reg
    /CalisMTBol
    /CalistoMT
    /CalistoMT-BoldItalic
    /CalistoMT-Italic
    /Calligraphic421BT-RomanB
    /Calligraphic810BT-Italic
    /Calligraphic810BT-Roman
    /Cambria
    /Cambria-Bold
    /Cambria-BoldItalic
    /Cambria-Italic
    /CambriaMath
    /CamelliaD
    /CancunPlain
    /Candara
    /Candara-Bold
    /Candara-BoldItalic
    /Candara-Italic
    /CandidaBT-Bold
    /CandidaBT-Italic
    /CandidaBT-Roman
    /CarletonNormal
    /CarminaBT-Black
    /CarminaBT-BlackItalic
    /CarminaBT-Bold
    /CarminaBT-BoldItalic
    /CarminaBT-Light
    /CarminaBT-LightItalic
    /CarminaBT-Medium
    /CarminaBT-MediumItalic
    /CasablancaAntiqueItalic
    /CasablancaAntiquePlain
    /Caslon224ITCbyBT-Bold
    /Caslon224ITCbyBT-BoldItalic
    /Caslon224ITCbyBT-Book
    /Caslon224ITCbyBT-BookItalic
    /Caslon540BT-Italic
    /Caslon540BT-Roman
    /CaslonAntiqueItalic
    /CaslonAntiqueLefty
    /Caslon-Bold
    /Caslon-BoldItalic
    /CaslonBT-Bold
    /CaslonBT-BoldItalic
    /Caslon-Italic
    /Caslon-Light
    /Caslon-Light-Bold
    /Caslon-Normal
    /CaslonOldFaceBT-Heavy
    /CaslonOldFaceBT-Italic
    /CaslonOldFaceBT-Roman
    /CaslonOpenFace-Bold
    /CaslonOpenFace-BoldItalic
    /CaslonOpenfaceBT-Regular
    /CaslonOpenFace-Italic
    /CASLONOPENFACE-Thin
    /Castellar
    /CastleT-Bold
    /CastleT-Book
    /CastleT-Ligh
    /CastleT-Ultr
    /CataneoBT-Bold
    /CataneoBT-Light
    /CataneoBT-Regular
    /CataneoBT-RegularSwash
    /CaxtonBT-Bold
    /CaxtonBT-BoldItalic
    /CaxtonBT-Book
    /CaxtonBT-BookItalic
    /CaxtonBT-Light
    /CaxtonBT-LightItalic
    /Centaur
    /Century
    /Century725BT-Black
    /Century725BT-Bold
    /Century725BT-BoldCondensed
    /Century725BT-Italic
    /Century725BT-Roman
    /Century725BT-RomanCondensed
    /Century731BT-BoldA
    /Century731BT-BoldItalicA
    /Century731BT-ItalicA
    /Century731BT-RomanA
    /Century751BT-ItalicB
    /Century751BT-RomanB
    /CenturyExpandedBT-Bold
    /CenturyExpandedBT-BoldItalic
    /CenturyExpandedBT-Italic
    /CenturyExpandedBT-Roman
    /CenturyGothic
    /CenturyGothic-Bold
    /CenturyGothic-BoldItalic
    /CenturyGothic-Italic
    /CenturyOldStyle-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Italic
    /CenturyOldstyleBT-Roman
    /CenturyOldStyle-Regular
    /CenturyOldStyleStd-Bold
    /CenturySchoolbook
    /CenturySchoolbook-Bold
    /CenturySchoolbook-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Bold
    /CenturySchoolbookBT-BoldCond
    /CenturySchoolbookBT-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Italic
    /CenturySchoolbookBT-Monospace
    /CenturySchoolbookBT-Roman
    /CenturySchoolbook-Italic
    /ChaparralPro-Bold
    /ChaparralPro-BoldIt
    /ChaparralPro-Italic
    /ChaparralPro-Regular
    /CharlemagneStd-Bold
    /CharlesworthBold
    /CharlesworthPlain
    /CharterBT-Black
    /CharterBT-BlackItalic
    /CharterBT-Bold
    /CharterBT-BoldItalic
    /CharterBT-Italic
    /CharterBT-Roman
    /CheltenhamBT-Bold
    /CheltenhamBT-BoldCondensed
    /CheltenhamBT-BoldCondItalic
    /CheltenhamBT-BoldExtraCondensed
    /CheltenhamBT-BoldHeadline
    /CheltenhamBT-BoldItalic
    /CheltenhamBT-BoldItalicHeadline
    /CheltenhamBT-Italic
    /CheltenhamBT-Roman
    /CheltenhamITCbyBT-Bold
    /CheltenhamITCbyBT-BoldItalic
    /CheltenhamITCbyBT-Book
    /CheltenhamITCbyBT-BookItalic
    /Cheri
    /CheriLiney
    /Chiller-Regular
    /ChiselD
    /CircleD
    /CityD-Bold
    /CityD-Ligh
    /CityD-Medi
    /ClarendonBT-Black
    /ClarendonBT-Bold
    /ClarendonBT-BoldCondensed
    /ClarendonBT-Heavy
    /ClarendonBT-Light
    /ClarendonBT-Roman
    /ClarendonBT-RomanCondensed
    /ClassicalGaramondBT-Bold
    /ClassicalGaramondBT-BoldItalic
    /ClassicalGaramondBT-Italic
    /ClassicalGaramondBT-Roman
    /CloisterBlackBT-Regular
    /CloisterOpenFaceBT-Regular
    /ColonnaMT
    /ComicSansMS
    /ComicSansMS-Bold
    /CommercialScriptBT-Regular
    /CompactaBT-Black
    /CompactaBT-Bold
    /CompactaBT-BoldItalic
    /CompactaBT-Italic
    /CompactaBT-Light
    /CompactaBT-Roman
    /ConduitITC
    /ConduitITC-Bold
    /ConduitITC-BoldItalic
    /ConduitITC-ExtraLight
    /ConduitITC-ExtraLightItalic
    /ConduitITC-Italic
    /ConduitITC-Light
    /ConduitITC-LightItalic
    /ConduitITC-Medium
    /Consolas
    /Consolas-Bold
    /Consolas-BoldItalic
    /Consolas-Italic
    /Constantia
    /Constantia-Bold
    /Constantia-BoldItalic
    /Constantia-Italic
    /CooperBlack
    /CooperBlackStd
    /CooperBlackStd-Italic
    /CooperBT-Black
    /CooperBT-BlackHeadline
    /CooperBT-BlackItalic
    /CooperBT-BlackItalicHeadline
    /CooperBT-BlackOutline
    /CooperBT-Bold
    /CooperBT-BoldItalic
    /CooperBT-Light
    /CooperBT-LightItalic
    /CooperBT-Medium
    /CooperBT-MediumItalic
    /CopperplateGothic-Bold
    /CopperplateGothicBT-Bold
    /CopperplateGothicBT-BoldCond
    /CopperplateGothicBT-Heavy
    /CopperplateGothicBT-Roman
    /CopperplateGothicBT-RomanCond
    /CopperplateGothic-Light
    /Corbel
    /Corbel-Bold
    /Corbel-BoldItalic
    /Corbel-Italic
    /CosmicPlain
    /CosmicTwoPlain
    /CottagePlain
    /CountdownD
    /Courier10PitchBT-Bold
    /Courier10PitchBT-BoldItalic
    /Courier10PitchBT-Italic
    /Courier10PitchBT-Roman
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /CrazyCreaturesBold
    /CrazyCreaturesBold-Italic
    /CrazyCreaturesItalic
    /CrazyCreaturesNormal
    /CrilleeBT-Italic
    /CriminalItalic
    /CroissantD
    /CurlzMT
    /CushingITCbyBT-Heavy
    /CushingITCbyBT-HeavyItalic
    /CzarBold
    /CzarBoldItalic
    /CzarItalic
    /CzarNormal
    /DauphinPlain
    /DavidaBoldBT-Regular
    /Decorated035BT-Regular
    /DejaVuSans
    /DejaVuSans-Bold
    /DejaVuSans-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed
    /DejaVuSansCondensed-Bold
    /DejaVuSansCondensed-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed-Oblique
    /DejaVuSans-ExtraLight
    /DejaVuSansMono
    /DejaVuSansMono-Bold
    /DejaVuSansMono-BoldOblique
    /DejaVuSansMono-Oblique
    /DejaVuSans-Oblique
    /DejaVuSerif
    /DejaVuSerif-Bold
    /DejaVuSerif-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed
    /DejaVuSerifCondensed-Bold
    /DejaVuSerifCondensed-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed-Italic
    /DejaVuSerif-Italic
    /DellaRobbiaBT-Bold
    /DellaRobbiaBT-Roman
    /DeVinneBT-Italic
    /DeVinneBT-ItalicText
    /DeVinneBT-Roman
    /DeVinneBT-Text
    /DexGothicD
    /DextorD
    /DextorOutD
    /DFCalligraphicOrnamentsLET
    /DFDiversionsLET
    /DFDiversitiesLET
    /DfW5Printer
    /DfW5PrinterBold
    /DiskusD-Medi
    /DomBoldBT-Regular
    /DomCasualBT-Regular
    /DomDiagonalBT-Bold
    /DomDiagonalBT-Regular
    /Dutch766BT-BoldA
    /Dutch766BT-ItalicA
    /Dutch766BT-RomanA
    /Dutch801BT-Bold
    /Dutch801BT-BoldItalic
    /Dutch801BT-ExtraBold
    /Dutch801BT-ExtraBoldItalic
    /Dutch801BT-Italic
    /Dutch801BT-ItalicHeadline
    /Dutch801BT-Roman
    /Dutch801BT-RomanHeadline
    /Dutch801BT-SemiBold
    /Dutch801BT-SemiBoldItalic
    /Dutch809BT-BoldC
    /Dutch809BT-ItalicC
    /Dutch809BT-RomanC
    /Dutch811BT-BoldD
    /Dutch811BT-BoldItalicD
    /Dutch811BT-ItalicD
    /Dutch811BT-RomanD
    /Dutch823BT-BoldB
    /Dutch823BT-BoldItalicB
    /Dutch823BT-ItalicB
    /Dutch823BT-RomanB
    /EarthNormal
    /EccentricStd
    /EckmannD
    /EdwardianScriptITC
    /Egyptian505BT-Bold
    /Egyptian505BT-Light
    /Egyptian505BT-Medium
    /Egyptian505BT-Roman
    /Egyptian710BT-RegularA
    /EgyptienneF-Black
    /EgyptienneF-Bold
    /EgyptienneF-Roman
    /EklekticPlain
    /ElegantGaramondBT-Bold
    /ElegantGaramondBT-Italic
    /ElegantGaramondBT-Roman
    /Elephant-Italic
    /Elephant-Regular
    /EmbassyBT-Regular
    /Emboss-Normal
    /EmpireBT-Regular
    /EmpireBuilder
    /EnglischeSchT-Bold
    /EnglischeSchT-DemiBold
    /EnglischeSchT-Regu
    /English111AdagioBT-Regular
    /English111PrestoBT-Regular
    /English111VivaceBT-Regular
    /English157BT-Regular
    /EngraversGothicBT-Regular
    /EngraversMT
    /EngraversOldEnglishBT-Bold
    /EngraversOldEnglishBT-Regular
    /EngraversRomanBT-Bold
    /EngraversRomanBT-Regular
    /EnviroD
    /Eraser
    /ErasITC-Bold
    /ErasITCbyBT-Bold
    /ErasITCbyBT-Book
    /ErasITCbyBT-Demi
    /ErasITCbyBT-Light
    /ErasITCbyBT-Medium
    /ErasITCbyBT-Ultra
    /ErasITC-Demi
    /ErasITC-Light
    /ErasITC-Medium
    /EstrangeloEdessa
    /EwieD
    /Exotic350BT-Bold
    /Exotic350BT-DemiBold
    /Exotic350BT-Light
    /ExpoPlain
    /FDA_Esp
    /Federation
    /FelixTitlingMT
    /FencesPlain
    /FeniceITCbyBT-Bold
    /FeniceITCbyBT-BoldItalic
    /FeniceITCbyBT-Regular
    /FeniceITCbyBT-RegularItalic
    /FetteFraD
    /FirstBlind
    /FixedMiriamTransparent
    /FlamencoD
    /FlamencoInlD
    /Flareserif821BT-Bold
    /Flareserif821BT-Light
    /Flareserif821BT-Roman
    /FlashD-Bold
    /FlashD-Ligh
    /FlemishScriptBT-Regular
    /FolioBT-Bold
    /FolioBT-BoldCondensed
    /FolioBT-Book
    /FolioBT-ExtraBold
    /FolioBT-Light
    /FolioBT-LightItalic
    /FolioBT-Medium
    /FolliesLetPlain
    /FootlightMTLight
    /Formal436BT-Regular
    /FormalScript421BT-Regular
    /ForteMT
    /FrakturBT-Regular
    /FrankenFont
    /FrankenFontExtended
    /FrankenFontHollow
    /FrankenFontLargeHollow
    /FrankensteinPlain
    /FrankFontLefty
    /FrankFontWide
    /FrankfurterHigD
    /FrankHighlight
    /FrankLazy
    /FranklinGothic-Book
    /FranklinGothic-BookItalic
    /FranklinGothic-Demi
    /FranklinGothic-DemiCond
    /FranklinGothic-DemiItalic
    /FranklinGothic-Heavy
    /FranklinGothic-HeavyItalic
    /FranklinGothicITCbyBT-Book
    /FranklinGothicITCbyBT-BookItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Demi
    /FranklinGothicITCbyBT-DemiItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Heavy
    /FranklinGothicITCbyBT-HeavyItal
    /FranklinGothic-Medium
    /FranklinGothic-MediumCond
    /FranklinGothic-MediumItalic
    /Freeform710BT-Regular
    /Freeform721BT-Black
    /Freeform721BT-BlackItalic
    /Freeform721BT-Bold
    /Freeform721BT-BoldItalic
    /Freeform721BT-Italic
    /Freeform721BT-Roman
    /Freehand471BT-Regular
    /Freehand521BT-RegularC
    /Freehand575BT-RegularB
    /Freehand591BT-RegularA
    /FreestyleScrD
    /FreestyleScriptITC-Bold
    /FreestyleScript-Regular
    /FrenchScriptMT
    /FrizQuadrataITCbyBT-Bold
    /FrizQuadrataITCbyBT-Roman
    /Frutiger-Black
    /Frutiger-BlackCn
    /Frutiger-BlackItalic
    /Frutiger-Bold
    /Frutiger-BoldCn
    /Frutiger-BoldItalic
    /Frutiger-Cn
    /Frutiger-ExtraBlackCn
    /Frutiger-Italic
    /Frutiger-Light
    /Frutiger-LightCn
    /Frutiger-LightItalic
    /Frutiger-Roman
    /Frutiger-UltraBlack
    /FrysBaskervilleBT-Roman
    /Futura_Poster-Light
    /FuturaBlackBT-Regular
    /Futura-Bold
    /Futura-BoldOblique
    /Futura-Book
    /Futura-BookOblique
    /FuturaBT-Bold
    /FuturaBT-BoldCondensed
    /FuturaBT-BoldCondensedItalic
    /FuturaBT-BoldItalic
    /FuturaBT-Book
    /FuturaBT-BookItalic
    /FuturaBT-ExtraBlack
    /FuturaBT-ExtraBlackCondensed
    /FuturaBT-ExtraBlackCondItalic
    /FuturaBT-ExtraBlackItalic
    /FuturaBT-Heavy
    /FuturaBT-HeavyItalic
    /FuturaBT-Light
    /FuturaBT-LightCondensed
    /FuturaBT-LightItalic
    /FuturaBT-Medium
    /FuturaBT-MediumCondensed
    /FuturaBT-MediumItalic
    /Futura-Condensed-Bold
    /Futura-Condensed-BoldItalic
    /Futura-CondensedExtraBold-Th
    /Futura-Condensed-Italic
    /Futura-CondensedLight-Italic
    /Futura-CondensedLight-Normal
    /Futura-CondensedLight-Thin
    /Futura-Condensed-Normal
    /Futura-Condensed-Thin
    /Futura-Light
    /FuturaLightLefty
    /Futura-LightOblique
    /FuturaLtCnBTItalic
    /FuturaMdCnBTItalic
    /FuturaPosterLightLefty
    /Futura-Thin
    /FuturaThinLefty
    /Futurist
    /FuturistBold
    /FuturistBoldItalic
    /FuturistCondensed
    /FuturistCondensedBold
    /FuturistCondensedBoldItalic
    /FuturistCondensedItalic
    /GalaxyBT-Regular
    /GalleriaPlain
    /GalliardITCbyBT-Bold
    /GalliardITCbyBT-BoldItalic
    /GalliardITCbyBT-Italic
    /GalliardITCbyBT-Roman
    /GandoBT-Regular
    /Garamond
    /Garamond-Bold
    /Garamond-Italic
    /Gautami
    /GentiumBasic
    /GentiumBasic-Bold
    /GentiumBasic-BoldItalic
    /GentiumBasic-Italic
    /GentiumBookBasic
    /GentiumBookBasic-Bold
    /GentiumBookBasic-BoldItalic
    /GentiumBookBasic-Italic
    /GeographicSymbolsNormal
    /Geometric212BT-Book
    /Geometric212BT-BookCondensed
    /Geometric212BT-Heavy
    /Geometric212BT-HeavyCondensed
    /Geometric231BT-BoldC
    /Geometric231BT-HeavyC
    /Geometric231BT-LightC
    /Geometric231BT-RomanC
    /Geometric415BT-BlackA
    /Geometric415BT-BlackItalicA
    /Geometric415BT-LiteA
    /Geometric415BT-LiteItalicA
    /Geometric415BT-MediumA
    /Geometric415BT-MediumItalicA
    /Geometric706BT-BlackB
    /Geometric706BT-BlackCondensedB
    /Geometric706BT-BoldCondensedB
    /Geometric706BT-MediumB
    /Geometric885BT-RegularD
    /GeometricSlab703BT-Bold
    /GeometricSlab703BT-BoldCond
    /GeometricSlab703BT-BoldItalic
    /GeometricSlab703BT-Light
    /GeometricSlab703BT-LightItalic
    /GeometricSlab703BT-Medium
    /GeometricSlab703BT-MediumCond
    /GeometricSlab703BT-MediumItalic
    /GeometricSlab703BT-XtraBold
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldCond
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldItal
    /GeometricSlab712BT-BoldA
    /GeometricSlab712BT-ExtraBoldA
    /GeometricSlab712BT-LightA
    /GeometricSlab712BT-LightItalicA
    /GeometricSlab712BT-MediumA
    /GeometricSlab712BT-MediumItalA
    /Georgia
    /Georgia-Bold
    /Georgia-BoldItalic
    /Georgia-Italic
    /GiddyupStd
    /Gigi-Regular
    /Gilliad
    /GilliadBold
    /GilliadItalic
    /GillSansMT
    /GillSansMT-Bold
    /GillSansMT-BoldItalic
    /GillSansMT-Condensed
    /GillSansMT-ExtraCondensedBold
    /GillSansMT-Italic
    /GillSans-UltraBold
    /GillSans-UltraBoldCondensed
    /GlacierItalic
    /GlacierPlain
    /GlaserSteD
    /GloucesterMT-ExtraCondensed
    /GoldMinePlain
    /GorillaITCbyBT-Regular
    /Gothic720BT-BoldB
    /Gothic720BT-BoldItalicB
    /Gothic720BT-ItalicB
    /Gothic720BT-LightB
    /Gothic720BT-LightItalicB
    /Gothic720BT-RomanB
    /Gothic725BT-BlackA
    /Gothic725BT-BoldA
    /Gothic821CondensedBT-Regular
    /GothicNo13BT-Regular
    /GoudyCatalogueBT-Regular
    /GoudyHandtooledBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-RegularCond
    /GoudyOldStyleBT-Bold
    /GoudyOldStyleBT-BoldItalic
    /GoudyOldStyleBT-ExtraBold
    /GoudyOldStyleBT-Italic
    /GoudyOldStyleBT-Roman
    /GoudyOldStyleT-Bold
    /GoudyOldStyleT-Italic
    /GoudyOldStyleT-Regular
    /GoudySansITCbyBT-Black
    /GoudySansITCbyBT-BlackItalic
    /GoudySansITCbyBT-Bold
    /GoudySansITCbyBT-BoldItalic
    /GoudySansITCbyBT-Light
    /GoudySansITCbyBT-LightItalic
    /GoudySansITCbyBT-Medium
    /GoudySansITCbyBT-MediumItalic
    /GoudyStout
    /GreekSymbols
    /GriffonPSMT
    /GriffonShadowPlain
    /GrizzlyITCbyBT-Regular
    /GrouchITCbyBT-Regular
    /GulimChe
    /Haettenschweiler
    /HandelGotD-Bold
    /HandelGotD-Ligh
    /HandelGothicBT-Regular
    /HarlowD
    /HarlowSolid
    /HarpoonPlain
    /Harrington
    /HazelLetPlain
    /HehenHebT-Bold
    /HighTowerText-Italic
    /HighTowerText-Reg
    /HoboBT-Regular
    /HoboStd
    /HogarthScrD
    /HoratioD-Bold
    /HoratioD-Ligh
    /HoratioD-Medi
    /HorizonBT-Regular
    /HorndonD
    /HourPhoto
    /Humanist521BT-Bold
    /Humanist521BT-BoldCondensed
    /Humanist521BT-BoldItalic
    /Humanist521BT-ExtraBold
    /Humanist521BT-Italic
    /Humanist521BT-Light
    /Humanist521BT-LightItalic
    /Humanist521BT-Roman
    /Humanist521BT-RomanCondensed
    /Humanist521BT-UltraBold
    /Humanist521BT-XtraBoldCondensed
    /Humanist531BT-BlackA
    /Humanist531BT-BoldA
    /Humanist531BT-RomanA
    /Humanist531BT-UltraBlackA
    /Humanist777BT-BlackB
    /Humanist777BT-BlackItalicB
    /Humanist777BT-BoldB
    /Humanist777BT-BoldItalicB
    /Humanist777BT-ItalicB
    /Humanist777BT-LightB
    /Humanist777BT-LightItalicB
    /Humanist777BT-RomanB
    /Humanist970BT-BoldC
    /Humanist970BT-RomanC
    /HumanistSlabserif712BT-Black
    /HumanistSlabserif712BT-Bold
    /HumanistSlabserif712BT-Italic
    /HumanistSlabserif712BT-Roman
    /HuxleyVerticalBT-Regular
    /IceAgeD
    /IconicSymbolsExt
    /Impact
    /ImperialBT-Bold
    /ImperialBT-Italic
    /ImperialBT-Roman
    /ImpressBT-Regular
    /ImprintMT-Shadow
    /ImpulsBT-Regular
    /Incised901BT-Black
    /Incised901BT-Bold
    /Incised901BT-BoldCondensed
    /Incised901BT-Compact
    /Incised901BT-Italic
    /Incised901BT-Light
    /Incised901BT-Nord
    /Incised901BT-NordItalic
    /Incised901BT-Roman
    /Industrial736BT-Italic
    /Industrial736BT-Roman
    /Informal011BT-Black
    /Informal011BT-Roman
    /InformalRoman-Regular
    /IowanOldStyleBT-Black
    /IowanOldStyleBT-BlackItalic
    /IowanOldStyleBT-Bold
    /IowanOldStyleBT-BoldItalic
    /IowanOldStyleBT-Italic
    /IowanOldStyleBT-Roman
    /IrelandPlain
    /Jokerman-Regular
    /JuiceITC-Regular
    /JupiterPlain
    /KabarettD
    /KabelBdNormal
    /KabelITCbyBT-Book
    /KabelITCbyBT-Demi
    /KabelITCbyBT-Medium
    /KabelITCbyBT-Ultra
    /Kartika
    /KaufmannBT-Bold
    /KaufmannBT-Regular
    /KellyAnnGothic
    /KeypunchPlain
    /KeystrokeNormal
    /KidsPlain
    /KisBT-Italic
    /KisBT-Roman
    /KorinnaITCbyBT-Bold
    /KorinnaITCbyBT-KursivBold
    /KorinnaITCbyBT-KursivRegular
    /KorinnaITCbyBT-Regular
    /KozGoPr6N-Bold
    /KozGoPr6N-ExtraLight
    /KozGoPr6N-Heavy
    /KozGoPr6N-Light
    /KozGoPr6N-Medium
    /KozGoPr6N-Regular
    /KozGoPro-Bold
    /KozGoPro-ExtraLight
    /KozGoPro-Heavy
    /KozGoPro-Light
    /KozGoPro-Medium
    /KozGoPro-Regular
    /KozMinPr6N-Bold
    /KozMinPr6N-ExtraLight
    /KozMinPr6N-Heavy
    /KozMinPr6N-Light
    /KozMinPr6N-Medium
    /KozMinPr6N-Regular
    /KozMinPro-Bold
    /KozMinPro-ExtraLight
    /KozMinPro-Heavy
    /KozMinPro-Light
    /KozMinPro-Medium
    /KozMinPro-Regular
    /KristenITC-Regular
    /Kuenstler480BT-Black
    /Kuenstler480BT-Bold
    /Kuenstler480BT-BoldItalic
    /Kuenstler480BT-Italic
    /Kuenstler480BT-Roman
    /KunstlerschreibschD-Bold
    /KunstlerschreibschD-Medi
    /KunstlerScript
    /Lapidary333BT-Black
    /Lapidary333BT-Bold
    /Lapidary333BT-BoldItalic
    /Lapidary333BT-Italic
    /Lapidary333BT-Roman
    /LasVegasD
    /Latha
    /Latin725BT-Bold
    /Latin725BT-BoldItalic
    /Latin725BT-Italic
    /Latin725BT-Medium
    /Latin725BT-MediumItalic
    /Latin725BT-Roman
    /LatinExtraCondensedBT-Regular
    /LatinWidD
    /LatinWide
    /LcdD
    /LeawoodITCbyBT-Book
    /LeawoodITCbyBT-BookItalic
    /LetterGothic12PitchBT-Bold
    /LetterGothic12PitchBT-BoldItal
    /LetterGothic12PitchBT-Italic
    /LetterGothic12PitchBT-Roman
    /LetterGothicStd
    /LetterGothicStd-Bold
    /LetterGothicStd-BoldSlanted
    /LetterGothicStd-Slanted
    /LibertyBT-Regular
    /LibertyD
    /LibraBT-Regular
    /LifeBT-Bold
    /LifeBT-BoldItalic
    /LifeBT-Italic
    /LifeBT-Roman
    /Lithograph
    /Lithograph-Bold
    /LithographLight
    /LithosPro-Black
    /LithosPro-Regular
    /LubalinGraphITCbyBT-Bold
    /LubalinGraphITCbyBT-Book
    /LubalinGraphITCbyBT-Medium
    /LubalinGraphITCbyBT-XtraLight
    /LuciaBT-Regular
    /LucianBT-Bold
    /LucianBT-Roman
    /LucidaBright
    /LucidaBright-Demi
    /LucidaBright-DemiItalic
    /LucidaBright-Italic
    /LucidaCalligraphy-Italic
    /LucidaConsole
    /LucidaFax
    /LucidaFax-Demi
    /LucidaFax-DemiItalic
    /LucidaFax-Italic
    /LucidaHandwriting-Italic
    /LucidaSans
    /LucidaSans-Demi
    /LucidaSans-DemiItalic
    /LucidaSans-Italic
    /LucidaSans-Typewriter
    /LucidaSans-TypewriterBold
    /LucidaSans-TypewriterBoldOblique
    /LucidaSans-TypewriterOblique
    /LucidaSansUnicode
    /LydianBT-Bold
    /LydianBT-BoldItalic
    /LydianBT-Italic
    /LydianBT-Roman
    /LydianCursiveBT-Regular
    /MachineITCbyBT-Regular
    /Magneto-Bold
    /MaiandraGD-Regular
    /MandarinD
    /Mangal-Regular
    /Map-Symbols
    /MariageD
    /Marydale
    /MarydaleBold
    /MathExt
    /MatisseITC-Regular
    /MattAntiqueBT-Bold
    /MattAntiqueBT-Italic
    /MattAntiqueBT-Roman
    /MaturaMTScriptCapitals
    /MesquiteStd
    /MetropolitainesD
    /MICR10byBT-Regular
    /MICR12byBT-Regular
    /MICR13byBT-Regular
    /MicrogrammaD-BoldExte
    /MicrogrammaD-MediExte
    /MicrosoftSansSerif
    /MilanoLet
    /MilleniumBT-BoldExtended
    /MingLiU
    /MinionPro-Bold
    /MinionPro-BoldCn
    /MinionPro-BoldCnIt
    /MinionPro-BoldIt
    /MinionPro-It
    /MinionPro-Medium
    /MinionPro-MediumIt
    /MinionPro-Regular
    /MinionPro-Semibold
    /MinionPro-SemiboldIt
    /MinionStd-Black
    /MiraraeBT-Bold
    /MiraraeBT-Roman
    /Miriam
    /MiriamFixed
    /MiriamTransparent
    /MisterEarlBT-Regular
    /Mistral
    /MixageITCbyBT-Bold
    /MixageITCbyBT-BoldItalic
    /Modern20BT-ItalicB
    /Modern20BT-RomanB
    /Modern735BT-RomanA
    /Modern880BT-Bold
    /Modern880BT-Italic
    /Modern880BT-Roman
    /Modern-Regular
    /MonaLisaRecutITC-Normal
    /Monospace821BT-Bold
    /Monospace821BT-BoldItalic
    /Monospace821BT-Italic
    /Monospace821BT-Roman
    /MonotypeCorsiva
    /MontereyBT-Regular
    /Morpheus
    /MotterFemD
    /MS-Gothic
    /MS-Mincho
    /MSOutlook
    /MultinationalExt
    /MurrayHillBT-Bold
    /MusicalSymbolsNormal
    /MVBoli
    /Myriad-BdWeb
    /Myriad-CnItWeb
    /Myriad-CnWeb
    /Myriad-ItWeb
    /MyriadPro-Black
    /MyriadPro-Bold
    /MyriadPro-BoldCond
    /MyriadPro-BoldCondIt
    /MyriadPro-BoldIt
    /MyriadPro-Cond
    /MyriadPro-CondIt
    /MyriadPro-It
    /MyriadPro-Regular
    /MyriadPro-Semibold
    /MyriadPro-SemiboldIt
    /Myriad-Web
    /MyriadWebPro
    /MyriadWebPro-Bold
    /MyriadWebPro-Condensed
    /MyriadWebPro-CondensedItalic
    /MyriadWebPro-Italic
    /Neuropol-Medium
    /NevisonCasD
    /New
    /NewBaskervilleITCbyBT-Bold
    /NewBaskervilleITCbyBT-BoldItal
    /NewBaskervilleITCbyBT-Italic
    /NewBaskervilleITCbyBT-Roman
    /News701BT-BoldA
    /News701BT-ItalicA
    /News701BT-RomanA
    /News702BT-Bold
    /News702BT-BoldItalic
    /News702BT-Italic
    /News702BT-Roman
    /News705BT-BoldB
    /News705BT-BoldItalicB
    /News705BT-ItalicB
    /News705BT-RomanB
    /News706BT-BoldC
    /News706BT-ItalicC
    /News706BT-RomanC
    /NewsGothicBT-Bold
    /NewsGothicBT-BoldCondensed
    /NewsGothicBT-BoldCondItalic
    /NewsGothicBT-BoldExtraCondensed
    /NewsGothicBT-BoldItalic
    /NewsGothicBT-Demi
    /NewsGothicBT-DemiItalic
    /NewsGothicBT-ExtraCondensed
    /NewsGothicBT-Italic
    /NewsGothicBT-ItalicCondensed
    /NewsGothicBT-Light
    /NewsGothicBT-LightItalic
    /NewsGothicBT-Roman
    /NewsGothicBT-RomanCondensed
    /NewsGothicMT
    /NewsGothicMT-Bold
    /NewsGothicMT-Italic
    /NewtextITCbyBT-Regular
    /NewtextITCbyBT-RegularItalic
    /NiagaraEngraved-Reg
    /NiagaraSolid-Reg
    /NicolasCocT-Blac
    /NicolasCocT-Regu
    /NicolasCocT-ReguItal
    /NimbusRomDGR-Bold
    /NimbusRomDGR-BoldItal
    /NimbusRomDGR-Regu
    /NimbusRomDGR-ReguItal
    /NormandeBT-Italic
    /NormandeBT-Roman
    /NovareseITCbyBT-Bold
    /NovareseITCbyBT-BoldItalic
    /NovareseITCbyBT-Book
    /NovareseITCbyBT-BookItalic
    /NuevaStd-BoldCond
    /NuevaStd-BoldCondItalic
    /NuevaStd-Cond
    /NuevaStd-CondItalic
    /NuptialBT-Regular
    /OCRAbyBT-Regular
    /OCRAExtended
    /OCRAStd
    /OCRB10PitchBT-Regular
    /Ogilvie
    /OkayD
    /OldEnglishTextMT
    /OldTowneNo536D
    /Onyx
    /OnyxBT-Regular
    /OpenSymbol
    /OrandaBT-Bold
    /OrandaBT-BoldCondensed
    /OrandaBT-BoldItalic
    /OrandaBT-Italic
    /OrandaBT-Roman
    /OrandaBT-RomanCondensed
    /OratorBT-FifteenPitch
    /OratorBT-TenPitch
    /OratorStd
    /OratorStd-Slanted
    /OrbitBbyBT-Regular
    /OriginalGaramondBT-Bold
    /OriginalGaramondBT-BoldItalic
    /OriginalGaramondBT-Italic
    /OriginalGaramondBT-Roman
    /OzHandicraftBT-Roman
    /PabloLetPlain
    /PalaceScriptMT
    /PalatinoLinotype-Bold
    /PalatinoLinotype-BoldItalic
    /PalatinoLinotype-Italic
    /PalatinoLinotype-Roman
    /PalettePlain
    /Papyrus-Regular
    /Parchment-Regular
    /ParisianBT-Regular
    /ParkAvenueBT-Regular
    /PepperPlain
    /Perpetua
    /Perpetua-Bold
    /Perpetua-BoldItalic
    /Perpetua-Italic
    /PerpetuaTitlingMT-Bold
    /PerpetuaTitlingMT-Light
    /PhyllisD
    /Pica10PitchBT-Roman
    /PioneerITCbyBT-Regular
    /PipelinePlain
    /PiranesiItalicBT-Regular
    /Playbill
    /PlaybillBT-Regular
    /PlazaD-Regu
    /PMingLiU
    /Pocono
    /PoorRichard-Regular
    /PoplarStd
    /PossePlain
    /PosterBodoniBT-Italic
    /PosterBodoniBT-Roman
    /Prakrta
    /PresidentPlain
    /Prestige12PitchBT-Bold
    /Prestige12PitchBT-BoldItalic
    /Prestige12PitchBT-Italic
    /Prestige12PitchBT-Roman
    /PrestigeEliteStd-Bd
    /PrincetownD
    /Pristina-Regular
    /ProseAntiqueBold
    /ProseAntiquePlain
    /PTBarnumBT-Regular
    /PumpTriD
    /QuickExpress
    /QuicksilverITC-Normal
    /QuillScript-Normal
    /QuorumITCbyBT-Black
    /QuorumITCbyBT-Light
    /QuorumITCbyBT-Medium
    /Raavi
    /RageItalic
    /RageItalicLetPlain
    /RaleighBT-Bold
    /RaleighBT-DemiBold
    /RaleighBT-ExtraBold
    /RaleighBT-Light
    /RaleighBT-Medium
    /RaleighBT-Roman
    /Ravie
    /Revival565BT-Bold
    /Revival565BT-BoldItalic
    /Revival565BT-Italic
    /Revival565BT-Roman
    /RevueBT-Regular
    /Ribbon131BT-Bold
    /Ribbon131BT-Regular
    /Rockwell
    /Rockwell-Bold
    /Rockwell-BoldItalic
    /Rockwell-Condensed
    /Rockwell-CondensedBold
    /Rockwell-ExtraBold
    /Rockwell-Italic
    /RomanaBT-Bold
    /RomanaBT-Roman
    /RosewoodStd-Regular
    /RubberStampLetPlain
    /SaffronColdWar
    /SchadowBT-Black
    /SchadowBT-BlackCondensed
    /SchadowBT-Bold
    /SchadowBT-Light
    /SchadowBT-LightCursive
    /SchadowBT-Roman
    /SchneidlerBT-Black
    /SchneidlerBT-BlackItalic
    /SchneidlerBT-Bold
    /SchneidlerBT-BoldItalic
    /SchneidlerBT-Italic
    /SchneidlerBT-Light
    /SchneidlerBT-LightItalic
    /SchneidlerBT-Medium
    /SchneidlerBT-MediumItalic
    /SchneidlerBT-Roman
    /ScribaLetPlain
    /Script12PitchBT-Roman
    /ScriptMTBold
    /SeagullBT-Bold
    /SeagullBT-Heavy
    /SeagullBT-Light
    /SeagullBT-Medium
    /SegoeUI
    /SegoeUI-Bold
    /SegoeUI-BoldItalic
    /SegoeUI-Italic
    /SerifaBT-Black
    /SerifaBT-Bold
    /SerifaBT-BoldCondensed
    /SerifaBT-Italic
    /SerifaBT-Light
    /SerifaBT-LightItalic
    /SerifaBT-Roman
    /SerifaBT-Thin
    /SerifaBT-ThinItalic
    /SerpentineD-Bold
    /SerpentineD-BoldItal
    /ShotgunBlanksBT-Regular
    /ShotgunBT-Regular
    /ShowcardGothic-Reg
    /Shruti
    /SILDoulosIPA93Bold
    /SILDoulosIPA93BoldItalic
    /SILDoulosIPA93Italic
    /SILDoulosIPA93Regular
    /SILManuscriptIPA93Bold
    /SILManuscriptIPA93BoldItalic
    /SILManuscriptIPA93Italic
    /SILManuscriptIPA93Regular
    /SILSophiaIPA93Bold
    /SILSophiaIPA93BoldItalic
    /SILSophiaIPA93Italic
    /SILSophiaIPA93Regular
    /SimSun
    /SkidoosD
    /SlipstreamLetPlain
    /SloganD
    /SnapITC-Regular
    /SnellBT-Black
    /SnellBT-Bold
    /SnellBT-Regular
    /SnowCapBT-Regular
    /SonicBT-ExtraBold
    /SonicCutThruBT-Heavy
    /SouvenirITCbyBT-Demi
    /SouvenirITCbyBT-DemiItalic
    /SouvenirITCbyBT-Light
    /SouvenirITCbyBT-LightItalic
    /SprocketBT-Regular
    /SprocketDeluxeBT-Regular
    /Square721BlkItalic
    /Square721BlkNormal
    /Square721BoldItalic
    /Square721BT-Bold
    /Square721BT-BoldCondensed
    /Square721BT-BoldExtended
    /Square721BTItalic
    /Square721BT-Roman
    /Square721BT-RomanCondensed
    /Square721BT-RomanExtended
    /Square721DmItalic
    /Square721DmNormal
    /SquareSlabserif711BT-Bold
    /SquareSlabserif711BT-Light
    /SquareSlabserif711BT-Medium
    /SquireD-Bold
    /SquireD-Regu
    /Staccato222BT-Regular
    /Staccato555BT-RegularA
    /Stencil
    /StencilBT-Regular
    /StencilStd
    /StoneAgeBT-Regular
    /StopD
    /StuyvesantBT-Regular
    /StymieBT-Bold
    /StymieBT-BoldItalic
    /StymieBT-ExtraBold
    /StymieBT-ExtraBoldCondensed
    /StymieBT-Light
    /StymieBT-LightItalic
    /StymieBT-Medium
    /StymieBT-MediumItalic
    /Superglue
    /Swiss721BT-Black
    /Swiss721BT-BlackCondensed
    /Swiss721BT-BlackCondensedItalic
    /Swiss721BT-BlackExtended
    /Swiss721BT-BlackItalic
    /Swiss721BT-BlackOutline
    /Swiss721BT-BlackRounded
    /Swiss721BT-Bold
    /Swiss721BT-BoldCondensed
    /Swiss721BT-BoldCondensedItalic
    /Swiss721BT-BoldCondensedOutline
    /Swiss721BT-BoldExtended
    /Swiss721BT-BoldItalic
    /Swiss721BT-BoldOutline
    /Swiss721BT-BoldRounded
    /Swiss721BT-Heavy
    /Swiss721BT-HeavyItalic
    /Swiss721BT-Italic
    /Swiss721BT-ItalicCondensed
    /Swiss721BT-Light
    /Swiss721BT-LightCondensed
    /Swiss721BT-LightCondensedItalic
    /Swiss721BT-LightExtended
    /Swiss721BT-LightItalic
    /Swiss721BT-Medium
    /Swiss721BT-MediumItalic
    /Swiss721BT-Roman
    /Swiss721BT-RomanCondensed
    /Swiss721BT-RomanExtended
    /Swiss721BT-Thin
    /Swiss721BT-ThinItalic
    /Swiss911BT-ExtraCompressed
    /Swiss911BT-UltraCompressed
    /Swiss921BT-RegularA
    /Swiss924BT-RegularB
    /SwitzerlandCondBlackPlain
    /SwitzerlandCondensedPSMT
    /SwitzerlandNarrowBold
    /SwitzerlandNarrowBoldItalic
    /SwitzerlandNarrowItalic
    /SwitzerlandNarrowPlain
    /Sylfaen
    /SymbolITCbyBT-Bold
    /SymbolITCbyBT-BoldItalic
    /SymbolMT
    /SymbolProportionalBT-Regular
    /Symphony
    /TagLetPlain
    /Tahoma
    /Tahoma-Bold
    /TangoBT-Regular
    /TechnicalItalic
    /TechnicalPlain
    /TektonPro-Bold
    /TektonPro-BoldCond
    /TektonPro-BoldExt
    /TektonPro-BoldObl
    /TempusSansITC
    /TheAeroplaneFliesHighHeavy
    /ThunderbirdBT-Regular
    /TiffanyITCbyBT-Demi
    /TiffanyITCbyBT-DemiItalic
    /TiffanyITCbyBT-Heavy
    /TiffanyITCbyBT-HeavyItalic
    /TiffanyITCbyBT-Light
    /TiffanyITCbyBT-LightItalic
    /TigerRagLetPlain
    /TimelessT-Ligh
    /TimeScrD-Bold
    /TimeScrD-Ligh
    /TimeScrD-Medi
    /TimesNewRoman-Condensed
    /TimesNewRomanPS-BoldItalicMT
    /TimesNewRomanPS-BoldMT
    /TimesNewRomanPS-ItalicMT
    /TimesNewRomanPSMT
    /TrajanPro-Bold
    /TrajanPro-Regular
    /Trajax
    /Transitional511BT-Bold
    /Transitional511BT-BoldItalic
    /Transitional511BT-Italic
    /Transitional511BT-Roman
    /Transitional521BT-BoldA
    /Transitional521BT-CursiveA
    /Transitional521BT-RomanA
    /Transitional551BT-MediumB
    /Transitional551BT-MediumItalicB
    /Trebuchet-BoldItalic
    /TrebuchetMS
    /TrebuchetMS-Bold
    /TrebuchetMS-Italic
    /TrumpetLite-Bold
    /TrumpetLite-BoldItalic
    /TrumpetLiteItalic
    /TrumpetLite-Normal
    /Tunga-Regular
    /TwCenMT-Bold
    /TwCenMT-BoldItalic
    /TwCenMT-Condensed
    /TwCenMT-CondensedBold
    /TwCenMT-CondensedExtraBold
    /TwCenMT-Italic
    /TwCenMT-Regular
    /TypographicExt
    /TypoUprightBT-Regular
    /UmbraBT-Regular
    /UniversityRomanBT-Bold
    /UniversityRomanBT-Regular
    /URWEgyptienneT-Medi
    /URWLatinoT-Regu
    /URWWoodTypD
    /VAGRoundedBT-Regular
    /VAGRoundedLtNormal
    /VAGRundschriftD
    /Venetian301BT-Demi
    /Venetian301BT-DemiItalic
    /Venetian301BT-Italic
    /Venetian301BT-Roman
    /Venus-Normal
    /Verdana
    /Verdana-Bold
    /Verdana-BoldItalic
    /Verdana-Italic
    /VictorianD
    /Vietnamesefont
    /VikingPlain
    /VinerHandITC
    /VinetaBT-Regular
    /Vivaldi
    /VivaldiD
    /Vivaldii
    /VixarASCI
    /VladimirScrD
    /VladimirScript
    /Vrinda
    /Webdings
    /WeddingTextBT-Regular
    /WeidemannITCbyBT-Bold
    /WeidemannITCbyBT-BoldItalic
    /WeissBT-Bold
    /WeissBT-ExtraBold
    /WeissBT-Italic
    /WeissBT-Roman
    /Westminster
    /WindsorBT-Elongated
    /WindsorBT-Light
    /WindsorBT-LightCondensed
    /WindsorBT-Outline
    /WindsorBT-Roman
    /Wingdings2
    /Wingdings3
    /Wingdings-Regular
    /WP-ArabicScriptSihafa
    /WP-ArabicSihafa
    /WP-BoxDrawing
    /WP-CyrillicA
    /WP-CyrillicB
    /WP-GreekCentury
    /WP-GreekCourier
    /WP-GreekHelve
    /WP-HebrewDavid
    /WP-IconicSymbolsA
    /WP-IconicSymbolsB
    /WP-Japanese
    /WP-MathA
    /WP-MathB
    /WP-MathExtendedA
    /WP-MathExtendedB
    /WP-MultinationalAHelve
    /WP-MultinationalARoman
    /WP-MultinationalBCourier
    /WP-MultinationalBHelve
    /WP-MultinationalBRoman
    /WP-MultinationalCourier
    /WP-Phonetic
    /WPTypographicSymbols
    /Xenotron
    /ZapfCalligraphic801BT-Bold
    /ZapfCalligraphic801BT-BoldItal
    /ZapfCalligraphic801BT-Italic
    /ZapfCalligraphic801BT-Roman
    /ZapfChanceryITCbyBT-Bold
    /ZapfChanceryITCbyBT-Demi
    /ZapfChanceryITCbyBT-Medium
    /ZapfChanceryITCbyBT-MediumItal
    /ZapfDingbatsITCbyBT-Regular
    /ZapfElliptical711BT-Bold
    /ZapfElliptical711BT-BoldItalic
    /ZapfElliptical711BT-Italic
    /ZapfElliptical711BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Bold
    /ZapfHumanist601BT-BoldItalic
    /ZapfHumanist601BT-Demi
    /ZapfHumanist601BT-DemiItalic
    /ZapfHumanist601BT-Italic
    /ZapfHumanist601BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Ultra
    /ZapfHumanist601BT-UltraItalic
    /Zeppelin2
    /ZinjaroLetPlain
    /ZurichBT-Black
    /ZurichBT-BlackExtended
    /ZurichBT-BlackItalic
    /ZurichBT-Bold
    /ZurichBT-BoldCondensed
    /ZurichBT-BoldCondensedItalic
    /ZurichBT-BoldExtended
    /ZurichBT-BoldExtraCondensed
    /ZurichBT-BoldItalic
    /ZurichBT-ExtraBlack
    /ZurichBT-ExtraCondensed
    /ZurichBT-Italic
    /ZurichBT-ItalicCondensed
    /ZurichBT-Light
    /ZurichBT-LightCondensed
    /ZurichBT-LightCondensedItalic
    /ZurichBT-LightExtraCondensed
    /ZurichBT-LightItalic
    /ZurichBT-Roman
    /ZurichBT-RomanCondensed
    /ZurichBT-RomanExtended
    /ZurichBT-UltraBlackExtended
    /ZWAdobeF
  ]
  /NeverEmbed [ true
    /TimesNewRomanMT-ExtraBold
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects true
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<


    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e55464e1a65876863768467e5770b548c62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc666e901a554652d965874ef6768467e5770b548c52175370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>



    /HUN <>
    /ITA (Utilizzare queste impostazioni per creare documenti Adobe PDF adatti per visualizzare e stampare documenti aziendali in modo affidabile. I documenti PDF creati possono essere aperti con Acrobat e Adobe Reader 6.0 e versioni successive.)
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020be44c988b2c8c2a40020bb38c11cb97c0020c548c815c801c73cb85c0020bcf4ace00020c778c1c4d558b2940020b3700020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken waarmee zakelijke documenten betrouwbaar kunnen worden weergegeven en afgedrukt. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 6.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>


    /SKY <>

    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>

    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents suitable for reliable viewing and printing of business documents.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 6.0 and later.)
    /PTB <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [600 600]
  /PageSize [793.701 1034.646]
>> setpagedevice


